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Pleno

Pauta

Pauta da 15ª sessão Ordinária do Pleno
04/06/2025

RELATORIA DE PROCESSO:
1 Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
2 Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
3 Conselheiro Marcelo Tavares Silva
4 Conselheira Flávia Gonzalez Leite
5 Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
6 Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
7 Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

1 - Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
1 - PROCESSO: 13 / 2023
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE CÂNDIDO MENDES
RESPONSÁVEIS: Gercindo Filho Da Conceicao Ferreira (031.528.503-60).
PARTE: Castelo Branco Empreendimentos EDirelli
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: CARLOS SERGIO DE CARVALHO BARROS - OAB-
4947/MA;
Advogado: EMILIO CARLOS MURAD FILHO - OAB-12341/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: SUSPENSO JULGAMENTO NA SESSÃO DE 28/05/2025.
2 - PROCESSO: 3883 / 2024
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
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EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS
RESPONSÁVEIS: Moises Coelho E Silva Neto (003.702.043-95).
PARTE: NUFIS 1 / LIDER 7
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 4005 / 2024
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
RESPONSÁVEIS: Francisco Das Chagas De Aquino Sousa (003.464.373-77).
PARTE: NUFIS 1
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 201 / 2025
NATUREZA: Denúncia
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DE ALCÂNTARA
RESPONSÁVEIS: Nivaldo Araujo De Jesus (794.842.043-68).
PARTE: -
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 4

2 - Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
1 - PROCESSO: 2416 / 2018
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE CENTRAL DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ariomagno Ferreira Cartagenes (508.225.433-20), Besaliel Freitas Albuquerque
(505.476.663-49), Cleudilene Goncalves Privado Barbosa (660.023.463-68), Guilherme Carneiro Aguiar
(986.277.753-20), Luis Fernando Silva Dos Santos (983.312.211-68), Marcello Apolonio Duailibe Barros
(976.615.203-97), Ronan Da Silva Nascimento (004.119.203-67).
PARTE: Ministério Público de Contas
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Antonio Augusto Sousa - OAB/MA 4.847;
Advogado: CRISTIAN FABIO ALMEIDA BORRALHO - OAB-8310/MA;
Advogado: EDMUNDO SOARES DO NASCIMENTO NETO - OAB-14136/MA;
Advogado: Heloisa Aragao de Oliveira Costa - OAB-10045/MA;
Advogado: Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB-21959/MA;
Advogado: MICHELLE DOS SANTOS SOUSA - OAB-13770/MA;
Advogado: ZILDO RODRIGUES UCHOA NETO - OAB-7636/MA;
Procurador: Gabriel Guerra Amorim de Souza CPF nº 609.784.793-95;
Procurador: Giulliane Correa Silva CPF nº 049.714.903-61;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Interessados: George Luiz Santos (ex-Prefeito de Primeira Cruz/MA), José Ribamar Ribeiro
Fonseca (ex-Prefeito de Humberto de Campos/MA), Benedita Margarete Matos Ribeiro (ex-Prefeita de
Guimarães/MA), Ismael Monteiro Costa (ex-Prefeito de Central/MA)
2 - PROCESSO: 6713 / 2018
NATUREZA: Representação



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2786/2025 São Luís, 28 de maio de 2025

Página 4 de 182

                                             

ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE CIDELÂNDIA
RESPONSÁVEIS: Fernando Augusto Coelho Teixeira (033.642.983-51), Onyklley Fatiano Domingos Soares
(498.971.013-49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Ana Karina Pedrosa de Carvalho - OAB-35280/PE;
Advogado: ANTONIO GONCALVES MARQUES FILHO - OAB-6527/MA;
Advogado: Augusto César Lourenço Brederodes - OAB-49778/PE;
Advogado: Bruno Romero Pedrosa Monteiro - OAB-11338/PE;
Advogado: Fernando Mendes de Freitas Filho - OAB-17232/PE;
Advogado: MARCUS AURELIO BORGES LIMA - OAB-9112/MA;
Advogado: MIRIAN MARLA DE MEDEIROS NUNES LIMA - OAB-10109/MA;
Advogado: ROMUALDO SILVA MARQUINHO - OAB-9166/MA;
Advogado: SERGIO EDUARDO DE MATOS CHAVES - OAB-7405/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Embargos de declaração
3 - PROCESSO: 1646 / 2023
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE JUNCO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Antonio Rodrigues Do Nascimento Filho (993.092.543-00).
PARTE: Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 1734 / 2023
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE NOVA COLINAS
RESPONSÁVEIS: Josei Rego Ribeiro (271.002.943-04).
PARTE: LIDER 7 - TCE/MA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 2384 / 2024
NATUREZA: Outros processos em que haja necessidade de decisão colegiada do TCE
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SÃO ROBERTO
RESPONSÁVEIS: Danielly Coelho Trabulsi Nascimento (948.032.003-78).
PARTE: Ministério Público de Contas
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: JESSICA ADRIANY SOUSA NASCIMENTO - OAB-
14836/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: -
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 7010 / 2024
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE LAGO DOS RODRIGUES
RESPONSÁVEIS: Valdemar Sousa Araujo (452.372.711-20).
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PARTE: RAIMUNDO ALVES DE CARVALHO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Carla Monique Barros Sousa - OAB-21808/MA;
Advogado: RAUL CESAR DA ROCHA VIEIRA - OAB-14962/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Representante: Raimundo Alves de Carvalho
7 - PROCESSO: 2253 / 2025
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE PRESIDENTE DUTRA
RESPONSÁVEIS: Raimundo Alves Carvalho (001.769.258-05).
PARTE: ASSOCIAÇÃO DOS PROCURADORES EFETIVOS DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA -
APEMPD
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: FABIANA BORGNETH SILVA ANTUNES - OAB-
10611/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: SUSPENSO JULGAMENTO NA SESSÃO DE 23/04/2025.
Total de Processos: 7

3 - Conselheiro Marcelo Tavares Silva
1 - PROCESSO: 211 / 2023
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO DE BARRA DO
CORDA
RESPONSÁVEIS: Mikaela Oliveira Cabral (637.928.693-49), Rigo Alberto Telis De Sousa (253.026.553-49).
PARTE: M R P DA SILVA EIRELI
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: BRENNO SILVA GOMES PEREIRA - OAB-20036/MA;
Advogado: Marcus Vinicius Ferreira de Sousa Frota - OAB-22254/MA;
Advogado: SAMUEL JORGE ARRUDA DE MELO - OAB-18212/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 1749 / 2023
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE OLINDA NOVA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Conceicao De Maria Cutrim Campos (075.572.213-20).
PARTE: LIDER 7 - TCE/MA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 1606 / 2024
NATUREZA: Denúncia
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SANTANA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Marcio Jose Melo Santiago (803.193.863-68).
PARTE: -
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 3480 / 2024
NATUREZA: Representação
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ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE MAGALHÃES DE ALMEIDA
RESPONSÁVEIS: Raimundo Nonato Carvalho (099.156.133-34).
PARTE: SEFIS TCE-MA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: EDMUNDO SOARES DO NASCIMENTO NETO - OAB-
14136/MA;
Advogado: Gabriel Guerra Amorim de Souza - OAB-25734/MA;
Advogado: Heloisa Aragao de Oliveira Costa - OAB-10045/MA;
Advogado: Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB-21959/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 3485 / 2024
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE PARNARAMA
RESPONSÁVEIS: Raimundo Silva Rodrigues Da Silveira (054.664.153-91).
PARTE: SEFIS TCE-MA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: MARCIO VENICIUS SILVA MELO - OAB-8619-A/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 5

4 - Conselheira Flávia Gonzalez Leite
1 - PROCESSO: 4436 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE ITINGA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Luzivete Botelho Da Silva Rodrigues (244.276.831-34).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ADRIANA SANTOS MATOS - OAB-18101/MA;
Advogado: JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO - OAB-6499/MA;
Advogado: KATIANA DOS SANTOS ALVES - OAB-15859/MA;
Advogado: Ludimila Rufino Borges Santos - OAB-17241/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: VISTA AO PROCURADOR-GERAL DE CONTAS DOUGLAS PAULO DA SILVA NA
SESSÃO DE 02/04/2025, APÓS O RELATÓRIO DA RELATORA.
2 - PROCESSO: 3815 / 2017
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: GABINETE DA PREFEITURA DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
RESPONSÁVEIS: Eunice Boueres Damasceno (178.630.403-10).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ANTONIO GUEDES DE PAIVA NETO - OAB-7180/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Recurso de Reconsideração interposto em face do Parecer Prévio PL - TCE nº 158/2021
3 - PROCESSO: 8226 / 2017
NATUREZA: Processo administrativo
ESPÉCIE: Requerimento de Servidor
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Jose Ribamar Carvalho Neves (075.240.803-87).
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PARTE: José Ribamar Carvalho Neves
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: JHENYSSON DENNIS ALVES FERNANDES - 24032;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: -
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 2265 / 2021
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DE POÇÃO
DE PEDRAS
RESPONSÁVEIS: Adriana Lopes Pinheiro (486.785.622-34), Francisco De Assis Lima Pinheiro (857.755.173-
34), Marcony Wellython Oliveira Pinheiro (661.552.663-87).
PARTE: NUFIS 2
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 7550 / 2021
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DE PRESIDENTE SARNEY
RESPONSÁVEIS: Andre Luis Barros Chagas (856.011.603-68), Mauro Leite Lima (817.319.733-49), Valeria
Moreira Castro (737.023.403-78).
PARTE: Ministério Público de Contas
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 4347 / 2023
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Membro da rede de controle
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE CURURUPU
RESPONSÁVEIS:Guglielmo Marconi De Oliveira Costa (649.989.753-15), Raquel Borges Serra (027.579.573-
09), Rosaria De Fatima Chaves (094.137.153-00).
PARTE: Ministério Público do Estado
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: PEDRO DURANS BRAID RIBEIRO - OAB-10255/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 3192 / 2024
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE FORTUNA
RESPONSÁVEIS: Sebastiao Pereira Da Costa Neto (453.182.123-87).
PARTE: PREFEITURA MUNICIPAL FORTUNA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 5993 / 2024
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO
RESPONSÁVEIS: Jose Nilton Pinheiro Calvet Filho (964.791.243-91).
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PARTE: JONAS MAGNO MACHADO MORAES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ADRIANA SANTOS MATOS - OAB-18101/MA;
Advogado: IRADSON DE JESUS SOUZA ARAGAO - OAB-12933/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 6541 / 2024
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE POÇÃO DE PEDRAS
RESPONSÁVEIS: Francisco De Assis Lima Pinheiro (857.755.173-34), Rahilda Pinheiro Fernandes
(010.109.393-43).
PARTE: .
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Adriene Karolayne de Oliveira Lima - OAB/MA 25390;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 9

5 - Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
1 - PROCESSO: 6947 / 2018
NATUREZA: Tomada de contas especial
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E DESENVOLVIMENTO URBANO DO
MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Augusto Inacio Pinheiro Junior (361.835.473-87).
PARTE: Flávia Alexandrina Coelho Almeida Moreira-Secretária de Estado
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ANNABEL GONCALVES BARROS COSTA - OAB-
8939/MA;
Advogado: IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI - OAB-8853/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Pauta Requerida Considerando a Portaria nº 204 de 27 de fevereiro de 2025. Recurso de
Reconsideração. SUSPENSO JULGAMENTO NA SESSÃO DE 30/04/2025.
2 - PROCESSO: 2698 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE POÇÃO DE PEDRAS
RESPONSÁVEIS: Augusto Inacio Pinheiro Junior (361.835.473-87).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ANNABEL GONCALVES BARROS COSTA - OAB-
8939/MA;
Advogado: ANNA CAROLINE BARROS COSTA - OAB-17728/MA;
Advogado: Antonio Augusto Sousa - OAB/MA 4.847;
Advogado: CRISTIAN FABIO ALMEIDA BORRALHO - OAB-8310/MA;
Advogado: EDMAR DE SOUSA COSTA NETO - OAB-19657/MA;
Advogado: ERICA MARIA DA SILVA - OAB-14155/MA;
Advogado: GABRIELLY SILVA PESSOA - OAB-17976/MA;
Advogado: JOAO BATISTA BENTO SIQUEIRA FILHO - OAB-17216/MA;
Advogado: ZILDO RODRIGUES UCHOA NETO - OAB-7636/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Recurso de Reconsideração
3 - PROCESSO: 3639 / 2021
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2786/2025 São Luís, 28 de maio de 2025

Página 9 de 182

                                             

EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DE ALCÂNTARA
RESPONSÁVEIS: Anderson Wilker De Abreu Araujo (904.173.483-04).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: SAMARA SANTOS NOLETO - OAB-12996/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: Pauta Requerida, considerando a Portaria nº 204 de 27 de fevereiro de 2025
4 - PROCESSO: 7301 / 2021
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE MATÕES DO NORTE
RESPONSÁVEIS: Allan Lima Da Silva (063.031.403-94), Jenilson Bezerra Neves (023.619.403-88), Solimar
Alves De Oliveira (110.589.943-87).
PARTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 4261 / 2024
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Procedimento licitatório
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO DE PINDARÉ MIRIM
RESPONSÁVEIS: Alexandre Colares Bezerra Junior (334.616.513-20), Edson De Sousa Pereira (407.098.683-
91), Elmadon Moreira Da Silva (917.930.413-34).
PARTE: SAKADA INDÚSTRIA COMUNICAÇÃO E EVENTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 5

6 - Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
1 - PROCESSO: 3133 / 2021
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SANTA RITA
RESPONSÁVEIS: Hilton Goncalo De Sousa (407.202.683-20).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: FRANCISCO COELHO DE SOUSA - OAB-4600/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 3277 / 2021
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE CAJAPIÓ
RESPONSÁVEIS: Marcone Pinheiro Marques (255.903.163-91).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: MAX SOUSA MATOS - OAB-21389/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 3504 / 2022
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
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EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE GRAÇA ARANHA
RESPONSÁVEIS: Ubirajara Rayol Soares (010.796.763-41).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: Processo apensado nº 8154/2021. VISTA AO CONSELHEIRO JOÃO JORGE JINKINGS
PAVÃO NA SESSÃO DE 09/04/2025, APÓS O VOTO DO RELATOR.
4 - PROCESSO: 1566 / 2023
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE PRIMEIRA CRUZ
RESPONSÁVEIS: Ronilson Araujo Silva (460.206.083-87).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: FLAVIO OLIMPIO NEVES SILVA - OAB-9623/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Processo apensado: 7457/2022-TCE/MA.
5 - PROCESSO: 5519 / 2023
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Procedimento licitatório
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE VITÓRIA DO MEARIM
RESPONSÁVEIS: Higgo Leonardo Estrela Fernandes Sousa (019.398.483-00), Raimundo Nonato Everton
Silva (460.546.773-49), Raimundo Teixeira Franco (980.336.623-87).
PARTE: NOVA INDUSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – EPP
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: Responsáveis: Raimundo Nonato Everton Silva – Prefeito, Raimundo Teixeira Franco,
Secretário Municipal de Educação e Higgo Leonardo Estrela Fernandes Sousa, Pregoeiro.
6 - PROCESSO: 2345 / 2024
NATUREZA: Denúncia
ESPÉCIE: Cidadão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE ITINGA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Jose Ezequias Dos Santos Holanda (364.686.063-49), Lucio Flavio Araujo Oliveira
(781.431.103-97).
PARTE: -
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: Responsáveis: Lucio Flavio Araujo Oliveira (Prefeito) e Jose Ezequias dos Santos Holanda
(Secretário de administração).
Total de Processos: 6

7 - Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
1 - PROCESSO: 3339 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA -
FUNDEB DE SANTA LUZIA
RESPONSÁVEIS: Márcio Leandro Antezana Rodrigues (691.253.093-15), Maria Nely Da Silva De Araujo
(728.422.453-34), Olga Rodrigues De Souza (149.715.003-59).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ANTINO CORREA NOLETO JUNIOR - OAB-8130/MA;
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Advogado: SAMARA SANTOS NOLETO - OAB-12996/MA;
Procurador: Fernando de Macedo Ferras Melo Gomes - CPF 291.587.348-80;
Procurador: Francisco Cavalcante Carvalho - CPF 002.471.093-80 ;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: Recurso de reconsideração. Recorrente: Márcio Leandro Antezana Rodrigues (Prefeito).
VISTA AO CONSELHEIRO JOÃO JORGE JINKINGS PAVÃO NA SESSÃO DE 06/03/2024, APÓS A
PRODUÇÃO DE SUSTENTAÇÃO ORAL E PROPOSTA DE DECISÃO DO RELATOR.
2 - PROCESSO: 2467 / 2021
NATUREZA: Tomada de contas especial
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE PRIMEIRA CRUZ
RESPONSÁVEIS: Ismar Da Silva Abreu (007.397.143-09), Ronilson Araujo Silva (460.206.083-87).
PARTE: NUFIS 2/ LÍDER 6
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: THIAGO ANDRE BEZERRA AIRES - OAB-18014/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: SUSPENSO JULGAMENTO NA SESSÃO DE 28/05/2025.
3 - PROCESSO: 3677 / 2022
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE PENALVA
RESPONSÁVEIS: Ronildo Campos Silva (011.914.263-51).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Maria Sandra Ferreira - OAB-8422/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Recurso de reconsideração
4 - PROCESSO: 5307 / 2022
NATUREZA: Denúncia
ESPÉCIE: Cidadão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PRIMEIRA CRUZ
RESPONSÁVEIS: Lucas Artur Bezerra Pinheiro (033.437.493-62), Ronilson Araujo Silva (460.206.083-87).
PARTE: -
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ANTONIO JOSE PINTO - OAB-18325/MA;
Advogado: THIAGO ANDRE BEZERRA AIRES - OAB-18014/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 3983 / 2023
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Autoridade administrativa
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE PALMEIRÂNDIA
RESPONSÁVEIS: Edilson Campos Gomes De Castro Junior (899.439.883-04).
PARTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PALMEIRÂNDIA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: AIDIL LUCENA CARVALHO - OAB-12584/MA;
Advogado: BERTOLDO KLINGER BARROS REGO NETO - OAB-11909/MA;
Advogado: CARLOS EDUARDO BARROS GOMES - OAB-10303/MA;
Advogado: Lorena Costa Pereira - OAB-22189/MA;
Advogado: Luma Corrêa de Oliveira - OAB/MA nº 25.288;
Advogado: THIAGO DE SOUSA CASTRO - OAB-11657/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 5
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Total de Processos da Pauta: 41
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em 28 de maio de 2025

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente do Pleno

Primeira Câmara

Ata

Ata da Décima Sessão Ordinária da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
realizada em dois de julho de 2024.
Aos dois dias do mês de julho de dois mil e vinte e quatro, às dez horas, reuniu-se a Primeira Câmara do
Tribunalde Contas do Estado do Maranhão, em sua décima sessão ordinária, sob a Presidência, em exercício, do
Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão e com a presença da Conselheira Flávia Gonzalez Leite, dos
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães e do Procurador de
Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis. O Presidente convocou o Conselheiro-Substituto Osmário Freire
Guimarães para compor o quórum e o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa para exercer as
funções do cargo de Conselheiro, por motivo de vacância, em decorrência da aposentadoria do Conselheiro
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de 29/06/2024, conforme
Portaria TCE/MA nº 599, de 27 de junho de 2024. Havendo número legal, o Presidente declarou aberta a sessão
e não havendo atas a serem homologadas e expedientes a serem lidos,  franqueou a palavra aos Relatores e ao
Procurador de Contas para comunicações, indicações, moções e requerimentos: a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite declarou-se impedida, nos termos do inciso VII do art. 96 da Lei Orgânica, para discutir e votar
nos processos nºs 958/2001, 6795/2011, 6205/2012, 7409/2012, 6817/2016, 11569/2016, 12681/2016,
14011/2016 e 9003/2018, da relatoria do Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão. Em seguida, passou-se à
apreciação/julgamento dos processos, cujos relatórios/votos serão integralmente anexados ao final desta Ata.
RELATORA CONSELHEIRA FLÁVIA GONZALEZ LEITE: PROCESSO Nº 3231/2018 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BREJO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: POLLYANNA MARTINS CASTRO. Ministério Público: Sem
Manifestação. Advogado: Antônio Gonçalves Marques Filho - OAB/MA 6527; Advogado: Sérgio Eduardo de
Matos Chaves - OAB/MA 7405. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 3285/2015 - GABINETE DO PREFEITO DE BARRA DO CORDA. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável:
WELLRYK OLIVEIRA COSTA DA SILVA. Ministério Público: Sem Manifestação. Advogado: Edmundo
Soares de Nascimento Neto - OAB/MA 14136; Advogado: Heloisa Aragão de Oliveira Costa - OAB/MA
10045; Advogado: Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB/MA 21959. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2983/2015 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PASSAGEM FRANCA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOSÉ ANTÔNIO GORDINHO RODRIGUES DA SILVA.
Ministério Público: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2985/2015 - FUNDO MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE PASSAGEM FRANCA - FUNDEB. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOSÉ ANTÔNIO
GORDINHO RODRIGUES DA SILVA. Ministério Público: Sem Manifestação. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi
acompanhado integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
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pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5682/2016 -
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE GOVERNADOR EDSON LOBÃO.- FUNDEB. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOSÉ JOÃO DA SILVA.
Ministério Público: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2353/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE PASSAGEM
FRANCA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES. Responsável: JOÃO BATISTA SILVEIRA BARBALHO. Ministério Público: Sem
Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente em banca pelo Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2359/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO ALEGRE
DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: IOLETE SOARES DE ARRUDA. Ministério Público: Sem Manifestação. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi
acompanhado integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2358/2019 -
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: KALLIANY
RODRIGUES VIEIRA. Ministério Público: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
APrimeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente
em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2357/2019 - FUNDO DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORI\AÇÃO DOS PROFISSIONAIS - FUNDEB
DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: ANTÔNIO ADRIANO DE OLIVEIRA, JANNINE OZIMA VIEIRA
LUZ FERREIRA FREITAS. Ministério Público: Sem Manifestação. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi
acompanhado integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2396/2019 -
CÂMARA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MENDES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: EDMILSON RAMOS PINTO. Ministério
Público: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2395/2019 - CÂMARA MUNICIPAL DE BREJO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES.
Responsável: PAULO SÉRGIO SANTOS DE CARVALHO. Ministério Público: Sem Manifestação. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
Relatora, que foi acompanhado integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer
a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 3239/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA/MA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
GILVAN ALVES PEREIRA. Ministério Público: Sem Manifestação. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi
acompanhado integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3886/2015 -
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JENIPAPO DOS VIEIRAS/MA. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: CLÁUDIA OLIVEIRA
ALBUQUERQUE SIQUEIRA. Ministério Público: Sem Manifestação. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi
acompanhado integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
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pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3679/2012 -
GABINETE DO PREFEITO DE FORTUNA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO
SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: FRANCISCA ALVES DOS REIS. Ministério
Público: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3387/2012 - GABINETE DO PREFEITO DE LAGO
DA PEDRA/MA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: MAURA JORGE ALVES DE MELO RIBEIRO. Ministério
Público: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3686/2019 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOEL
DE SOUSA. Ministério Público: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente
em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3685/2019 - FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOCLEBES MONTEIRO
MENEZES DE CARVALHO. Ministério Público: Sem Manifestação. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi
acompanhado integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3684/2019 -
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOVERNADOR NUNES FREIRE. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: CRISTINA OEIRAS MODESTO.
Ministério Público: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3683/2019 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: SEPHORA MARIA
VIEIRA COURA. Ministério Público: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente
em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3682/2019 - FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOEL
DE SOUSA. Ministério Público: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente
em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4507/2018 - FUNDO MUNICIPAL
DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE GUIMARÃES/MA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: FERNANDA CARDOSO SILVA. Ministério
Público: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4505/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUIMARÃES/MA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: FERNANDA CARDOSO SILVA. Ministério Público: Sem
Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente em banca pelo Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2786/2025 São Luís, 28 de maio de 2025

Página 15 de 182

                                             

arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4504/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA AO MEIO
AMBIENTE DE GUIMARÃES/MA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: LOURDES MARIA CAMARGO SANTOS. Ministério Público: Sem
Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente em banca pelo Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3930/2017 - SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E
DESENVOLVIMENTO URBANO DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: FLÁVIA
ALEXANDRINA COELHO ALMEIDA MOREIRA. Ministério Público: Sem Manifestação. Advogado: Caue
Avila Aragão -  OAB/MA 12139. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 4431/2014 - GABINETE DO PREFEITO DE LAGO DO JUNCO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável:
OSMAR FONSECA DOS SANTOS. Ministério Público: Sem Manifestação. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi
acompanhado integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4430/2014 -
GABINETE DO PREFEITO DE LAGO DO JUNCO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
PREFEITO MUNICIPAL. Responsável: OSMAR FONSECA DOS SANTOS. Ministério Público: Sem
Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente em banca pelo Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2991/2015 - GABINETE DO PREFEITO DE PORTO RICO DO
MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: ROSA IVONE BRAGA FONSECA. Ministério Público: Sem
Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente em banca pelo Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4255/2014 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE
EDUCAÇÃO DE TIMON. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsáveis: WILMA SOUSA SILVA, DINAIR SEBASTIANA VELOSO DA SILVA.
Ministério Público: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3574/2013 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: ARENALDO PEREIRA LIMA,
JOÃO FRANCISMAR DE CARVALHO FEITOSA, MARIA BETANIA SANDES MAIA. Ministério Público:
Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente em banca pelo Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3920/2012 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOSELÂNDIA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ANA
CLÁUDIA PEREIRA ABREU. Ministério Público: Sem Manifestação. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi
acompanhado integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4395/2013 -
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE GOVERNADOR
NUNES FREIRE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsáveis: ANA CLEIDE SOUSA SILVA, INDALECIO WANDERLEY VIEIRA FONSECA, ULENIRA
BATISTA DA SILVA. Ministério Público: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
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APrimeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente
em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4382/2013 - FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE GOVERNADOR NUNES FREIRE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: CRISTINA OEIRAS MODESTO, RAIMUNDO
FERNANDES CUNHA. Ministério Público: Sem Manifestação. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi
acompanhado integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 255/2015 -
GABINETE DO PREFEITO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO. FISCALIZAÇÃO.
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL. Responsável: EVANDRO VIANA DE ARAÚJO. Ministério
Público: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 11013/2017 - PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAJAPIÓ/MA. REPRESENTAÇÃO. OUTROS. Responsável: MARCONE PINHEIRO MARQUES.
Ministério Público:Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente em banca
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 9368/2017 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE MIRINZAL. REPRESENTAÇÃO. OUTROS. Responsável: IVALDO ALMEIDA
FERREIRA. Ministério Público: Sem Manifestação. Advogado: Mary Nilce Soares Almeida - OAB/MA
14919. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi
acompanhado integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 8759/2017 -
GABINETE DO PREFEITO DE CAJARI. REPRESENTAÇÃO. OUTROS. Responsável: CAMYLA JANSEN
PEREIRA SANTOS. Ministério Público: Sem Manifestação. Advogado(s): Humberto Henrique Veras Teixeira
Filho - OAB/MA 6645; Leandro Dias Goulard Filho - OAB - 18020-A/MA; Manoel Felinto de Oliveira Netto -
OAB - 9985-A/MA. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
Relatora, que foi acompanhado integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer
a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 3759/2017 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES DE SÃO
LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO. PRESTAÇÕES DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO
SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: CONCEIÇÃO DE MARIA AQUINO DE
BRITO. Ministério Público:Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara,por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer as pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº  2870/2012 - PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DAS CUNHÃS.
PRESTAÇÕES DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA. Responsável: JOSÉ ALBERTO AZEVEDO. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer as pretensões punitivas e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 285/2024 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti
Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com
o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Justina Almeida Nunes. PROCESSO Nº 288/2024 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADEDOS ATOS DE PESSOAL. FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE BARREIRINHAS. Responsável:
MANUEL SOUSA RODRIGUES. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria Gorete Silva. PROCESSO Nº 1774/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE SANTA LUZIA.
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Responsável: TAYLLON DE JESUS SOUSA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Maria Antônia da Silva Reis. PROCESSO Nº 1780/2024 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Antonia dos Santos Ferreira Maramaldo. PROCESSO Nº
1170/2018 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO
DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA.
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara,por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Edma Costa Pinheiro
Rodrigues.  PROCESSO Nº 8443/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO
FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro tácito da aposentadoria voluntária
concedida a Maria Sales Brito Costa. PROCESSO Nº 8191/2019 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: JOEL
FERNANDO BENIN. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da transferência para reserva
remunerada concedida a Herbert Gomes Batista. PROCESSO Nº 5687/2021 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordocom o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
e registro da aposentadoria voluntária concedida a Francisca Silva Carneiro. PROCESSO Nº 6830/2020 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO.
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara,por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão previdenciária concedida a Maria Benedita Câmara
Ferreira. PROCESSO Nº 8260/2019 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão
previdenciária concedida a Bernardo da Silva Neves e Sofia Ianca Mendes Neves. PROCESSO Nº 1571/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
MARANHÃO. Responsável: JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS. Ministério Público: Douglas
Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordocom o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
e registro da aposentadoria voluntária concedida a João Manoel de Assunção e Silva Filho. RELATOR
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ANTONIO BLECAUTE COSTA BARBOSA: PROCESSO Nº
1659/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVID|ÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: RAYSA
QUEIROZ MACIEL. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Juarez Rosa da Silva. PROCESSO Nº 2924/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO E GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO.
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Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a João Alves dos Reis. PROCESSO Nº 1385/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM.
Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Domingos Camilo Fonseca. PROCESSO Nº 1386/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério
Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria por invalidez concedida a Antonia Lourdes Silva
Rodrigues. PROCESSO Nº 1388/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MANUELLA
OLIVEIRA FERNANDES. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria compulsória
concedida a Lea Ferreira Correa. PROCESSO Nº 1934/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM.
Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Raimunda Mota Vieira. PROCESSO Nº 1939/2024 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS - IPAM. Responsável: MANUELLA OLIVEIRA FERNANDES. Ministério Público: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
e registro da aposentadoria compulsória concedida a Marly Vasconcelos Correa. PROCESSO Nº 1377/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MANUELLA OLIVEIRA FERNANDES. Ministério
Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Amelia Rodrigues Silva.
PROCESSO Nº 1379/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO - IPSEMP DE BURITICUPU. Responsável: BRUNO DE
ARRUDA SILVA. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Maria Zenilde
Rodrigues de Sousa. PROCESSO Nº 1380/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO - IPSEMB DE BURITICUPU. Responsável: 
BRUNO DE ARRUDA SILVA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais.DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Maria de Fátima Pinho dos Santos. PROCESSO Nº 1382/2024 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE
CANTANHEDE. Responsável:  ANTONIO EMETERIO BATISTA. Ministério Público: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
e registro da aposentadoria por idade concedida a Ivoneide Alves da Silva.  PROCESSO Nº 1280/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável:  MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério
Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
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unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Ana Edleusa Lemos Ferreira.
PROCESSO Nº 1383/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO
MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE ANAJATUBA. Responsável: ANTONIO DO
ESPIRITO SANTO DUTRA. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Maria Benedita Santos Lima. PROCESSO Nº 1384/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL.  INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE VARGEM
GRANDE. Responsável: MARIA DO AMPARO AMORIM BEZERRA. Ministério Público: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
e registro da aposentadoria voluntária concedida a Maria dos Aflitos da Costa Pereira. PROCESSO Nº
1378/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE TIMBIRAS. Responsável: ANDRÉ LUIS GABRIEL SANTOS DA SILVA.
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Tereza Alceno da Cruz Lima.
PROCESSO Nº 1387/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.  INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA SÃO JOSÉ DE RIBAMAR. Responsável: SUTELINO COIMBRA NETO. Ministério
Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Graciete de Maria Matos Souza
Maciel. PROCESSO Nº 1641/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. FUNDO
DE PREVIDÊNCIA DE BARREIRINHAS. Responsável: LEILA MACIEL DE LIMA ROCHA. Ministério
Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Maria Aparecida do Vale Araújo.
PROCESSO Nº 1291/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE
OLIVEIRA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Isidoria Melo.
PROCESSO Nº 1293/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR. Responsável: DANILO SOARES SERRA GAIOSO.
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Doracy da Purificação de Melo
Aguiar. PROCESSO Nº 1381/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR. Responsável: MARIA JOSÉ
MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Ivaldina do Espirito Santo Ferreira. PROCESSO Nº 5395/2020 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
e registro da pensão previdenciária concedida a Bernardo Teotônio Barroso. PROCESSO Nº 3289/2014 -
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BEQUIMÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ANTÔNIO JOSÉ MARTINS. Ministério
Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
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arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4540/2014 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
GODOFREDO VIANA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: MARCELO JORGE TORRES. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Advogado: Pedro Durans Baid Ribeiro - OAB/MA 10255. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5383/2014 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB DE CURURUPU. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOSÉ CARLOS DE
ALMEIDA JUNIOR. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Advogado: Pedro Durans Braid Ribeiro -
OAB/MA 10255. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator,
que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4186/2014 -
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOVERNADOR NUNES FREIRE. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARCEL EVERTON DANTAS
SILVA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Advogado: Adriana Santos Matos - OAB/MA
18101; Advogado: Fabiana Borgneth Silva Antunes - OAB/MA - 10611;  Advogado: Gilson Alves Barros -
OAB/MA - 7492; Advogado: Pedro Durans Braid Ribeiro - OAB/MA 10255. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamentodos autos. PROCESSO Nº 3898/2014 - GABINETE DO PREFEITO DE CAJARI. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO DIRETA.
Responsável: JOEL DOURADO FRANCO. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Advogado:
Adriana Santos Matos - OAB/MA 18101; Advogado: Fabiana Borgneth Silva Antunes - OAB/MA - 10611; 
Advogado: Gilson Alves Barros - OAB/MA - 7492; Advogado: Humberto Henrique Veras Teixeira Filho -
OAB/MA 6645; Advogado: João Gentil de Galiza - OAB/MA - 9814; Advogado: Lúcio Henrique Gomes Sá -
OAB/MA - 13451. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator,
que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3742/2014 -
GABINETE DO PREFEITO DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsáveis: ELIANE RIBEIRO
MARQUES, ATENIR RIBEIRO MARQUES. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3290//2014 -
GABINETE DO PREFEITO DE BEQUIMÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
ÓRGÃO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: ANTONIO JOSÉ MARTINS.
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4249/2014 - PREFEITURA MUNICIPAL DE
MIRINZAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DE
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: AMAURY SANTOS ALMEIDA. Ministério Público: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Procurador: Kleiton Gonçalves de Miranda - CRC/TO 2440/S-9. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5407/2014 - GABINETE DO PREFEITO DE
CURURUPU. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DE
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA JUNIOR. Ministério Público:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3883/2014 - GABINETE DO PREFEITO DE HUMBERTO DE
CAMPOS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DE
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ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS. Ministério Público:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3292/2014 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE
EDUCAÇÃO - FUNDEB DE BEQUIMÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ANTONIO JOSÉ MARTINS. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo
dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
como voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 4362/2014 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO - FUNDEB DE GOVERNADOR NEWTON
BELLO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: LEULA PEREIRA BRANDÃO. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3826/2014 -
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNADOR DE IGARAPÉ GRANDE. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: BRUNNO
DA COSTA GALVÃO. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Advogado: Antonio Augusto
Sousa - OAB/MA 4847; Advogado: Cristian Fábio Almeida Borralho - OAB/MA 8310; Advogado: Zildo
Rodrigues Uchoa Neto - OAB/MA 7636. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
como voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 3872/2017 - GABINETE DO PREFEITO DE CIDELÂNDIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: IVAN ANTUNES
CALDEIRA. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 1065/2017 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO E
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE BACURI - FUNDEB. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: RICHARD NIXON MONTEIRO DOS
SANTOS. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4594/2017 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
ÓRGÃO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: VALMIR DE MORAIS LIMA.
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4634/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PRESIDENTE MÉDICI. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
FUNDO PÚBLICO - ASSISTÊNCIA SOCIAL (FAS/FMAS). Responsável: GRACIELIA HOLANDA DE
OLIVEIRA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4630/2017 - GABINETE DO
PREFEITO DE PRESIDENTE MÉDICI. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO
SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: GRACIELIA HOLANDA DE OLIVEIRA.
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento,
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determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4638/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PRESIDENTE MÉDICI. FUNDO PÚBLICO SAÚDE (FES/FMS) PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. FUNDO PÚBLICO SAÚDE (FES/FMS). Responsável: GRACIELIA HOLANDA DE
OLIVEIRA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4809/2017 - GABINETE DO PREFEITO DE
CENTRAL DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO
SAÚDE (FES/FMS).  Responsável: VANDERLINO DE JESUS GONÇALVES. Ministério Público: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3837/2018 -  MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DE
ENSINO - MDE DE LAGO DOS RODRIGUES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.  Responsável: CÍCERO RUMÃO BATISTA DA SILVA. Ministério Público:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade
e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer
a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 3037/2018 -  MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DE ENSINO - MDE DE
RIBAMAR FIQUENE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS.  Responsável: EDILOMAR NERY DE MIRANDA. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de
quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
4779/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE IMPERATRIZ. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ROSA ARRUDA COELHO.
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Advogado: Alex Brunno Viana da Silva - OAB/MA 12052;
Advogado: Daniel Endrigo Almeida Macedo - OAB/MA 7018. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3157/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SENADOR
ALEXANDRE COSTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS.  Responsável: JOSÉ ARIMATEA DE OLIVEIRA SOUSA. Ministério Público: Douglas Paulo da
Silva. Advogado: Edmundo Soares do Nascimento Neto - OAB/MA 14136; Advogado: Heloisa Aragão de
Oliveira Costa - OAB/MA 10045; Advogado: Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB/MA 21959; Procurador:
Gabriel Guerra Amorim de Souza; Procurador: Giuliane Correa Silva. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4688/2018 - FUNDO DE  MANUTENÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL
DE EDUCAÇÃO DE GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOSÉ SANTOS DA SILVA. Ministério Público:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade
e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer
a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 3363/2018 - MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE IGARAPÉ
GRANDE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. 
Responsável: JOÃO EVANGELISTA DO NASCIMENTO. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não
há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3701/2018 -
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITINGA DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: LÚCIO FLÁVIO
ARAÚJO OLIVEIRA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Advogado: Adriana Santos Matos -
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OAB/MA 18101; Advogado: Danilo Miranda Teixeira dos Santos - OAB/MA 28373; Advogado: Gilson Alves
Barros - OAB/MA 7492. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3839/2018 -
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGO DOS RODRIGUES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOÃO DE SOUSA ROLIM NETO. Ministério
Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2935/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
NOVA COLINAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: RAIMA LAURENTINO RIBEIRO. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3835/2018 -
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL DE LAGO DOS RODRIGUES.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.  Responsável:
TARCÍSIO DE FARIA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3838/2018 - FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE LAGO DOS RODRIGUES.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
CÍCERO ROMÃO BATISTA DA SILVA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais.DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas
e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3362/2018 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE IGARAPÉ GRANDE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: RAQUEL INACIA  EVANGELISTA. Ministério Público: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 4149/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAME. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MONYARA MARIA CORREIA
COSTA FIGUEREDO. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3365/2018 - FUNDO DE
DESENVOLVIMENTO ENSINO BÁSICO - FUNDEB DE IGARAPÉ GRANDE. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.  Responsável: JOÃO EVANGELISTA
DO NASCIMENTO. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4665/2018 - FUNDO MUNICIPAL
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.  Responsável: ELINALVA CLIMACO
DA SILVA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4798/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTODE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ANTONIO RAFAEL NANI. Ministério
Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
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decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3158/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
SENADOR ALEXANDRE COSTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ROSA IRES PEREIRA DA SILVA MOTA. Ministério Público: Jairo
Cavalcanti Vieira. Advogado: Edmundo Soares do Nascimento Neto - OAB/MA 14136; Advogado: Heloisa
Aragão de Oliveira Costa - OAB/MA 10045; Advogado: Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB/MA 21959;
Procurador: Gabriel Guerra Amorim de Souza; Procurador: Giulliane Correa Silva. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2347/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: LINEIA REIS DE MELO.
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2554/2019 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO
AMBIENTE DE LAGO DA PEDRA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: LAÉRCIO COELHO ARRUDA. Ministério Público: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 2555/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DE LAGO DA PEDRA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
LAÉRCIO COELHO ARRUDA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais.DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas
e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5775/2019 - MANUTENÇÃO
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE MATÕES DO NORTE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.  Responsável: GEISLENE PIEROT DE DRUMOND E
SILVA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5244/2019 - CÂMARA MUNICIPAL DE
TURILÂNDIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: SÁVIO ARAÚJO E ARAÚJO. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2833/2019 -
FUNDO ESPECIAL MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE SANTA FILOMENA. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: IDAN TORRES
CHAVES. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3464/2019 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE MAGALHÃES DE ALMEIDA. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.  Responsável: TADEU DE JESUS
BATISTA DE SOUSA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Advogado: Edmundo Soares do
Nascimento Neto - OAB/MA 14136. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com
o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de
quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
5489/2019 - FUNDO DE VALORIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE PIRAPEMAS. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: RAIMUNDO NONATO
DOS SANTOS MELO. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
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parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2732/2019 - FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS DE AXIXÁ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA GORETH SOUSA MATOS. Ministério Público: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3411/2019 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO
ENSINO DE LAGO DA PEDRA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: RODRIGO OLIVEIRA NETO. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de
quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
2705/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE POÇÃO DE PEDRAS. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ADRIANA LOPES
PINHEIRO. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5178/2019 - FUNDO MUNICIPAL
DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE PAÇO DO LUMIAR. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: DOMINGOS FRANCISCO
DUTRA FILHO. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2700/2019 - FUNDO MUNICIPAL
DE MEIO AMBIENTE DE POÇÃO DE PEDRAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: VALDEIR PEREIRA DOS SANTOS. Ministério Público:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2701/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE POÇÃO
DE PEDRAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: ROSENILDE LIMA DA SILVA SOUSA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de
quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. RELATOR
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OSMÁRIO FREIRE GUIMARÃES: PROCESSO Nº 3978/2012 -
GABINETE DO PREFEITO DE ALDEIAS ALTAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO.
PREFEITO MUNICIPAL.  Responsável: JOSÉ BENEDITO DA SILVA TINOCO E JOSÉ REIS NETO.
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Advogado: Aidil Lucena Carvalho  - OAB/MA 12584;
Advogado: Amanda Almeida Waquim - OAB/MA 10686; Advogado: Bertoldo Klinger Rego Neto - OAB/MA
11909; Advogado: Cauê Ávila Aragão - OAB/MA 12139; Advogado: Fernanda Dayana dos Santos Queiroz -
OAB 15164; Advogado: Samuel Jorge Arruda de Melo - OAB/MA 18212; Procurador: Gabriel Guerra Amorim
de Souza; Procurador: Giuliane Correa Silva. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento
dos autos. PROCESSO Nº 3884/2013 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CEDRAL.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis:
JADSON PASSINHO GONÇALVES, ALAN SERGIO GONÇALVES. Ministério Público: Jairo Cavalcanti
Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com
aproposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 3895/2013 - GABINETE DO PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
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DIRETA. Responsável: FRANCISCO MORENO DA SILVA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não
há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta
dedecisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 4830/2013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS DE PINDARÉ MIRIM. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: RICARDO DENIS
GOMES COSTA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO:A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3884/2013 -
GABINETE DO PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: RICARDO DENIS GOMES
COSTA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3197/2014 - FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE MARACAÇUMÉ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: ANTONIO DA SILVA RODRIGUES, FRANCISCO GONÇALVES DE
SOUZA LIMA, MANOEL GONÇALVES DE SOUZA LIMA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira.
Advogado: Antino Correa Noleto Júnior - OAB/MA 8130; Procurador: Francisco Cavalcante Carvalho.
DELIBERAÇÃO:A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3379/2014 - FUNDO
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE ANAJATUBA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.  Responsáveis:
HELDER LOPES ARAGÃO, ALIDA MARIA MENDES SANTOS SOUSA. Ministério Público: Jairo
Cavalcanti Vieira. Advogado: Edmundo Soares do Nascimento Neto  - OAB/MA 14136; Advogado: Heloisa
Aragão de Oliveira Costa - OAB/MA 10045; Advogado: Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB/MA 21959.
DELIBERAÇÃO:A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3980/2014 -
GABINETE DO PREFEITO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsáveis:
SEBASTIÃO ARAÚJO MOREIRA, LÚCIA DE FÁTIMA DOS SANTOS LIMA, FRANCISCO DAS
CHAGAS COSTA E SOUZA, SAMIA COELHO MOREIRA CARVALHO, ODAIR JOSÉ DE OLIVEIRA.
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4379/2014 - FUNDO
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE PASSAGEM FRANCA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: JOSÉ
ANTONIO GORDINHO RODRIGUES DA SILVA, ELZINEIDE SILVEIRA SANTOS SILVA. Ministério
Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araújo  - OAB/MA 8307; Advogado:
Lays de Fátima Leite Lima Murad - OAB/MA 11263; Advogado: Raimundo Erre Rodrigues Neto - OAB/MA
10599; Advogado: Silas Gomes Bras Júnior - OAB/MA 9837. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público
de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4580/2014 - GABINETE DO PREFEITO DE
CANTANHEDE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DE
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsáveis: ANTONIO EMETERIO BATISTA, JOSÉ MARTINHO DOS
SANTOS BARROS, MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti
Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com
aproposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. 
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PROCESSO Nº 4605/2014 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO DE GUIMARÃES. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: NILCE DE JESUS
FARIAS RIBEIRO, CLÁUDIA CRISTINA RODRIGUES DA SILVA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti
Vieira. Advogado: Antonio Gonçalves Marques Filho - OAB/MA 6527; Advogado: Sérgio Eduardo de Matos
Chaves - OAB 7405. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de
decisãodo Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de
quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
4726/2014 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DE COLINAS. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável:
ANTONIO CARLOS PEREIRA DE OLIVEIRA Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de
decisãodo Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de
quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
4736/2014 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE
TIMBIRAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsáveis: DIRCE MARIA COELHO XAVIER ARAÚJO, CARLOS FABRIZIO SOUSA ARAÚJO,
ELISANGELA DA COSTA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO:A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4745/2014 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PARNARAMA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
ESTATAIS- EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. Responsável: JOSÉ LUIS DE
OLIVEIRA SOARES. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Advogado: Amanda Carolina
Pestana Gomes - OAB/MA 10724; Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araújo - OAB 8307; Advogado:
Raimundo Erre Rodrigues Neto - OAB/MA 10599; Advogado: Silas Gomes Bras Júnior - OAB/MA 9837.
DELIBERAÇÃO:A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4748/2014 -
GABINETE DO PREFEITO DE PARNARAMA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
ÓRGÃO SUPERIOR ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: DAVID PEREIRA DE CARVALHO.
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araújo - OAB 8307;
Advogado: Lays de Fátima Leite Lima Murad - OAB/MA 11263; Advogado: Raimundo Erre Rodrigues Neto -
OAB/MA 10599; Advogado: Silas Gomes Bras Júnior - OAB/MA 9837. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4750/2014 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
BÁSICA - FUNDEB DE PARNARAMA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: DAVID PEREIRA DE CARVALHO, MARIA DO SOCORRO DE
OLIVEIRA ALVES. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Advogado: Amanda Carolina
Pestana Gomes - OAB/MA 10724; Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araújo - OAB 8307;  Advogado:
Raimundo Erre Rodrigues Neto - OAB/MA 10599; Advogado: Silas Gomes Bras Júnior - OAB/MA 9837.
DELIBERAÇÃO:A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4778/2014 - FUNDO
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE CENTRO NOVO DO
MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsáveis: ARNÓBIO RODRIGUES DOS SANTOS, MARIA DAS GRAÇAS DE ARAÚJO TEIXEIRA.
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4463/2015 - FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE SERRANO DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: GONZAGA DE OLIVEIRA SOUZA. Ministério Público:
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Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público
de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4467/2015 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
GOVERNADOR LUIZ ROCHA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsáveis: RIVANDA ALVES DA SILVA, FRANCISCO FEITOSA DA SILVA. Ministério
Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4786/2017 - GABINETE DO PREFEITO
PRESIDENTE VARGAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: ANA LUCIA CRUZ RODRIGUES MENDES. Ministério
Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público
de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3119/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
SÃO PEDRO DOS CRENTES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: DILMA DOS SANTOS JORGE. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não
há representantes legais. DELIBERAÇÃO:A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta
dedecisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 3563/2018 - CÂMARA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: RAIMUNDO NONATO DE
ALMEIDA SANTOS. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO:A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3780/2018 - FUNDO
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO - FUNDEB DE MARAJÁ DO SENA. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JANSEN MULLER VIEIRA
CESAR. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer
do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4932/2018 - UNIDADE
ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA - FMAS DE PRESIDENTE SARNEY. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA DE LOURDES LOPES
MORAIS. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer
do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5005/2018 - REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DE PRESIDENTE SARNEY. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável: JOÃO DE
DEUS OLIVEIRA MARQUES FILHO. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 1808/2019 -
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE BURITI. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: MARIA SANTANA DA
SILVA, LOURINALDO BATISTA DA SILVA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de
decisãodo Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de
quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
2246/2019 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB DE FERNANDO
FALCÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
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Responsável: ANTONIA RAUENA DE ARAÚJO TAVARES. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a
proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 2323/2019 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE BURITI. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: FRANCISCA
ROSINALVA CARDOSO PEREIRA COSTA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de
decisãodo Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de
quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
2499/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIACHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: JOAB DA SILVA SANTOS,
MARIA AUXILIADORA PEREIRA DA CRUZ. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de
decisãodo Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de
quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
5427/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE VARGEM GRANDE. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: FRANCISCO FERREIRA LIMA
FILHO. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer
do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5432/2019 - FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS DE PARAIBANO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: CAROLINE DE ALMEIDA COIMBRA
PEREIRA VELOSO. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO:A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. O Presidente João Jorge Jinkings Pavão
convocou a Conselheira Flávia Gonzalez Leite para assumir a presidência durante sua relatoria. RELATOR
CONSELHEIRO JOÃO JORGE JINKINGS PAVÃO: PROCESSO Nº 958/2001 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. GABINETE DO PREFEITO DE PAÇO DO LUMIAR.
Responsável: MANOEL MABENES CRUZ DA FONSECA. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não
há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Maria José Rodrigues Ferreira. PROCESSO Nº 6795/2011 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - FPS DE ALDEIAS
ALTAS. Responsável: JOSÉ REIS NETO. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes
legais.DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida
a Maria das Graças Anjos Silva. PROCESSO Nº 11601/2011 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE CHAPADINHA.
Responsável: HILTON PORTELA DA PONTE. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Francisca Silva Cardoso. PROCESSO Nº 6205/2012 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA SOCIAL. Responsável: MARIA DA GRAÇA MARQUES CUTRIM. Ministério Público:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade
e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo
registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria José Melo Amaral. PROCESSO Nº 7409/2012 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE APOSENTADORIA E
PENSÕESDO MUNICÍPIO DE CANTANHEDE. Responsável: JOSÉ MARTINHO DOS SANTOS BARROS.
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
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por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria por invalidez concedida a Neuza Silva Santos. PROCESSO Nº
9399/2013 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIMON. Responsável:
ROBSON PARENTES NOLETO SILVA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Maria da Graça de Morais. PROCESSO Nº 10651/2014 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ. Responsável: EDCARLOS SILVA SARGES.
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Jancinete Vieira Veiga.
PROCESSO Nº 4133/2015 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA DE CÂNDIDO MENDES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOSÉ RIBAMAR LEITE DE ARAÚJO. Ministério Público: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 1830/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MUNICIPAL - IPAM. Responsável:
RAIMUNDO IVANIR ABREU PENHA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Milton Pereira Silva. PROCESSO Nº 5039/2016 -  FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL - FPS DE ALDEIAS ALTAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS 
(EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável: KÁTHIA COSTA
GONÇALVES MENESES. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 6197/2016 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADEDOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MUNICIPAL
- IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Rosa Estefania Carvalho Silva. PROCESSO Nº 6817/2016 -
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E
PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade
e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo
registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Antonia Maria Pereira Santos. PROCESSO Nº
11425/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE
OLIVEIRA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Ana Tereza Pereira
Martins de Assis. PROCESSO Nº 11569/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL.  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS.
Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Alfêsa Silva Ramos. PROCESSO Nº 12681/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE AÇAILÂNDIA. Responsável: JOSANE MARIA SOUSA ARAÚJO. Ministério Público: Flávia Gonzalez
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Leite.Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria por invalidez concedida a Edna Maria dos Santos Silva. PROCESSO Nº 14011/2016 -
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DE AMARANTE
DO MARANHÃO. Responsável: GILCINEIA RIBEIRO CHAVES. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria por invalidez  concedida a Antonia Melo de Sousa. PROCESSO Nº 2609/2018 - FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: LINEIA REIS DE MELO
COSTA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3139/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ARARI. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ROSELINE SANTOS SOUSA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti
Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com
o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de
quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
3172/2018 - FUNDO PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
ELIANE RAMOS DE CARVALHO ARANHA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3193/2018 -
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA DE SÃO JOÃO BATISTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: FRANCISCO DE
ASSIS SANTOS ARAÚJO. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3226/2018 - CÂMARA
MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE
DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: MANOEL RODRIGUES PEREIRA. Ministério Público:
Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade
e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer
a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 3256/2018 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB DE CHAPADINHA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
VANIA CRISTINA LOPES DE SOUSA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais.DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas
e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3257/2018 - FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CHAPADINHA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: WEGILLA VIANA DA SILVA. Ministério
Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3258/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHAPADINHA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
MÔNICA PONTES CARNEIRO. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais.DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas
e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3259/2018 - FUNDO
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ESTADUAL DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS DE CHAPADINHA - FUNDEMA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
WANDERLENE SILVA DO NASCIMENTO. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3261/2018 -
FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA DE CHAPADINHA. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: WEGILLA VIANA DA
SILVA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3262/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE
HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE CHAPADINHA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES.OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: HILBERTO GONÇALVES DANTAS. Ministério
Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3263/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE
CHAPADINHA -  FMMA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: ANTONIO EDUARDO DANTAS DE SÁ. Ministério Público: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 3298/2018 - FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA DE ARARI.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
ROSELINE SANTOS SOUSA. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3382/2018 - FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PORTO RICO DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA ADAISA ALVES MAGALHÃES.
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3451/2018 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO DE PORTO RICO DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: TATYANA ANDREA MENDES SERENO.
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3926/2018 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE
EDUCAÇÃO DE MONÇÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: MARIA CÉLIA COSTA BARROS DOS SANTOS. Ministério Público: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 4136/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE MONÇÃO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: KLAUTENIS DELINE
OLIVEIRA NUSSRALA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4804/2018 - FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOÃO DO CARÚ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
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GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ANDREZA DA SILVA ANDRADE. Ministério
Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4832/2018 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DE SÃO
LUÍS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA. Responsável: EDIVALDO DE HOLANDA BRAGA JUNIOR. Ministério Público: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 9003/2018 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL - IPAM.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETA. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti
Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com
o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
pensão previdenciária concedida a Maria Cândida Gonçalves Furtado e Maria Santana do Vale Costa.
PROCESSO Nº 9920/2019 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -  IPREV.  Responsável: MAYCO
MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão previdenciária
concedida a Edna Maria de Melo Marinho Viana. PROCESSO Nº 10357/2019 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADODO MARANHÃO -  IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
e registro de reforma ex-ofício concedida a Luis Celso Azevedo Marques. PROCESSO Nº 6471/2020 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO.
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão previdenciária concedida a Eva Silva dos
Santos. PROCESSO Nº 6820/2020 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão
previdenciária concedida a Lucinete Muniz Marinho Paixão. Deixaram de ser julgados/apreciados os
seguintes processos: da relatoria da Conselheira Flávia Gonzalez Leite, os processos nºs 3028/2013 e
6242/2019, com vista ao Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira na sessão de 18/6/2024. Nada mais
havendo a tratar, a Presidente declarou encerrada a sessão às dez horas e cinquenta e quatro minutos. E, para
constar, eu, Rosinete Mendes Pinheiro, Secretária da Primeira Câmara, lavrei a presente ata, que, depois de lida
e assinada, será homologada pela Primeira Câmara.

João Jorge Jinkings Pavão
Conselheiro Presidente, em exercício

Flávia Gonzalez Leite
Conselheira

Antonio Blecaute Costa Barbosa
Conselheiro-Substituto

Osmário Freire Guimarães
Conselheiro-Substituto

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Ata homologada na 16ª Sessão Ordinária da Primeira Câmara, realizada em 27/5/2025.
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Ata da Décima Segunda Sessão Ordinária da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, realizada em dezesseis de julho de 2024. 
Aos dezesseis dias do mês de julho de dois mil e vinte e quatro, às dez horas, reuniu-se a Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em sua décima segunda sessão ordinária, sob a Presidência, em
exercício, do Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão e com a presença da Conselheira Flávia Gonzalez Leite,
dos Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães e do Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva. O Presidente convocou o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
para compor o quórum. O Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa foi convocado para exercer
as funções do cargo de Conselheiro, por motivo de vacância, em decorrência da aposentadoria do Conselheiro
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de 29/06/2024, conforme
PortariaTCE/MA Nº 599, de 27 de junho de 2024. Havendo número legal, o Presidente declarou aberta a sessão
e, não havendo atas a serem homologadas e expedientes a serem lidos, franqueou a palavra aos Relatores e ao
Procurador de Contas para comunicações, indicações, moções e requerimentos: a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite declarou-se impedida nos termos do inciso VII do art. 96 da Lei Orgânica, para discutir e votar
nos processos nºs 6571/2012, 13845/2016 e 13961/2016, da relatoria do Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão,
e processos nºs 2890/2012 e 4336/2015, da relatoria do Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães; o
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães solicitou a retirada de pauta dos processos nºs 2420/2019 e
2498/2019; o Procurador Douglas Paulo da Silva comunicou a devolução do processo nº 6242/2019, da relatoria
da Conselheira Flávia Gonzalez Leite. Em seguida, passou-se à apreciação/julgamento dos processos, cujos
relatórios/votos serão integralmente anexados a esta Ata. RELATORA CONSELHEIRA FLÁVIA
GONZALEZ LEITE: PROCESSO Nº 4217/2015 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SENADOR LA
ROCQUE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: FRANCISCO NUNES DA SILVA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
Relatora, que foi acompanhado integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer
a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 4222/2015 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SENADOR LA ROCQUE.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
FRANCISCO NUNES DA SILVA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi
acompanhado integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4224/2015 -
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SENADOR LA
ROCQUE - FUNDEB. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: FRANCISCO NUNES DA SILVA. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente em banca pelo Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4249/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
ARARI. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsáveis: ROSELINE SANTOS SOUSA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
Relatora, que foi acompanhado integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer
a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 5501/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOVERNADOR ARCHER. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA DE JESUS
MONTEIRO DOS SANTOS. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi
acompanhado integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5184/2014 -
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PINHEIRO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: FILADELFO MENDES NETO. Ministério Público de Contas:
Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
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acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente em banca pelo Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5185/2014 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB DE PINHEIRO. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: MARIA DO PERPETUO
SOCORRO LIMA SOARES, MARIA JOSE RIBEIRO OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente em banca pelo Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3954/2014 - GABINETE DO PREFEITO DE PASTOS BONS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA. Responsáveis: EUVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS, IRIANE GONÇALO DE SOUSA GASPAR.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente em banca
peloMinistério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3745/2014 - PREFEITURA MUNICIPAL DE
PERITORÓ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: JOZIAS LIMA OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente em banca pelo Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3752/2014 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE
EDUCAÇÃO DE PERITORÓ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: JHONADISON FERNANDO HIGINO DELGADO. Ministério Público de Contas:
Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente em banca pelo Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3750/2014 - GABINETE DO PREFEITO DE LAGO DA PEDRA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA. Responsáveis: MAURA JORGE ALVES DE MELO RIBEIRO, ERIVALDO DOS SANTOS
ARRUDA.Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Representante(s) legal(is): Bertoldo klinger Barros
Rego Neto - OAB-11909/MA; Carlos Sergio de Carvalho Barros - OAB-4947/MA. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente
em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3751/2014 - FUNDO MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO DE LAGO DA PEDRA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: MAURA JORGE ALVES DE MELO RIBEIRO, LAUDICELIA
ARRUDA MELO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Representante(s) legal(is): Antonio
Gonçalves Marques Filho - OAB-6527/MA; Sérgio Eduardo de Matos Chaves - OAB-7405/MA.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi
acompanhado integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3749/2014 -
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE LAGO DA PEDRA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS Responsáveis:
MAURA JORGE ALVES DE MELO RIBEIRO, LAUDICELIA ARRUDA MELO. Ministério Público de
Contas: Sem Manifestação. Representante(s) legal(is): Bertoldo klinger Barros Rego Neto - OAB-11909/MA;
Carlos Sergio de Carvalho Barros - OAB-4947/MA. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente em banca pelo Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5312/2014 - GABINETE DO PREFEITO DE BOM JESUS DAS
SELVAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: CRISTIANE TRANCOSO DE CAMPOS DAMIÃO. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. Representante(s) legal(is): Felipe Jose Aguiar Lima - OAB-13240/MA.



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2786/2025 São Luís, 28 de maio de 2025

Página 36 de 182

                                             

DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi
acompanhado integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5306/2014 -
FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS
DA EDUCAÇÃO DE BOM JESUS DAS SELVAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: CRISTIANE TRANCOSO DE CAMPOS DAMIÃO, EDVAN
BARROS DE SOUSA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Representante(s) legal(is): Felipe Jose
Aguiar Lima - OAB-13240/MA. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 5136/2014 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DUQUE BACELAR. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: MARIA DO SOCORRO
LIMA FURTADO MOURA DE FREITAS, FRANCISCO FLÁVIO LIMA FURTADO. Ministério Público de
Contas: Sem Manifestação. Representante(s) legal(is): Udedson Batista Tavares Mendes - OAB-7943/MA.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi
acompanhado integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5135/2014 -
GABINETE DO PREFEITO DE DUQUE BACELAR. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsáveis: DOMINGOS LOPES NASCIMENTO
FILHO, MARIA DO SOCORRO LIMA FURTADO MOURA DE FREITAS, FRANCISCO FLÁVIO LIMA
FURTADO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Representante(s) legal(is): Udedson Batista
Tavares Mendes - OAB-7943/MA. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 4840/2014 - GABINETE DO PREFEITO DE TUNTUM. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUALDE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsáveis: CLEOMAR
TEMA CARVALHO CUNHA, MAURICIO SEABRA DE CARVALHO COELHO. Ministério Público de
Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4841/2014 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB DE TUNTUM. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: CLEOMAR TEMA CARVALHO
CUNHA, ANTONIO DOS REIS BARROS TEIXEIRA, MAURICIO SEABRA DE CARVALHO COELHO.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente em banca
peloMinistério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4746/2014 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB DE BOA VISTA DO GURUPI.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis:
DILCILENE GUIMARAES DE MELO OLIVEIRA, SAMUEL GOMES NORONHA. Ministério Público de
Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4601/2014 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
TIMON. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: MÁRCIO DE SOUZA SA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
Relatora, que foi acompanhado integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer
a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 4230/2014 - GABINETE DO PREFEITO DE IGARAPÉ DO MEIO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: RAIMUNDO
MENDES DAMASCENO. Ministério Público de Contas: Sem manifestação. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi
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acompanhado integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3976/2014 -
GABINETE DO PREFEITO DE MILAGRES DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: JOSÉ AUGUSTO
CARDOSO CALDAS. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Representante(s) legal(is): Udedson
Batista Tavares Mendes - OAB-7943/MA. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 3860/2014 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE
PEDREIRAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsáveis: JOSÉ CÍCERO DE QUEIROZ SANTOS FILHO, CARLA LUCIANA NUNES DE MELO,
SY'S DAY RAPOSO DE MAGALHÃES. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Representante(s)
legal(is): Adalberto Bezerra de Sousa Filho - OAB-6947/MA; Bertoldo Klinger Barros Rego Neto - OAB-
11909/MA; Carlos Sergio de Carvalho Barros - OAB-4947/MA; Fernando Antônio Costa Polary - OAB-
5605/MA. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi
acompanhado integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3858/2014 -
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO
PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO - FUNDEB DE PEDREIRAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: JOSÉ CICERO DE QUEIROZ SANTOS
FILHO, FRANCISCO ANTONIO FERNANDES DA SILVA, CARLA LUCIANA NUNES DE MELO, SY'S
DAY RAPOSO DE MAGALHÃES, FRANCISCO ANTONIO FERNANDES DA SILVA. Ministério Público
de Contas: Sem Manifestação. Representante(s) legal(is): Adalberto Bezerra de Sousa Filho - OAB-6947/MA;
Bertoldo Klinger Barros Rego Neto - OAB-11909/MA; Carlos Sergio de Carvalho Barros - OAB-4947/MA;
Fernando Antônio Costa Polary - OAB-5605/MA. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente em banca pelo Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3856/2014 - GABINETE DO PREFEITO DE PEDREIRAS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA. Responsáveis: PATRICIO PEREIRA OLIVEIRA, FRANCISCO ANTONIO FERNANDES DA
SILVA, SY'S DAY RAPOSO DE MAGALHÃES, MARCIA CRISTINA BARBOSA KRAUSE. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. Representante(s) legal(is): Aidil Lucena Carvalho - OAB-12584/MA;
Bertoldo klinger Barros Rego Neto - OAB-11909/MA. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade
e de acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente em banca pelo Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3815/2014 - GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA.Responsável: GLEYDSON RESENDE DA SILVA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
Representante(s) legal(is): João Gabina de Oliveira - OAB-8973/MA. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3691/2014 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GRAÇA ARANHA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOSENEWTON GUIMARAES DAMASCENO. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. Representante(s) legal(is): Bertoldo Klinger Barros Rego Neto - OAB-
11909/MA; Carlos Sergio de Carvalho Barros - OAB-4947/MA. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3689/2014 - FUNDO DE VALORIZAÇÃO DO
MAGISTÉRIO - FUNDEB DE GRAÇA ARANHA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: JOSENEWTON GUIMARAES DAMASCENO, MARISVAL
ALEQUES DA SILVA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Representante(s) legal(is): Bertoldo
klinger Barros Rego Neto - OAB-11909/MA; Carlos Sergio de Carvalho Barros - OAB-4947/MA.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi
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acompanhado integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3687/2014 -
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GRAÇA ARANHA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: JOSENEWTON GUIMARAES DAMASCENO,
ROSEMIR FERNANDES DINIZ. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Representante(s) legal(is):
Bertoldo Klinger Barros Rego Neto - OAB-11909/MA; Carlos Sergio de Carvalho Barros - OAB-4947/MA.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi
acompanhado integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4033/2015 -
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTANA DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: SANDRA MARIA DA COSTA. Ministério
Público de Contas: Sem manifestação. Representante(s) legal(is)): Paulo Humberto Freire Castelo Branco -
OAB-7488-A/MA. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
Relatora, que foi acompanhado integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer
a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 9169/2011 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS. OUTROS. SOLICITA AUDITORIA.
Responsáveis: JOSÉ SAMUEL DE MIRANDA MELO, DIEGO DE CARVALHO MARGALHO VIEGAS,
BARBARA IRENE WASINSKI PRADO, JEOVA BARBOSA DE OLIVEIRA, JOSE LUIZ AMMIRATI,
DOMINGOS JOSE SOARES DE BRITO, OTHELINO NOVA ALVES NETO, JOSE NILSON SILVEIRA
MACIEL FILHO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Representante(s) legal(is):
Emmanuel Almeida Cruz - OAB/MA3806; Neif Loureiro Mathias - OAB/MA 10897; Tadeu de Jesus e Silva
Carvalho - OAB/MA 2905. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
Relatora, que foi acompanhado integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer
a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 6242/2019 - GABINETE DO PREFEITO DE CAPINZAL DO NORTE. DENÚNCIA. OUTROS.
Responsável: ANDRÉ PEREIRA DA SILVA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
Representante(s) legal(is): Breno Richard Lima Gomes - OAB-19939/MA; Fabiana Borgneth Silva Antunes -
OAB-10611/MA; Gilson Alves Barros - OAB-7492/MA. DELIBERAÇÃO: Processo devolvido pelo
Procurador Douglas Paulo da Silva sem novo parecer. A Relatora manteve o voto proferido na sessão de
18/06/2024, pelo reconhecimento da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento e arquivamento
dos autos. Aprovado, por unanimidade, o voto da Relatora. RELATOR CONSELHEIRO-SUBSTITUTO
ANTÔNIO BLECAUTE COSTA BARBOSA: PROCESSO Nº 3977/2013 - GABINETE DO PREFEITO DE
FERNANDOFALCÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO - SAÚDE
(FES/FMS). Responsável: ANTÔNIO MOACI PEREIRA DE SANTANA. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 4344/2013 - GABINETE DO PREFEITO DE OLINDA NOVA DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO - SAÚDE (FES/FMS). Responsável: CONCEICAO
DE MARIA CUTRIM CAMPOS. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 7343/2013 -
GABINETE DO PREFEITO DE SENADOR LA ROCQUE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. FUNDO PÚBLICO - SAÚDE (FES/FMS). Responsável: JOÃO ALVES ALENCAR. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4029/2013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: LUIZA COUTINHO MACEDO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
Representante(s) legal(is): João de Deus Rodrigues Vieira - OAB-11338/MA; Leonardo Bringel Vieira - OAB-
14292/MA. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e
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de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3937/2013 - FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO LUÍS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ROSELI DE OLIVEIRA RAMOS. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Representante(s) legal(is): Francisco de Assis Sousa Coelho Filho - OAB/MA -
3810; Sônia Maria Lopes Coêlho - OAB/MA - 3811. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e
deacordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 11123/2013 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
FRANCISCO ADEMAR DOS SANTOS. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4450/2013 -
GABINETE DO PREFEITO DE COELHO NETO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: SOLINEY DE SOUSA E SILVA.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Públicode Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3332/2013 - GABINETE DO PREFEITO DE ITAIPAVA DO
GRAJAÚ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsáveis: JOSÉ MARIA DA ROCHA TORRES. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 11119/2013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO
MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: FRANCISCO ADEMAR DOS SANTOS. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo
dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
como voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
4350/2013 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE OLINDA NOVA DO MARANHÃO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ELIS
REGINA CAMPOS COSTA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais.DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3782/2013 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO LUÍS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: AFONSO HENRIQUES DE JESUS LOPES. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Representante(s) legal(is): Francisco de Assis Sousa Coelho Filho - OAB/MA 3810; Sônia
Maria Lopes Coelho - OAB/MA 3811. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
como voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
3953/2013 - GABINETE DO PREFEITO DE RAPOSA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. FUNDO PÚBLICO - SAÚDE (FES/FMS). Responsável: ONACY VIEIRA CARNEIRO.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Públicode Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3091/2013 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO
MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E
SOCIEDADEDE ECONOMIA MISTA). Responsável: VALTER BARROS DE SOUSA. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
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decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 3206/2013 - HOSPITAL MUNICIPAL DJALMA MARQUES - SÃO LUÍS/MA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE
DE ECONOMIA MISTA). Responsável: JOSELINA SANTANA DE SOUSA. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Representante(s) legal(is): David França de Souza - OAB - 7919/MA; Higor Oliveira
Alhadef - OAB - 13710/MA; Joniston Moraes Saldanha - OAB - 13726. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 3806/2013 - INSTITUTO MUNICIPAL DE PAISAGEM URBANA DE SÃO LUÍS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis:
MARIA DE LOURDES MARQUES ALVES DUARTE, MARCONI LOIOLA MAIA. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 3291/2014 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BEQUIMÃO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MANOEL SEBASTIÃO
GUSMÃO MORAES. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3711/2014 - FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE IMPERATRIZ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: CONCEIÇÃO DE MARIA SOARES MADEIRA. Ministério Público de Contas:
Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade
e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer
a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 4576/2014 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GODOFREDO VIANA. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: VITORIA RAQUEL
PEREIRA DE SOUZA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Representante(s) legal(is): Pedro
Durans Braid Ribeiro - OAB/MA 10255. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
como voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
10931/2014 - CÂMARA MUNICIPAL DE URBANO SANTOS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: JOSÉ RAIMUNDO CORREIA
DOS SANTOS. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4951/2014 - FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE VITÓRIA DO MEARIM. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: DORIS DE FATIMA RIBEIRO PEARCE,
TANIA REGINA RODRIGUES JARDIM. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos PROCESSO Nº 3375/2014 -
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA ZÉLIA MOTA
DA SILVA COELHO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3373/2014 - FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOÃO DA SILVA REGO NETO. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
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autos. PROCESSO Nº 4536/2014 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO DE GODOFREDO
VIANA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: VITORIA RAQUEL PEREIRA DE SOUZA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. Representante(s) legal(is): Pedro Durans Braid Ribeiro - OAB/MA 10255. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4560/2014 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
POÇÃO DE PEDRAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: CARLA FERNANDA DE MATOS PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 3666/2014 - CÂMARA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: VALNEY GOMES DE
OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4356/2014 - GABINETE CIVIL DE
GOVERNADOR NEWTON BELO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO
SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: LEULA PEREIRA BRANDÃO. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Públicode Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4954/2014 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DO
MEARIM. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: DÓRIS DE FÁTIMA RIBEIRO PEARCE. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5867/2017 -
CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO. TOMADA DE CONTAS. OUTROS. Responsável: LUIZ
OLIVEIRA DE CARVALHO JUNIOR. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
Representante(s) legal(is): Marciana de Moura Teixeira - OAB-6691/MA. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. RELATOR CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OSMÁRIO FREIRE
GUIMARÃES: PROCESSO Nº 2890/2012 - FUNDEB DE CENTRO DO GUILHERME. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO.
Responsáveis: EZEQUIEL DA SILVA ALMEIDA, MARIA DEUSDETE LIMA CUNHA RODRIGUES.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Representante(s) legal(is): Antonio Gonçalves Marques
Filho - OAB/MA 6527; Sérgio Eduardo de Matos Chaves - OAB/MA 7.405. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
emitir parecer prévio com abstenção de opinião, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
3627/2012 - GABINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsáveis:
CONCEIÇÃO DE MARIA SILVA DOS SANTOS LEAL, EUNELIO MACEDO MENDONÇA, RAIMUNDO
ALVES SILVA JUNIOR. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Representante(s) legal(is):
Amanda Carolina Pestana Gomes Mendes - OAB - 10724/MA; Elizaura Maria Rayol de Araújo - OAB-
8307/MA; Raimundo Erre Rodrigues Neto - OAB-10599/MA; Silas Gomes Brás Junior - OAB-9837/MA.
DELIBERAÇÃO:A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4030/2012 - FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BREJO DE AREIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
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OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: LUDMILA ALMEIDA SILVA MIRANDA. Ministério
Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Representante(s) legal(is): Elizaura Maria Rayol de Araújo - OAB/MA - 8307;
Fabiana Boergneth de Araújo Silva - OAB/MA - 10.611; Gilson Alves Barros - OAB/MA - 7492; Raimundo
Erre Rodrigues Neto - OAB/MA - 10599; Silas Gomes Brás Júnior - OAB-MA 9837. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer
do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3647/2013 - GABINETE DO PREFEITO DE
GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO
SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsáveis: LIGIA CRISTINA CARVALHO FORTES,
WASHINGTON LUIS NOGUEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de
decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
3651/2013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: JEFFERSON
MARTINS DE CARVALHO, LIGIA CRISTINA CARVALHO FORTES, WASHINGTON LUIS
NOGUEIRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO:A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3889/2013 - FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: FRANCISCO MORENO DA SILVA,
CLAUDIANA MORENO DA SILVA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de
decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
4161/2013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATÕES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: SUELY TORRES E SILVA, RAIMUNDO
NONATO MEDEIROS CARVALHO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de
decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
3195/2014 - GABINETE DO PREFEITO DE MARACAÇUMÉ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsáveis: SEBASTIÃO LOPES
PIMENTA, JOSÉ MENANDES DA SILVA FILHO, ANTONIO DA SILVA RODRIGUE, WELBERT
MASCOTE SOUSA MAIA, FRANCISCO GONCALVES DE SOUZA LIMA, JOSELIO DE LIMA
OLIVEIRA, MANOEL GONCALVES DE SOUZA LIMA, GILVALDO COELHO DE MELO BRITO,
WELSON RIBEIRO PEREIRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Representante(s)
legal(is): Antino Correa Noleto Junior - OAB-8130/MA; Samara Santos Noleto - OAB-12996/MA.
DELIBERAÇÃO:A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3440/2015 - FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CODÓ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: CINTHYA TORRES ROLIM DE SOUSA. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público
de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3826/2015 - GABINETE MUNICIPAL DO PREFEITO DE
TRIZIDELA DO VALE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsáveis: CHARLES FREDERICK MAIA FERNANDES. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer
do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3935/2015 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
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SANTA LUZIA DO PARUÁ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: EUNICE BOUERES DAMASCENO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 4277/2015 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO DOMINGOS DO
MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsáveis: MÁRCIA JOSENICE SOUSA MARIANO CAVALCANTE. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público
de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4336/2015 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS
BASÍLIOS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES. Responsável: EDMILSON TEIXEIRA DA SILVA. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público
de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3121/2016 - CHEFIA DE GABINETE DO MUNICÍPIO DE
COROATÁ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL Responsável:
MARIA TERESA TROVÃO MURAD. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de
decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitiva e de ressarcimento, emitir parecer prévio pela abstenção de opinião, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4192/2016 - GABINETE DO PREFEITO DE OLINDA NOVA DO
MARANHÃO PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: EDSON BARROS COSTA JUNIOR. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Públicode Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4389/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA
HELENA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsáveis: FRANCISCA DE FATIMA MOURA MARQUES. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público
de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2978/2018 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SÃO PEDRO DOS CRENTES. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: CLOVIS CIRQUEIRA
DA SILVA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO:A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2981/2018 - FUNDO MUNICIPAL
DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: FRANCISCO DANTAS RIBEIRO
FILHO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator , que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3026/2018 - FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB DE ALTO ALEGRE DO
PINDARÉ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: FLÁVIO OLIVEIRA VIANA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de
decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
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das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
4294/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis:
ANTONIA COSTA DOS SANTOS. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de
decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
4360/2018 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: AGMAR MUNDIM DE
SOUZA FILHO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO:A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4362/2018 - CÂMARA
MUNICIPAL DE AMAPÁ DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: RENATO ARAÚJO DE SOUZA. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2751/2019 - FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA
E ADOLESCÊNCIA - FIA DE RIACHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA AUXILIADORA PEREIRA DA CRUZ. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Públicode Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. O Presidente convocou a Conselheira Flávia Gonzalez Leite para assumir a
presidência durante a relatoria de seus processos. RELATOR CONSELHEIRO JOÃO JORGE JINKINGS
PAVÃO: PROCESSO Nº 9739/2010 - GABINETE DA PREFEITA DE SANTA LUZIA DO PARUÁ.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: JOSÉ NILTON MARREIROS
FERRAZ. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registo tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Hermita dos Santos Fernandes. PROCESSO Nº 6571/2012 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Responsável: ANISIO VIEIRA CHAVES NETO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com
o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
pensão previdenciária concedida a Antonia Alves de Andrade. PROCESSO Nº 11995/2013 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA
MISTA). Responsável: DÉBORA ALVES DA SILVA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 12544/2013 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: JOSÉ RIBAMAR SANCHES.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Raimunda de Jesus
Matos. PROCESSO Nº 4347/2014 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE APICUM-AÇU. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: CLÁUDIO LUIZ
LIMA CUNHA, MARIA GORETTI SILVA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3728/2015 -
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QUARTO BATALHÃO DA POLÍCIA MILITAR/BALSAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS. Responsável: CLÁUDIO ROBERTO DE FARIA FREITAS. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 11991/2015 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE
CHAPADINHA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável:
DHIANKARLO ARAÚJO E SILVA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Maria Belizario Santos de Sousa. PROCESSO Nº 5084/2016 - CÂMARA
MUNICIPAL DE ALDEIAS ALTAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE
DACÂMARA DE VEREADORES. Responsável: VALDECI XIMENES CRUZ. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 13845/2016 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL-FPS DE ALDEIAS ALTAS.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: KATHIA COSTA
GONCALVES MENESES. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais.DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida
a Edivana Ferreira de Souza. PROCESSO Nº 13961/2016 - INSTITUTO DE PREV. DOS SERV. PÚBLICOS
- PINDARÉ MIRIM. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável:
ALDOMIR PEDRO DE SOUSA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
compulsória concedida a Benedito Martins. PROCESSO Nº 14082/2016 - GABINETE DO PREFEITO DE
AMARANTE DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Responsável: GILSINEIA RIBEIRO CHAVES. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão
previdenciária concedida a Claudinês Martins Araujo e Outros. PROCESSO Nº 4082/2017 - SECRETARIA
DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO - SAÚDE (FES/FMS). Responsável: JHONATAN UELSON
PEREIRA SOUSA DE ALMADA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4347/2017 -
INSTITUTO DE PREV. DOS SERV. PÚBLICOS - PINDARÉ MIRIM. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DEGESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável:
ALDOMIR PEDRO DE SOUSA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4752/2017 -
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GOV. NUNES FREIRE. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: DANIELLE DE JESUS
ROCHA CONCEIÇÃO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4755/2017 - FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE GOVERNADOR NUNES
FREIRE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: MARCIENE SILVA MOTA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
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Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3100/2018 -
CÂMARA MUNICIPAL DE MONÇÃO PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: JOÃO AMORIM DE SOUZA. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Públicode Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3274/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
DE PALMEIRÂNDIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: JORGE LUIZ SANTOS GARCIA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 3379/2018 - FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB DE PORTO RICO DO
MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: ANTONIO CARLOS MARQUES COIMBRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 3440/2018 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO - FUNDEB DE JOÃO LISBOA. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: DAVISON SORMANNI
ALMEIDA ALVES. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais.DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3529/2018 - GABINETE DO
PREFEITO DE SANTA RITA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: HILTON GONÇALO DE SOUSA. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 3533/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA RITA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
FLAUDEMIR GONCALVES FERREIRA JUNIOR. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3617/2018 -
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO MUNICIPAL - SAAEM DE PEDREIRAS. PRESTAÇÃO
DECONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA
MISTA). Responsável: SISNALDO CHESNAY PIANCO DE LIMA. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 4122/2018 - CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DO MATO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável:
ANTONIO VITORINO DE BRITO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4139/2018 -
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SÃO LUÍS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
RAIMUNDO MOACIR MENDES FEITOSA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
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pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4438/2018 -
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO - FUNDEB DE PINDARÉ MIRIM. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ROSILENE DA CRUZ SILVEIRA.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Públicode Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4491/2018 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO PATRIMÔNIO
HISTÓRICO DE SÃO LUÍS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA
PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável: JOSÉ AQUILES SOUSA ANDRADE.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Públicode Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4943/2018 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA
DE CHAPADINHA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA
PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável: ALDY SILVA SARAIVA. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5029/2018 - CÂMARA MUNICIPAL DE PALMEIRÂNDIA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES.
Responsável: RAIMUNDO ANDRE SOUZA SOARES. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 1544/2019 -
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: CLOVIS CIRQUEIRA DA SILVA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não
há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3002/2019 -
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO FÉLIX DE BALSAS. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: RAIMUNDA ZELIA
PEREIRA BRINGEL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais.DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3003/2019 - FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE SÃO FÉLIX DE BALSAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JARDEANY DA SILVA PAIVA. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 2284/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: JOEL
FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Eva de Sousa Silva. PROCESSO Nº 2298/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva.Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Maria Leila Goncalves. PROCESSO Nº 2301/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
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PESSOAL. Responsável: SUTELINO COIMBRA NETO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva.Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Ilza Vera Cruz Lobato. Deixaram de ser julgados/apreciados os
seguintes processos: da relatoria da Conselheira Flávia Gonzalez Leite, o processo nº 3028/2013, com vista ao
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira na sessão de 18/6/2024. Nada mais havendo a tratar, a Presidente
declarou encerrada a sessão às dez horas e trinta e nove minutos. E, para constar, eu, Rosinete Mendes Pinheiro,
Secretária da Primeira Câmara, lavrei a presente ata, que, depois de lida e assinada, será homologada pela
Primeira Câmara.
 

João Jorge Jinkings Pavão
Conselheiro Presidente, em exercício

Flávia Gonzalez Leite
Conselheira

Antonio Blecaute Costa Barbosa
Conselheiro-Substituto

Osmário Freire Guimarães
Conselheiro-Substituto

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Ata homologada na 16ª Sessão Ordinária da Primeira Câmara, realizada em 27/5/2025

Ata da Décima Terceira Sessão Ordinária da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, realizada em vinte e três de julho de 2024.
Aos vinte e três dias do mês de julho de dois mil e vinte e quatro, às dez horas, reuniu-se a Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em sua décima terceira sessão ordinária, sob a Presidência, em
exercício, do Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão e com a presença da Conselheira Flávia Gonzalez Leite,
dos Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães e do Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva. O Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa foi convocado para
exercer as funções do cargo de Conselheiro, por motivo de vacância, em decorrência da aposentadoria do
Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de 29/06/2024,
conforme Portaria TCE/MA Nº 599, de 27 de junho de 2024. Havendo número legal, o Presidente declarou
aberta a sessão e, não havendo expedientes a serem lidos e atas a serem homologadas, franqueou a palavra à
Conselheira, aos Conselheiros-Substitutos e ao Procurador de Contas para comunicações, indicações, moções
erequerimentos: a Conselheira Flávia Gonzalez Leite declarou-se impedida nos termos do inciso VII do art. 96
da Lei Orgânica, para discutir e votar nos processos nºs 1702/2015, 3050/2017 e 10517/2019, da relatoria do
Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão. O Conselheiro Relator João Jorge Jinkings Pavão solicitou a retirada de
pauta do processo nº 10517/2019. Em seguida, passou-se à apreciação/julgamento dos processos, cujos
relatórios/votos serão integralmente anexados ao final desta Ata. RELATORA CONSELHEIRA FLÁVIA
GONZALEZ LEITE: PROCESSO Nº 3290/2012 - GABINETE DO PREFEITO DE ALTAMIRA DO
MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO – SAÚDE
(FES/FMS). Responsável: ARNALDO GOMES DE SOUSA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
Representante(s) legal(is): Andrea Saraiva Cardoso dos Reis - OAB-5677/MA; Janelson Moucherek Soares do
Nascimento - OAB-6499/MA; Pedro Durans Braid Ribeiro - OAB-10255/MA. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente em banca
peloMinistério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3424/2013 - GABINETE DO PREFEITO DE
MATÕES DO NORTE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA Responsáveis: SOLIMAR ALVES DE OLIVEIRA, MARLENE SERRA
COELHO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Representante(s) legal(is): Antonio Guedes de
Paiva Neto - OAB-7180/MA; Jessica Manoella Ribeiro da Silva Gomes - OAB-15664/MA; Josivaldo Oliveira
Lopes - OAB/MA nº 5338. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
Relatora, que foi acompanhado integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer
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a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº1854/2015 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB DE FERNANDO
FALCÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsáveis: ADAILTON FERREIRA CAVALCANTE, ROSANGELA FERREIRA. Ministério Público de
Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3282/2015 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BARRA DO CORDA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: WELLRYK OLIVEIRA COSTA DA SILVA. Ministério
Públicode Contas: Sem Manifestação. Representante(s) legal(is): Edmundo Soares do Nascimento Neto - OAB-
14136/MA; Heloisa Aragão de Oliveira Costa - OAB-10045/MA; Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB-
21959/MA. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que
foi acompanhado integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
3547/2015 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOSÉ MAURÍCIO
CARNEIRO FERNANDES. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi
acompanhado integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3550/2015 -
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOSÉ MAURÍCIO
CARNEIRO FERNANDES. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi
acompanhado integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3554/2015 -
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOSÉ
MAURÍCIO CARNEIRO FERNANDES: Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
Relatora, que foi acompanhado integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer
a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 3593/2015 - GABINETE DO PREFEITO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável:
ELIOMAR DE SOUZA NOGUEIRA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi
acompanhado integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3594/2015 -
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ELIOMAR DE SOUZA
NOGUEIRA.Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
APrimeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente
em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3600/2015 - FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ELIOMAR DE SOUZA NOGUEIRA. Ministério
Públicode Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3603/2015 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTODA EDUCAÇÃO BÁSICA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ELIOMAR DE SOUZA
NOGUEIRA.Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
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APrimeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente
em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3975/2015 - GABINETE DO
PREFEITO DE VITÓRIA DO MEARIM. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO
SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: DÓRIS DE FÁTIMA RIBEIRO PEARCE.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente em banca
peloMinistério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3607/2015 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CAMPESTRE DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: DANIEL MARTINS NETO. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente em banca pelo Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3615/2015 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
CAMPESTRE DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: REBECA DIOGO FERNANDES. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente em banca pelo Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3617/2015 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: VALMIR DE MORAIS LIMA. Ministério Público de Contas:
Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente em banca pelo Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3707/2015 - GABINETE DO PREFEITO DE GONÇALVES DIAS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA. Responsável: VILSON ANDRADE BARBOSA Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
da Relatora, que foi acompanhado integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 4134/2015 - GABINETE DA PREFEITA DE SANTA LUZIA DO PARUÁ. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável:
EUNICE BOUERES DAMASCENO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi
acompanhado integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4315/2015 -
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAIPAVA DO GRAJAÚ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOÃO GONÇALVES DE LIMA FILHO.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente em banca
peloMinistério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4321/2015 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA. SOCIAL DE ITAIPAVA DO GRAJAÚ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOÃO GONÇALVES DE LIMA FILHO
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente em banca
peloMinistério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4323/2015 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO DE ITAIPAVA DO GRAJAÚ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOÃO GONÇALVES DE LIMA FILHO. Ministério Público de
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Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4250/2016 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE
EDUCAÇÃO - FUNDEB DE ARARI. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: NILSON DE JESUS SOUSA. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente em banca pelo Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4469/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HUMBERTO
DE CAMPOS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não
há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
Relatora, que foi acompanhado integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer
a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 4470/2016 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO BÁSICO DE HUMBERTO DE CAMPOS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
MARIA RAIMUNDA LOPES ESPINDOLA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
Relatora, que foi acompanhado integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer
a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 4471/2016 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE HUMBERTO DE CAMPOS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA. Responsável: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente em banca pelo Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5498/2019 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE
EDUCAÇÃO DE GOVERNADOR ARCHER. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA DE JESUS MONTEIRO DOS SANTOS. Ministério
Públicode Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3741/2013 - GABINETE DO PREFEITO DE SÃO
FÉLIX DE BALSAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO - SAÚDE
(FES/FMS). Responsável: VILSON ANDRADE BARBOSA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com
o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
5404/2016 - GABINETE DO PREFEITO DE DOM PEDRO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. FUNDO PÚBLICO - SAÚDE (FES/FMS). Responsável: HERNANDO DIAS DE MACEDO.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério
Públicode Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3227/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE
SANTA LUZIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: JESSICA DOS PASSOS BARBOSA ERICEIRA. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara,por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4153/2018 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE
ENSINO DE PIRAPEMAS PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
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ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS MELO. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara,por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2864/2018 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL DE
AXIXÁ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: MARIA SÔNIA OLIVEIRA CAMPOS. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 1993/2024 -
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO DO MARANHÃO. OUTROS
PROCESSOS EM QUE HAJA NECESSIDADE DE DECISÃO COLEGIADA DO TCE. OUTRO.
Responsável: MARIA DA GRAÇA MARQUES CUTRIM. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva.Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu deferir o requerimento e
retificar a Decisão CP-TCE nº 1281/2012 (Processo nº 1353/2012) para que conste da Decisão o nome correto
do requerente, a saber: Luiz Alberto Sá Meneses de Azevedo. RELATOR CONSELHEIRO-SUBSTITUTO
ANTÔNIO BLECAUTE COSTA BARBOSA: PROCESSO Nº 5599/2016 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA
EDUCAÇÃO DE BACABAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: CARLOS ALBERTO FERNANDES GUSMAO. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 6183/2016 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA DE BACURI - FUNDEB. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOSÉ BALDOINO DA SILVA NERY. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 4042/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELA VISTA DO MARANHÃO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
MÔNICA MENDES SILVA PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não
há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5187/2016 -
CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: JOSÉ CARLOS SOARES
MELO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4862/2016 - FUNDO MUNICIPAL
DEASSISTÊNCIA SOCIAL DE DUQUE BACELAR. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA DO PERPETUO SOCORRO BARROSO BARBOSA.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Públicode Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4882/2016 - GABINETE DO PREFEITO DE GOVERNADOR
EUGÊNIO BARROS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: MARIA DA LUZ BANDEIRA BEZERRA FIGUEIREDO.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Públicode Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5024/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
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GOVERNADOR LUIZ ROCHA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: FRANCISCO FEITOSA DA SILVA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 5091/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGO DOS RODRIGUES. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOÃO DE SOUSA
ROLIM NETO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4272/2016 - GABINETE DO
PREFEITO DE MARAJÁ DO SENA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO
SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsáveis: MARCOS FIRMO DA COSTA, DJALMA
BEZERRA MACIEL, HAROLDO CARDOSO CESAR JUNIOR, ALBERTINA CRISTINA FARIAS DE
MORAIS CASTELO BRANCO, LINDOMAR LIMA DE ARAUJO, ELIVANDO PESSOA LIMA. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Públicode Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5253/2016 - CÂMARA MUNICIPAL DE MARAJÁ DO SENA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES.
Responsável: JOSÉ DE SOUZA NOJOSA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Representante(s) legal(is): Annabel Gonçalves Barros Costa - OAB/MA 8939; Anna Caroline Barros Costa -
OAB/MA 17.728. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator,
que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4974/2016 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PASSAGEM FRANCA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: HEITOR VIEIRA DA SILVA Ministério Público
de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4982/2016 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE PASSAGEM FRANCA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: LORENNA MARIA REIS PORTO COELHO. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 5213/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA LUZIA DO PARUÁ.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
EUNICE BOUERES DAMASCENO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Representante(s) legal(is): Antonio Augusto Sousa - OAB/MA 4.847; Antonio Guedes de Paiva Neto - OAB-
7180/MA. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5777/2016 - FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ISMENIA NADIA SILVA
SANTOS NEPOMUCENO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5154/2016 -
GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOÃO DO SÓTER. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: LUIZA MOURA DA
SILVA ROCHA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
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parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4734/2016 - MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOSILENE VIEIRA DA SILVA.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Públicode Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4735/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: MATIAS MARTINS DE MACEDO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4780/2016 -
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ANA CLEIDE
SOBRINHO MACEDO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3940/2016 -
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: LEONARDO DE
SOUSA SANTOS. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais.DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3951/2016 - GABINETE DO
PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: JOÃO FRANCISMAR
DE CARVALHO FEITOSA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3952/2016 -
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA JOSÉ
AZEVEDO BRAGA MAIA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5706/2016 -
GABINETE DO PREFEITO DE SUCUPIRA DO RIACHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: GILZANIA RIBEIRO
AZEVEDO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4748/2016 - CÂMARA MUNICIPAL
DE VIANA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES. Responsável: NEILSON MUNIZ GOMES. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva. Representante(s) legal(is): Iana Paula Pereira de Melo - OAB/MA 12.704; Thiago de Sousa Castro -
OAB/MA 11657. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator,
que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. RELATOR CONSELHEIRO-
SUBSTITUTO OSMÁRIO FREIRE GUIMARÃES: PROCESSO Nº 4039/2012 - FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE BREJO DE AREIA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
LUDMILA ALMEIDA SILVA MIRANDA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
Representante(s) legal(is): Elizaura Maria Rayol de Araújo - OAB/MA8307; Raimundo Erre Rodrigues Neto -
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OAB/MA 10599; Silas Gomes Brás Júnior - OAB-MA 9837. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 3038/2013 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAXIAS - FMAS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. RECURSO DE
RECONSIDERAÇÃO. Responsável: MARIA DE FÁTIMA LIGUORI TRINTA. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Representante(s) legal(is): Amanda Carolina Pestana Gomes - OAB/MA
10.724; Elizaura Maria Rayol de Araújo - OAB/MA 8307; Érica Maria da Silva - OAB/MA 14.155; Lays de
Fátima Leite Lima - OAB/MA 11.263; Marconi Dias Lopes Neto - OAB/MA 6550; Raimundo Erre Rodrigues
Neto - OAB/MA 10599; Silas Gomes Brás Júnior - OAB-MA 9837. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu conhecer do recurso e reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3253/2015 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE CODÓ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA
PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável: PAULO SÉRGIO PAIVA BRITO.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Públicode Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3820/2015 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRIZIDELA DO
VALE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
CHARLES FREDERICK MAIA FERNANDES Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4294/2015 -
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: FRANCISCO WERLEM
FERREIRA MATIAS. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais.DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3364/2016 - FUNDO MUNICIPAL
DE APOIO E INCENTIVO A CULTURA - FUMAIC DE BACURITUBA. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOSÉ SISTO RIBEIRO SILVA.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Públicode Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4202/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OLINDA NOVA
DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsáveis: EUNICE DE JESUS CARNEIRO SOARES, EDSON BARROS COSTA JUNIOR. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Públicode Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4573/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL DE
COELHO NETO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: ALBERTINA CURVELO TAVARES. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. RELATOR
CONSELHEIRO JOÃO JORGE JINKINGS PAVÃO: PROCESSO Nº 11615/2011 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE CHAPADINHA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. Responsável: HILTON PORTELA DA PONTE. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com
o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Domingas Alves da Silva. PROCESSO Nº 3594/2012 - FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BALSAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2786/2025 São Luís, 28 de maio de 2025

Página 56 de 182

                                             

GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: FRANCISCO DE ASSIS MILHOMEM
COELHO, PAULO DE TARSO FONSECA FILHO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 1702/2015 -
INSTITUTO DE PREV. DOS SERV. PÚBLICOS - PINDARÉ MIRIM. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOSATOS DE PESSOAL. Responsável: ALDOMIR PEDRO DE SOUSA. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria por idade concedida a Gabriel Silva Barros. PROCESSO Nº 2871/2015 - SÉTIMO
BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR/PINDARÉ-MIRIM (UG 190114). PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. Fundo público – Saúde (FES/FMS). Responsáveis: MARCO ANTONIO DE
OLIVEIRA MARQUES PIMENTEL, JAMES CLEUDE OLIVEIRA DE SOUZA. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 4799/2015 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO - FUNDEB DE AFONSO
CUNHA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsáveis: LINDSON PIRES MEDEIROS, ZIZETE DE FIGUEREDO PEREIRA DA SILVA, JOSÉ
LEANE DE PINHO BORGES, MONIA RAQUEL DOS ANJOS CARVALHAL REIS. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 6848/2015 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE COELHO NETO. Responsável: BENEDITO
LOPES FERNANDES. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais.DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida
a Maria do Rosário Lima. PROCESSO Nº 5189/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DE SENADOR LA ROCQUE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: FRANCISCO NUNES DA SILVA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 3050/2017 - INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE ANAJATUBA.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO MUNICIPAL DE
APOSENTADORIA E PENSÕES DE ANAJATUBA. Responsável: ANTONIO DO ESPIRITO SANTO
DUTRA. Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Marlene Ribamar
Costa Sousa. PROCESSO Nº 3800/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
HUMBERTO DE CAMPOS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: AUGUSTO CÉSAR RIBEIRO FONSECA FILHO. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 4036/2017 - FUNDEB - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE PAULO RAMOS. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ANTONIA SELMA
SILVA CRUZ. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4038/2017 - FUNDO MUNICIPAL
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DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PAULO RAMOS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ANTONIA JACILDA LIMA DE ANDRADE LEAL.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Públicode Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 9009/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
BOM JESUS DAS SELVAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: CRISTIANE TRANCOSO DE CAMPOS DAMIÃO. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 3715/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL DE LAGOA DO
MATO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: EDIMAR NOLETO ARAUJO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3719/2018 -
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE LAGOA DO
MATO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: ALDAIRES ALVES GUIMARAES LOPES. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 3813/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE JOÃO LISBOA. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JAIRO MADEIRA DE COIMBRA.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Públicode Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4333/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
TURILÂNDIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: LUCIVANDA FRANCA NUNES Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4435/2018 -
FUNDOMUNICIPAL DE CULTURA DE SÃO LUÍS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: CARLOS MARLON DE SOUSA BOTÃO. Ministério Público
de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4441/2018 - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUAS E ESGOTOS DE
CAXIAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável: ARNALDO DE ARRUDA OLIVEIRA. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4449/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO DE
CAXIAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: ARTHUR QUIRINO DA SILVA NETO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo
dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
como voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
4833/2018 - CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: ANANIAS BEZERRA DA
SILVA SOUSA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2786/2025 São Luís, 28 de maio de 2025

Página 58 de 182

                                             

DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3575/2019 - GABINETE DO
PREFEITO DE PORTO FRANCO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
PENSÃO. Responsável: LUCAS SOUSA PIMENTEL MIRANDA. Ministério Público de Contas: Douglas
Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da pensão por morte concedida a Jaci Moreira de Souza. PROCESSO Nº 8272/2019 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: VALDENE CARDOSO FARIA PEREIRA.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão previdenciária concedida a Emília Biata dos
Santos Martins. PROCESSO Nº 6511/2022 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Maria Madalena do Nascimento Pereira. PROCESSO Nº 2119/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: NÁDIA MARIA FRANÇA QUINZEIRO. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Maria de Sousa
Veras. PROCESSO Nº 2296/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável:
MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais.DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Raimunda Simone Souza Bezerra Silva. Deixaram de ser julgados/apreciados os seguintes
processos: da relatoria da Conselheira Flávia Gonzalez Leite, o processo nº 3028/2013, com vista ao
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira na sessão de 18/6/2024. Nada mais havendo a tratar, a Presidente
declarou encerrada a sessão às dez horas e trinta e um minutos. E, para constar, eu, Rosinete Mendes Pinheiro,
Secretária da Primeira Câmara, lavrei a presente ata, que, depois de lida e assinada, será homologada pela
Primeira Câmara.

João Jorge Jinkings Pavão
Conselheiro Presidente, em exercício

Flávia Gonzalez Leite
Conselheira

Antonio Blecaute Costa Barbosa
Conselheiro-Substituto

Osmário Freire Guimarães
Conselheiro-Substituto

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Ata homologada na 16ª Sessão Ordinária da Primeira Câmara, realizada em 27/5/2025.

Ata da Primeira Sessão Ordinária da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
realizada em vinte e oito de janeiro de 2025.
Aosvinte e oito dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco, às dez horas, reuniu-se a Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em sua primeira sessão ordinária, sob a presidência do conselheiro
Marcelo Tavares Silva, com a presença do conselheiro João Jorge Jinkings Pavão, dos conselheiros-substitutos
AntônioBlecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e do procurador de contas Paulo Henrique Araújo
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dosReis. O conselheiro-substituto Osmário Freire Guimarães foi convocado para exercer as funções do cargo de
conselheiro, por motivo de vacância, em decorrência da aposentadoria do conselheiro JWLO, pelo prazo de 60
dias, a partir de 26/12/2024. Portaria TCE/MA Nº 1.194, de 17 de dezembro de 2024. Havendo número legal e
não havendo atas a serem homologadas e nem expedientes a serem lidos, o presidente franqueou a palavra ao
conselheiro, aos conselheiros-substitutos e ao procurador de contas para comunicações, indicações, moções e
requerimentos: os conselheiros Marcelo Tavares Silva e João Jorge Jinkings Pavão solicitaram a retirada de
pauta dos processos nº 7037/2024 e nº 5426/2024, respectivamente. Em seguida, passou-se à
apreciação/julgamento dos processos, cujos relatórios/votos serão integralmente anexados ao final desta ata.
RELATOR CONSELHEIRO JOÃO JORGE JINKINGS PAVÃO: PROCESSO Nº 4839/2013 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsáveis: IVALDO FORTALEZA FERREIRA, CAROLINA
MORAES MOREIRA DE SOUZA ESTRELA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão
concedida a Paulino Euzebio Cordeiro. PROCESSO Nº 6074/2016 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E
ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Douglas
Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a José Pinheiro Santos. PROCESSO Nº 14356/2016 -
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da pensão concedida a Marcelina Maria Barata Velôso. PROCESSO Nº 1054/2017
- FUNDO DE APOSENTADORIA E DO MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: RAIMUNDO BARROS MOREIRA SANTOS.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Terezinha de Jesus
Pereira de Miranda Sá. PROCESSO Nº 1895/2017 - SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E
PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
RETIFICAÇÃO DE ATO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Maria do Carmo Silva Santos. PROCESSO Nº 10583/2017 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIAE ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA JOSE MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas:
Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da pensão concedida a Emily Eduarda de Sousa Gomes e Dulce Maria de Sousa Piedade. PROCESSO
Nº 10631/2017 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE MATA ROMA. APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: RAIMUNDO IVALDO DO NASCIMENTO
SILVA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Francisca do Amparo
Silva Pereira. PROCESSO Nº 5872/2019 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DE PINDARÉ MIRIM. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável:
CARLOS ANTÔNIO PEREIRA MORAIS. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão
concedida a Liliana de Araújo Sousa. PROCESSO Nº 5921/2019 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
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Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Herberth Batista Gusmao Lima.
PROCESSO Nº 5929/2019 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE CAXIAS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Jose Oliveira da Silva Santos.
PROCESSO Nº 5976/2019 - SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Ivanize Mota Compasso Araujo. PROCESSO Nº 8531/2019 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA JOSE MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade
e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo
registro tácito da pensão concedida a Rosita de Jesus Matos Abreu. PROCESSO Nº 5203/2020 - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público
de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da transferência para reserva remunerada concedida a Carlos Alberto Dutra
Gomes. PROCESSO Nº 5235/2020 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO
MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da transferência para reserva
remunerada concedida a Israel Antonio Rosa da Silva. PROCESSO Nº 549/2021 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: CHARLES CORREIA CASTRO JUNIOR. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida a Maria Vitória Raiol do Nascimento. PROCESSO Nº
4161/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Antonio Otavio de Oliveira. PROCESSO Nº 4162/2024 - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria por invalidez concedida
a Maria da Conceicao Azoubel Moreira. PROCESSO Nº 4459/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Paulina da Silva Reis.
PROCESSO Nº 4492/2024 - FUNDO DE APOSENTADORIA E DO MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Eliene Viegas Reis. PROCESSO Nº 4591/2024 -
INSTITUTO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE MATA ROMA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
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legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida
a Eudes Pereira Souza. PROCESSO Nº 4609/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE AÇAILÂNDIA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria de Fatima Souza Araujo. PROCESSO Nº 4641/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Arlete Serejo Louzeiro.
PROCESSO Nº 4649/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS.
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com
o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Marlene de Jesus Costa Ribeiro. PROCESSO Nº 4665/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Eloisa Helena Goncalves Lima. PROCESSO Nº 4673/2024 - INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
PRÓPRIA DE PEDREIRAS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria integral concedida a Maria Batista Sousa. PROCESSO Nº
5482/2024 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE TIMBIRAS. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Maria da Gloria Rodrigues Lopes Cavalcante. PROCESSO Nº
6860/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Marta Lima Miranda. PROCESSO Nº 6997/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Regina Celia Patricio de Barros Almeida. PROCESSO Nº 7100/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Moisés Almeida Alves. PROCESSO Nº 7137/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Raimundo Nonato Barros Filho. RELATOR CONSELHEIRO-SUBSTITUTO
ANTÔNIO BLECAUTE COSTA BARBOSA: PROCESSO Nº 12552/2013 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: JOSÉ RIBAMAR SANCHES. Ministério Público de
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Contas: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Nadir do Carmo Rego.
PROCESSO Nº 5196/2020 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO
MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da transferência para reserva
remunerada concedida a Amadeu Ribeiro Soares Neto. PROCESSO Nº 5323/2020 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da transferência para reserva remunerada concedida a Wilson Manoel
Santos Lima.PROCESSO Nº 6416/2020 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável:
MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
transferência para reserva remunerada concedida a Altair Cutrim da Silva.PROCESSO Nº 6433/2020 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público
de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade e registro da transferência para reserva remunerada concedida a José Augusto
Barros. PROCESSO Nº 3949/2024 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO.
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com
o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Luciene de Fatima Tavares Goncalves. PROCESSO Nº 3959/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria de Jesus Araujo de Matos.PROCESSO Nº 3962/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Luiz Carlos Marques. PROCESSO Nº
3966/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Arlete Goncalves. PROCESSO Nº 3967/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Osiris de Fátima Moraes Rego Couto. PROCESSO Nº 3974/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Roosevelt Brasileiro Gomes Silva. PROCESSO Nº 3976/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
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SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Telma de Jesus Mendes Seiva.PROCESSO Nº 3977/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Não há representantes legais. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Roberto Franklin Falcão da Costa.PROCESSO Nº 3981/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Wellington Santana da Silva.PROCESSO Nº 3983/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO
DESÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Francisca Silveira Costa. PROCESSO Nº 3985/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE BOM JESUS DAS SELVAS. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
especial concedida a Ana Lucia Magalhães Monteiro. PROCESSO Nº 4311/2024 - INSTITUTO MUNICIPAL
DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DE PEDREIRAS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria por invalidez concedida
a Francisco Cleano de Sousa. PROCESSO Nº 4324/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR
PÚBLICO MUNICIPAL DE VITÓRIA DO MEARIM. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Patrícia Rocha Viana. PROCESSO Nº 4433/2024 - INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA
DE PEDREIRAS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Aparecida Anselmo de Sousa
Lopes. PROCESSO Nº 4465/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BOM
JARDIM. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Rosimar da Silva Barbosa Reis. PROCESSO Nº 4498/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE SANTA LUZIA. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Maria Telma Pereira de Macedo. PROCESSO Nº 4499/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE BOM JESUS DAS SELVAS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Maria de Sousa Lira. PROCESSO Nº 4524/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE AÇAILÂNDIA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
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ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria por invalidez
permanente concedida a Zildete Dutra Paiva. PROCESSO Nº 4532/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a José Mário Matos da
Cunha. PROCESSO Nº 4548/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS.
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com
o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria por invalidez concedida a Balbino Bernardo Silva. PROCESSO Nº 4588/2024 - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE TIMBIRAS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria por invalidez concedida
a Maria das Graças Leite Mourão. PROCESSO Nº 4596/2024 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA
MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Silvia Regina Soares
CostaGarces. PROCESSO Nº 4605/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS.
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com
o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Naide Correa Aguiar. PROCESSO Nº 4614/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MONÇÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria por invalidez concedida
a Eliezer Pereira Lopes. PROCESSO Nº 4718/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIMON. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria do Amparo Carvalho de Andrade. PROCESSO Nº 4782/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE AÇAILÂNDIA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida
aAngela Maria Viana Soares. PROCESSO Nº 4881/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO
DESÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Abilio Francisco de Lima Neto. PROCESSO Nº 4894/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Elinete Silva Costa. PROCESSO Nº 4936/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
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Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Eliana Barbosa
Mendes. PROCESSO Nº 4966/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
MUNICIPAISDE AÇAILÂNDIA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Marineiva Lima Musa
Nogueira. PROCESSO Nº 5012/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria compulsória concedida a Joana Assuncao Pacheco Lins. PROCESSO Nº 5123/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BURITICUPU. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Raimunda Alves da Silva. PROCESSO Nº 5139/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Antonio Elizabeth Gonçalo de Sousa. PROCESSO Nº 5158/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Maria Iracy de Sousa Santos. PROCESSO Nº 5169/2024 - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Elineide dos Remedios Ribeiro Braga Monteiro. PROCESSO Nº
5177/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria por invalidez concedida a Humberto Oliveira de Souza. PROCESSO Nº 5191/2024 -
PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Araceles Lima Ribeiro. PROCESSO Nº 5199/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Maria Edite Tavares Guimaraes. PROCESSO Nº 5223/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PARNARAMA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Marizete Lopes dos Santos. PROCESSO Nº 5231/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
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parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Anita Azoubel Gomes. PROCESSO Nº 5312/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Raimundo Nonato
Feitosa. PROCESSO Nº 5636/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria de Fatima Bastos Pereira. PROCESSO Nº 5775/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria compulsória
concedida a Domicilia Carvalho de Aquino. PROCESSO Nº 5974/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PARNARAMA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Cicero Morais da Silva. PROCESSO Nº 5981/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE AÇAILÂNDIA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria Mota Nascimento. PROCESSO Nº 5998/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Ana Maria Frade.
PROCESSO Nº 6005/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Conceição de Maria da Silva.
PROCESSO Nº 6038/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Joao Reginaldo Jansen. PROCESSO Nº
6052/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
AÇAILÂNDIA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria de Lourdes Melo Grama.
PROCESSO Nº 6080/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Carmenildes Ribeiro Coimbra.
PROCESSO Nº 6088/2024 - REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DE PRESIDENTE SARNEY.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
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tácito da aposentadoria voluntária concedida a Aguida Maria Soares Pimenta. PROCESSO Nº 6177/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Claudete Oliveira da Silva. PROCESSO Nº 6203/2024 - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Eunice Boueres Damasceno. PROCESSO Nº 6574/2024 - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Vânia Maria Cruz do Nascimento. PROCESSO Nº 6606/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE AÇAILÂNDIA.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria da Conceição Silveira Pereira. PROCESSO Nº
6634/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIAS E PENSÕES DO MUNICÍPIO DE
ANAPURUS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Joana Lina da Silva Oliveira.
PROCESSO Nº 6666/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a João de Deus Garces Soares.
PROCESSO Nº 6684/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Esmeralda Barbosa Leite. PROCESSO
Nº 6694/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo
da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Franci Sales Martins.PROCESSO Nº 6719/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Francisca Auricelia Carvalho de Almeida Froes. PROCESSO Nº 6727/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Maria Rosa Carvalho Ribeiro. PROCESSO Nº 6762/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
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o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida
a Anair Araujo E Araujo. PROCESSO Nº 6791/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Joana Fernandes Santos.
PROCESSO Nº 6809/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Sheila Lima de Melo. PROCESSO Nº
6817/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Gersonita Silva Nascimento. PROCESSO Nº 6830/2024 - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BURITICUPU. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida
a Armanda de Sousa Lira Araujo. PROCESSO Nº 6836/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria de Jesus Fonseca Silva. PROCESSO Nº 6844/2024 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL
DE PAÇO DO LUMIAR. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público
de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria por invalidez concedida a Mary Zayde Costa E Silva Bezerra.
PROCESSO Nº 6868/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Ironara Pestana Martins. PROCESSO Nº 6875/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo
da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Maria da Conceição Santos. PROCESSO Nº 6882/2024 - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Graca Maria Prazeres Ferreira. PROCESSO Nº 6889/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Rute do Carmo Bentivi. PROCESSO Nº 6905/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Núbia Maria Viegas
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Ferreira Mendes. PROCESSO Nº 6945/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Luiza Macedo
Fonseca. PROCESSO Nº 7018/2024 - INSTITUTO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE
CANTANHEDE. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Alvaro do Nascimento Silva. RELATOR
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OSMÁRIO FREIRE GUIMARÃES: PROCESSO Nº 5790/2012 -
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO. TOMADA DE CONTAS. OUTROS. Responsável:
ELDELMI AGUIAR DA SILVA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi
acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 8526/2014 -
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO. TOMADA DE CONTAS. OUTROS. Responsável:
SEBASTIÃOROCHA DOS SANTOS. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi
acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 1276/2017 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIMON.
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com
o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Maria Albuquerque Alves Lima. PROCESSO Nº 6358/2017 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MUNICIPAL. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria José dos Santos Fernandes. PROCESSO Nº 3844/2018 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA OCILMA
FERNANDES DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4211/2018 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALDEIAS ALTAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: GABRIEL FERNANDO OLIVEIRA FERREIRA. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Públicode Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 1989/2019 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
SÃO LUÍS. PROCESSO ADMINISTRATIVO. OUTROS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ
MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão concedida a Oscar Santos de
Castro. PROCESSO Nº 5076/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PINHEIRO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: RAIMUNDO JOSÉ
MARQUES MIRANDA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5078/2019 - FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE PINHEIRO. PRESTAÇÃO DE
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CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: AUGUSTO CESAR
MIRANDA RODRIGUES. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5079/2019 - FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PINHEIRO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: JOAO LUCIANO SILVA SOARES, SELMA
MARIA RODRIGUES DURANS. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi
acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5080/2019 -
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PINHEIRO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
SELMA MARIA RODRIGUES DURANS. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 5081/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE PINHEIRO. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: JOSE MARIA COSTA
FERNANDES, JOAO LUCIANO SILVA SOARES. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 5086/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA AO TRÂNSITO DE TIMON. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: LUCIANO FERREIRA
DE SOUSA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em
banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5144/2019 - GABINETE DO
PREFEITO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: JANES CLEI DA SILVA REIS.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5146/2019 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE
EDUCAÇÃO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROSFUNDOS PÚBLICOS. Responsável: IRANICE MARTINS ARRUDA. Ministério Público de Contas:
Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 5147/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FORMOSA DA
SERRA NEGRA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: GERALDA PINHEIRO TORRES. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 5157/2019 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA DE TIMON. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA).
Responsável: SANEY SANTOS SAMPAIO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 5159/2019 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE TIMON. PRESTAÇÃO DE CONTAS
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ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA).
Responsável: LEVINA LENARA VIEIRA CABRAL VALE. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 5160/2019 - AGÊNCIA DE TECNOLOGIA, CIÊNCIA E INOVAÇÃO DE TIMON. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA
MISTA). Responsável: JOÃO BATISTA LIMA PONTES. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 5161/2019 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL JOÃO EMÍLIO FALCÃO DE TIMON. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA
MISTA). Responsável: PHILLIP ANGELO DA CUNHA ANDRADE. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 5166/2019 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOSDO MUNICÍPIO DE TIMON. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS
(EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável: LAZARO MARTINS
ARAUJO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em
banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5177/2019 - CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável: LUCIANO
FERREIRA DE SOUSA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5212/2019 - CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: JOSÉ LIMA SILVA.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5309/2019 - SUPERINTENDÊNCIA DE LIMPEZA
PÚBLICA E URBANIZAÇÃO DE TIMON. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável: ALEXANDRE
LUZ DE SOUSA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5349/2019 - FUNDO
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE PINDARÉ MIRIM. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: HENRIQUE CALDEIRA SALGADO. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Públicode Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5390/2019 - FUNDO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
DE SANTA HELENA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: ZEZILDO ALMEIDA JUNIOR. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 5391/2019 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2786/2025 São Luís, 28 de maio de 2025

Página 72 de 182

                                             

SANTA HELENA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: JEANNE MAYKER DIAS LOBATO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 5392/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA HELENA. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: FABIO SILVA NASCIMENTO.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5393/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA HELENA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: LAURINETE LOBATO. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 5396/2019 - SECRETARIA DO GABINETE MUNICIPAL DE SANTA HELENA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA. Responsável: ZEZILDO ALMEIDA JUNIOR. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não
há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 5414/2019 - FUNDEB DE FORTUNA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: LINDOMAR BARBOSA DOS SANTOS. Ministério Público de Contas:
Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 5415/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FORTUNA. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: RENATA PORTO DE
ALMEIDA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em
banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5416/2019 - FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FORTUNA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ANA ALZIRA PEREIRA SANTOS. Ministério Público de
Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Públicode Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5419/2019 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE VARGEM GRANDE. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: DOMINGOS THIAGO BRAZ DE
CARVALHO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5420/2019 -
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE VARGEM GRANDE. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: DOMINGOS THIAGO
BRAZ DE CARVALHO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5422/2019 - FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE VARGEM GRANDE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA OLENE OLIVEIRA BARROS.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
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Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5423/2019 - FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA
DE VARGEM GRANDE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: FRANCISCO FERREIRA LIMA FILHO. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 5424/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO DE VARGEM GRANDE.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
FRANCISCO FERREIRA LIMA FILHO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 5426/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA DE VARGEM GRANDE. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: FRANCISCO
FERREIRA LIMA FILHO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5429/2019 -
INSTITUTO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE VARGEM GRANDE. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA).
Responsável: JOSINALDO SANTANA DA SILVA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 5511/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO VICENTE FERRER.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
MARIA DO CARMO MACHADO FREITAS. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 5512/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO VICENTE FÉRRER. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: GIOVANNI VIEGAS
MOREIRA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em
banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5513/2019 - FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SÃO VICENTE FÉRRER.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
FABIO ROBERTO SANTOS TEIXEIRA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 5631/2019 - GABINETE DO PREFEITO DE SÃO VICENTE FERRER. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável:
CONCEICAO DE MARIA PEREIRA CASTRO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 5701/2019 - SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO DE PINDARÉ MIRIM. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável:
HENRIQUE CALDEIRA SALGADO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi
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acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 7046/2019 -
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO. TOMADA DE CONTAS. OUTROS.
Responsável: EDEN DOS SANTOS RODRIGUES. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 8534/2019 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO.
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida a Lôide Barbosa Pestana.
PROCESSO Nº 8671/2019 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO
MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecerdo Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da transferência para reserva remunerada
concedida a Raimundo Nonato Costa Fausto Vieira. PROCESSO Nº 10513/2019 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida a Rosa Magalhães de Azevedo Prazeres. PROCESSO
Nº 1597/2020 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO BÁSICO DE HUMBERTO DE CAMPOS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: LUIS
ANTONIO SOUSA DO NASCIMENTO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 1701/2020 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE ANAPURUS. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: EDILENE AZEVEDO PASSOS.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 1816/2020 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE LAGO DO JUNCO. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARCONY WELLYTHON
OLIVEIRA PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 1907/2020 - FUNDO
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE CHAPADINHA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ANTONIO EDUARDO DANTAS DE SA.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 1919/2020 - FUNDO DA INFÂNCIA E DA
ADOLESCÊNCIADE CAJAPIÓ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: MARINALDA PEDROSA CAVALCANTE. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 1936/2020 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE TRIZIDELA DO
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VALE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável: FRANCISCO DE SOUSA LIMA. Ministério Público
de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Públicode Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2128/2020 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE LAJEADO NOVO. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: VANUSA FERREIRA DA SILVA.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2621/2020 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE ALTO ALEGRE DO
MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: MIRIAM CARNEIRO COSTA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 4375/2020 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. OUTROS. Responsável: MAYCO MURILO
PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida a Lupe
Maria Araújo de Melo. PROCESSO Nº 5206/2020 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
transferência para reserva remunerada concedida a Domingos Vicente dos Santos Neto. PROCESSO Nº
5269/2020 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO.
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da transferência para reserva remunerada concedida a
Luiz Henrique dos Santos Paiva. PROCESSO Nº 5292/2020 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com
o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
transferência para reserva remunerada concedida a Paulo Cesar Silva Baêta. PROCESSO Nº 5322/2020 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público
de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da transferência para reserva remunerada concedida a Vicente Sales.
PROCESSO Nº 5437/2020 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO
MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida a Elenir
Araujo Salgado. PROCESSO Nº 5534/2020 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável:
MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
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o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida a José
Raimundo Mendes. PROCESSO Nº 6026/2020 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável:
MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão
concedida a Carlos José da Conceição Miranda. PROCESSO Nº 6044/2020 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordocom o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e
registro da pensão concedida a Domingos Pereira Santos. PROCESSO Nº 6100/2020 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE AÇAILÂNDIA. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: JOSANE MARIA SOUSA ARAUJO. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida a Maria Julia Salazar de Sousa.
PROCESSO Nº 6487/2020 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO
MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida a Francisca
Maria Lima Cagé. PROCESSO Nº 6632/2020 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável:
MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida a Renes
Vilhena Gonçalves Mendonça. PROCESSO Nº 562/2021 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordocom o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e
registro da pensão concedida a Antonia Alves de Sousa Frazão. PROCESSO Nº 1034/2021 - GABINETE DO
PREFEITO DE SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: NICODEMOS FERREIRA
GUIMARÃES. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 1377/2021 - FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NOVA COLINAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: LUCIANA DE CASTRO CARDOSO SANTOS.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 1378/2021 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
NOVA COLINAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: RAQUEL DOS SANTOS CALDAS. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 1379/2021 - FUNDO DA MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE NOVA COLINAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA IEDA SOUSA CASTRO. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
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unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Públicode Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 6102/2021 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Maria de Deus Cruz Costa.
PROCESSO Nº 6210/2021 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade
e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela
legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Maria dos Milagres Viana Freire. PROCESSO
Nº 6215/2021 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO.
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com
o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Evilasio das Neves Lemos Ribeiro. PROCESSO Nº 6810/2021 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Mary Lucia Santos Machado. PROCESSO Nº 6812/2021 - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Antonia Borba Brito. PROCESSO Nº 6820/2021 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Maria da Gloria Macedo Felix. PROCESSO Nº 6826/2021 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Mariana Sirene Moraes Silva. PROCESSO Nº 6833/2021 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Ana Luisa Carneiro Jovita da Silva. PROCESSO Nº 6912/2021 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Maria de Lourdes Santana Noleto. PROCESSO Nº 7060/2021 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Teresinha de Jesus Oliveira Silva. PROCESSO Nº 7114/2021 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2786/2025 São Luís, 28 de maio de 2025

Página 78 de 182

                                             

DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Carmelita Maria Ramos Carvalho. PROCESSO Nº 7116/2021 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Marinilde de Jesus Barros. PROCESSO Nº 7918/2021 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Maria Cristina Borges Moreira Lima. PROCESSO Nº 8002/2021 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Maria Rosenir Ferreira Almeida. PROCESSO Nº 46/2022 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Maria do Socorro Damasceno Araujo. PROCESSO Nº 101/2022 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Maria de Jesus Serra Santos. PROCESSO Nº 120/2022 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria do Socorro Silva. PROCESSO Nº 646/2022 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela
legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Maria da Graça Rodrigues Loureiro.
PROCESSO Nº 2224/2022 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade
e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela
legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Maria Helena Silva Pereira. PROCESSO Nº
3931/2022 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO.
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com
o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Deusanira Alves Guilhon. PROCESSO Nº 4576/2022 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Francisca Moreno Serejo. PROCESSO Nº 4578/2022 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
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representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Benedito Antonio Nascimento Santos. PROCESSO Nº 4581/2022 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Marinea Martins Costa Pereira da Silva. PROCESSO Nº 4583/2022 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Sonia Maria Cantanhede Costa. PROCESSO Nº 4586/2022 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a José João Moreira Mendes. PROCESSO Nº 4593/2022 - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Regina Helena de Medeiros Pinto. PROCESSO Nº 4599/2022 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Lenita Santos. PROCESSO Nº 4804/2022 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO
DESÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade
e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela
legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Célia Maria Azevedo Pereira. PROCESSO Nº
4807/2022 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Elilde Almeida Carneiro. PROCESSO Nº 4811/2022 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIASOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIMON. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Jardelina Rocha Patrasana. PROCESSO Nº 5470/2022 - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Vasthi Rocha da Luz. PROCESSO Nº 4831/2023 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JOSÉ DE
RIBAMAR. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Graça Maria Ferreira David.
PROCESSO Nº 5007/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
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acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a José Maria Pereira de Souza. PROCESSO Nº 5019/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE SANTA LUZIA. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria por invalidez concedida a Lucilene Alves Fernandes. PROCESSO Nº 5035/2024 - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Francisco Ribeiro Ribeirinho da Silva. PROCESSO Nº 5050/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida
a Rafael Costa Barbosa. PROCESSO Nº 5058/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria por invalidez concedida a Valmary de Jesus Carneiro Lima
Sousa. PROCESSO Nº 5120/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Zilpa Andrade Magalhães. PROCESSO Nº 5254/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Almir Marques Rodrigues. PROCESSO Nº 5271/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Silvia Helena Campos Anchieta. PROCESSO Nº 5765/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Valdeci Matias Viegas. PROCESSO Nº 5772/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Noemi Santos Jacinto Duarte.
PROCESSO Nº 5776/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Zeronildes Pia da Silva. PROCESSO Nº 5810/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
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voluntária concedida a Lúcio Antônio Alves de Macedo. PROCESSO Nº 5812/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Dorileia Pimenta Teixeira. PROCESSO Nº 5816/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO
DESÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria José Barreto Ribeiro. PROCESSO Nº 5818/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Maria do Perpetuo Socorro Lima de Medeiros. PROCESSO Nº 5822/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Inez Conceição Frazão Aroso Mendes. PROCESSO Nº 5823/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida
a Jonas Alencar Nazareno. PROCESSO Nº 5827/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Justino Apulio Vieira Filho. PROCESSO Nº 5831/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria do Rosario de Oliveira Queiroz. PROCESSO Nº 5834/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Francisco Nunes da Silva. PROCESSO Nº 5835/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE AÇAILÂNDIA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Valdeli Lopes Malheiros. PROCESSO Nº 5837/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Zenylde Matos Sousa. PROCESSO Nº
5840/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE CHAPADINHA. APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Maria da Luz Rego de Aguiar. PROCESSO Nº 5843/2024 - INSTITUTO DE
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PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Ivanete Moura Matos Cruz. PROCESSO Nº 5845/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE AÇAILÂNDIA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria Neuza Gomes de Sousa. PROCESSO Nº 5849/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE COELHO NETO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Alves de
Araujo. PROCESSO Nº 5851/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE
MONÇÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria de Lourdes Silva Aroucha. PROCESSO Nº 5854/2024 -
INSTITUTODE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida
a Irene Madalena Rodrigues. PROCESSO Nº 5874/2024 - FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE DUQUE BACELAR. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria especial concedida a
Raimunda de Fatima Rodrigues da Silva. PROCESSO Nº 5934/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE AÇAILÂNDIA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida
a Delaide Lima da Silva. PROCESSO Nº 5977/2024 - FUNDO DE APOSENTADORIA E DO MUNICÍPIO
DE PORTO FRANCO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria da Silva Castro. PROCESSO Nº
5995/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Ligia Dalinajara Coelho Trabulsi. PROCESSO Nº 6006/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO
PARUÁ. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria especial concedida a Maria Rita Alves dos Santos. PROCESSO Nº 6024/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Evandir Ribeiro da Silva Nascimento. PROCESSO Nº 6031/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
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PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria de Fatima Diniz Silva. PROCESSO Nº 6060/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria do Espirito Santo Costa Lemos. PROCESSO Nº 6074/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria Lúcia Teixeira Barros dos Santos. PROCESSO Nº 6128/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Cesar Augusto Madeira Monteiro. PROCESSO Nº 6630/2024 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE
BARREIRINHAS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria de Nazare Aguiar Sousa Rocha.
PROCESSO Nº 6639/2024 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE BARREIRINHAS. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Lindomar Cabral Conceição. PROCESSO Nº 6656/2024 - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Silma Maria Torres Araujo. PROCESSO Nº 6672/2024 - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Maria do Carmo Rodrigues. PROCESSO Nº 6691/2024 - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Eurides Teixeira Correa. PROCESSO Nº 6740/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria por invalidez concedida a José Arlodo Tavares Lima. PROCESSO Nº 6759/2024 - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a João Salustiano Campos Ribeiro. PROCESSO Nº 6780/2024 -
INSTITUTODE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
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DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Antonia Eulalia Sa Costa. PROCESSO Nº 6808/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Maria Edileusa Pereira da Costa. PROCESSO Nº 6910/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PARNARAMA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
por invalidez concedida a Maria das Dores dos Santos Costa. PROCESSO Nº 7039/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Francisca das Chagas Araujo. O presidente Marcelo Tavares Silva convocou o
conselheiro João Jorge Jinkings Pavão para assumir a presidência durante a sua relatoria. RELATOR
CONSELHEIRO MARCELO TAVARES SILVA: PROCESSO Nº 9908/2019 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Douglas
Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da pensão concedida a Antônio Lucas Ferreira de Sousa da Silva. PROCESSO Nº 23/2021 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público
de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida a Maria do Socorro Cardoso Costa. PROCESSO Nº
5143/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo
da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto do relator, que acolheu parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo
registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Alice Adelina Ribeiro Mendes. PROCESSO Nº
6558/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Jovenila Cantanhede Gusmão. PROCESSO Nº 6995/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Rosimere Salles Moraes. Nada mais havendo a tratar, o presidente
declarou encerrada a sessão às dez horas e quarenta minutos. E, para constar, eu, Rosinete Mendes Pinheiro,
secretária da Primeira Câmara, lavrei a presente ata, que, depois de lida e assinada, será homologada pela
Primeira Câmara.

Marcelo Tavares Silva
Conselheiro presidente

João Jorge Jinkings Pavão
Conselheiro

Antonio Blecaute Costa Barbosa
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Conselheiro-substituto
Osmário Freire Guimarães

Conselheiro-substituto
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de contas
Ata homologada na 16ª Sessão Ordinária da Primeira Câmara, realizada em 27/5/2025.

Ata da Segunda Sessão Ordinária da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
realizada em quatro de fevereiro de 2025.
Aos quatro dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, às dez horas, reuniu-se a Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em sua segunda sessão ordinária, sob a presidência do conselheiro
Marcelo Tavares Silva, com a presença do conselheiro João Jorge Jinkings Pavão, dos conselheiros-substitutos
OsmárioFreire Guimarães e Antônio Blecaute Costa Barbosa, e do procurador de contas Paulo Henrique Araújo
dosReis. O conselheiro-substituto Osmário Freire Guimarães foi convocado para exercer as funções do cargo de
conselheiro, por motivo de vacância, em decorrência da aposentadoria do conselheiro Joaquim Washington Luiz
de Oliveira, pelo prazo de 60 dias, a partir de 26/12/2024. Portaria TCE/MA Nº 1.194, de 17 de dezembro de
2024. Havendo número legal e não havendo atas a serem homologadas e nem expedientes a serem lidos, o
presidente franqueou a palavra ao conselheiro, aos conselheiros-substitutos e ao procurador de contas para
comunicações, indicações, moções e requerimentos: O conselheiro João Jorge Jinkings Pavão solicitou a
retirada de pauta do processo nº 6541/2020. Em seguida, passou-se à apreciação/julgamento dos processos,
cujos relatórios/votos serão integralmente anexados ao final desta ata. RELATOR CONSELHEIRO JOÃO
JORGE JINKINGS PAVÃO: PROCESSO Nº 7511/2019 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL
DE FORMOSA DA SERRA NEGRA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Responsável: DEOCLIDES PEREIRA DE SA NETO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão
concedida a Domingos de Sá Santos, Esthefanny Maria Menezes Santos e Esther Maria Menezes Santos.
PROCESSO Nº 5288/2020 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. TRANSFERÊNCIA PARA
RESERVA REMUNERADA. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade
e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela
legalidade e registro da transferência para reserva remunerada concedida a Loide Lis Marques Almeida.
PROCESSO Nº 5320/2020 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. TRANSFERÊNCIA DE
RESERVA REMUNERADA. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade
e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela
legalidade e registro da transferência para reserva remunerada concedida a Valdir Batista da Rocha.
PROCESSO Nº 708/2023 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: GUILBERTH
MARINHO GARCES. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Rita de Fátima Monteiro Mendes. PROCESSO Nº 4191/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria por incapacidade permanente, concedida a Maria Dalva
Ferreira Cruz. PROCESSO Nº 4236/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE PARNARAMA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
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Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Raimunda Maria da
Costa Andrade. PROCESSO Nº 4509/2024 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE TIMBIRAS.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Raimunda Caetano da Silva. PROCESSO Nº 4825/2024 -
FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE BARREIRINHAS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Gracilene Magalhaes Neves. PROCESSO Nº 5039/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE BURITICUPU. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria por invalidez concedida a Maria Dorivan de
Araujo Sousa. PROCESSO Nº 5943/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Almir de Vasconcelos
Lima. PROCESSO Nº 6729/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS.
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com
o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Francisca Ferreira Arruda. PROCESSO Nº 7068/2024 - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Maria do Nascimento de Sousa Pereira. PROCESSO Nº 7153/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida
a Raimunda Jacinta Lopes Chaves. PROCESSO Nº 292/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Irismar Ferreira Santos. PROCESSO Nº 384/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Marivalda Souza do Nascimento.
PROCESSO Nº 407/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Raimunda Nonata da Silva Cavalcante.
PROCESSO Nº 442/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
PARNARAMA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Alice Maria Ribeiro Soares Barbosa.
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PROCESSO Nº 449/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE CAXIAS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Jamilson Leocadio dos Santos.
PROCESSO Nº 465/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Raimunda Silva Ferreira. PROCESSO Nº 482/2025 -
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DE PRESIDENTE SARNEY. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida
a Maria do Rosario da Silva Guedes. PROCESSO Nº 492/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE AÇAILÂNDIA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria Eudenice Amaral. PROCESSO Nº 581/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Eliane Jansen Cutrim.
PROCESSO Nº 620/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade
e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo
registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Conceição de Maria Alves do Amaral. PROCESSO Nº
669/2025 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Nilde Silva de Jesus. RELATOR CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OSMÁRIO
FREIRE GUIMARÃES: PROCESSO Nº 4194/2012 - GABINETE DO PREFEITO DE BELÁGUA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL. Responsável:
ADALBERTO DO NASCIMENTO RODRIGUES. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não
há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, emitindo parecer prévio pela abstenção de opinião das contas de
governo do referido município. PROCESSO Nº 4245/2012 - GABINETE DO PREFEITO DE MAGALHÃES
DE ALMEIDA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL.
Responsável: JOÃO CÂNDIDO CARVALHO NETO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, emitindo parecer prévio pela abstenção de opinião das contas de
governo do referido município. PROCESSO Nº 3983/2013 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE AMARANTE DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ADRIANA LURIKO
KAMADA RIBEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4174/2013 - FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO
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PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE TURIAÇU. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: RAIMUNDO NONATO COSTA NETO. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 8704/2013 - GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GRAJAÚ. TOMADA
DE CONTAS. OUTROS. Responsável: MERCIAL LIMA DE ARRUDA. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Representante(s) Legal(is): Antonio Gonçalves Marques Filho - OAB/MA 6.527; Sérgio
Eduardo de Matos Chaves - OAB/MA 7.405. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 4572/2014 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUNCO DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: JOSÉ DE RIBAMAR
GOMES DE OLIVEIRA, ALDIR CUNHA RODRIGUES. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. Representante(s) Legal(is): Antonio Gonçalves Marques Filho - OAB/MA 6.527; Sérgio Eduardo de
Matos Chaves - OAB/MA 7.405. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4618/2014 -
GABINETE DO PREFEITO DE SUCUPIRA DO NORTE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: MARCONY DA SILVA
DOS SANTOS. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Representante(s) Legal(is): Edmundo
Soares do Nascimento Neto - OAB-14136/MA. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 4620/2014 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SUCUPIRA DO NORTE.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
MARCONY DA SILVA DOS SANTOS. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
Representante(s) Legal(is): Edmundo Soares do Nascimento Neto - OAB-14136/MA; Fernando José de
Carvalho Oliveira CRC/MA nº 11337/O; Kayle Rocha Silva CRC/MA nº 11563/O; Nicole Monteiro de Melo,
CPF n.º 602.774.693-92; Raimundo Luiz Nogueira CRC-PI 1067/O-7 T-MA; Raimundo Luiz Nogueira Filho,
CRC/PI nº 7409/O T-MA; Roni Stefano da Rocha Rabelo CRC/MA nº 12181/O-8. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4733/2014 - GABINETE DO PREFEITO DE TIMBIRAS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL. Responsável: CARLOS
FABRIZIO SOUZA ARAUJO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Representante(s)
Legal(is): Antonio Gonçalves Marques Filho - OAB-6527/MA; Sérgio Eduardo de Matos Chaves - OAB-
7405/MA. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que
acolheuo Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e
de ressarcimento, emitindo o parecer prévio pela abstenção de opinião das contas de governo do referido
município. PROCESSO Nº 4908/2014 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO
MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: NATANAEL RESENDE ALMEIDA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não
há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4956/2014 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPESTRE DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: VALMIR DE MORAIS LIMA. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4985/2014 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BURITI
BRAVO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: CID PEREIRA DA COSTA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
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Representante(s) Legal(is): João Gabina de Oliveira - OAB-8973/MA. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 4992/2014 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BURITI BRAVO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: CID
PEREIRA DA COSTA, LAURIENE MARIA RABELO VERDE. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo
da Silva. Representante(s) Legal(is): João Gabina de Oliveira - OAB/MA 8973. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5142/2014 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
TURILÂNDIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: DUCILENE CORREIA SILVA MENDES. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 1119/2015 -
SERVIÇOAUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SÍTIO NOVO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. AUTARQUIA, FUNDAÇÃO OU CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL. Responsável:
GLEMAN FRANCO CARNEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 1510/2015 - FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS DE SÍTIO NOVO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: ARIADYLLA BARROS DOS REIS, JOÃO
CARVALHO DOS REIS. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Representante(s)
Legal(is): Adriana Santos Matos - OAB-18101/MA; Janelson Moucherek Soares do Nascimento - OAB-
6499/MA; Katiana dos Santos Alves - OAB-15859/MA; Ludimila Rufino Borges Santos - OAB-17241/MA.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3385/2015 - FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE MORROS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: FRANCISCA SILVANA ALVES MALHEIROS ARAUJO. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 3572/2015 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: SALOMAO
SANTOS MACEDO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is):
Marciana de Moura Teixeira - OAB-6691/MA. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 4295/2015 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURURUPU. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA JUNIOR.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3736/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DE POÇÃO DE PEDRAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: ADRIANA LOPES PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4216/2018 -
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: LINDA MARIA CRUZ
RODRIGUES. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
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DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 1803/2019 - CÂMARA MUNICIPAL
DE MONÇÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES. Responsável: JOÃO AMORIM DE SOUZA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 2222/2019 - CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: GILSOMAR SOARES
VIEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2231/2019 - CÂMARA MUNICIPAL
DE MORROS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES. Responsável: HERALDO LOPES ARAUJO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2803/2019 -
CÂMARA MUNICIPAL DE BACABEIRA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: ELIAS TEIXEIRA LIMA. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2888/2019 - CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANO DO
MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES.Responsável: JOÃO BATISTA REIS SILVA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2920/2019 -
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARI. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE
DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: EVANDO BATALHA PIANCO. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 3104/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GOVERNADOR
NEWTON BELLO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: ALDENICE PEREIRA DE SOUSA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não
há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3105/2019 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOVERNADOR NEWTON BELLO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES.OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: EPITÁCIO DE CARVALHO SOUZA. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3387/2019 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO
ENSINO DE ESPERANTINÓPOLIS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: RAIMUNDO CARNEIRO CORREA. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 3388/2019 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE
ESPERANTINÓPOLIS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
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PÚBLICOS. Responsável: RAIMUNDO CARNEIRO CORREA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo
da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
como voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
3389/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ESPERANTINÓPOLIS. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: FREDERICO LUCAS LIMA
PAIVACAVALCANTE. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3390/2019 - FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ESPERANTINÓPOLIS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: SIMONE VARGAS CARNEIRO DE LIMA.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3418/2019 - CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO
LAGO AÇU. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES. Responsável: MIRIANE SANTOS CORREA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 3490/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE ARAGUANÃ.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
VALMIR BELO AMORIM. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3491/2019 - FUNDO
DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL DE ARAGUANÃ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: VALMIR BELO AMORIM. Ministério Público
de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 3496/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAGUANÃ. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MALIU GENTIL
AMORIM. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3497/2019 - FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ARAGUANÃ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROSFUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JUCIVALDO DE SOUSA. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 3502/2019 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA DE ARAGUANÃ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: INOCENCIO PEREIRA FILHO. Ministério Público de Contas: Douglas
Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 3679/2019 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: AGMAR MUNDIM DE
SOUZA FILHO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
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ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3763/2019 - CÂMARA MUNICIPAL
DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE
DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: ANA QUITERIA RODRIGUES BRITO. Ministério Público
de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 3903/2019 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E VALOR PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO-FUNDEB DE ALDEIAS ALTAS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
MARCIO LOBO LIMA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3914/2019 - FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ALDEIAS ALTAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: SILVANA NUNES PEREIRA DOS REIS. Ministério Público
de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3939/2019 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE ALDEIAS
ALTAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: JOSÉ ARMANDO SOARES DOS SANTOS. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 5031/2019 - CÂMARA MUNICIPAL DE JATOBÁ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: RAIMUNDO NONATO
FELIX DA SILVA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5032/2019 - FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO
PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO DE BARREIRINHAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA MARTA REIS CONCEIÇÃO.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5033/2019 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE BARREIRINHAS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
BENEDITO DE JESUS COELHO NUNES. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5037/2019 -
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIRINHAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: ALBERICO DE FRANCA FERREIRA FILHO,
MARIA MARTA REIS CONCEIÇÃO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5065/2019 - FUNDO
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE FORTALEZA DOS
NOGUEIRAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: MARIA JOSÉ MARTINS DOS SANTOS. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5067/2019 -
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA ALVINA GONCALVES
PASSARINHO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5172/2019 - SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. AUTARQUIA, FUNDAÇÃO OU CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL. Responsável:
ALEANDRO GONCALVES PASSARINHO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5443/2019 - CÂMARA
MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: CLESIO CARDOSO PINHEIRO. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5484/2019 - CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES.
Responsável: JOSÉ CARLOS SOARES BARROS. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. RELATOR
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ANTÔNIO BLECAUTE COSTA BARBOSA: PROCESSO Nº
2836/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA FILOMENA DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: LETICIA LIMA
GOMES BRANDAO, IDAN TORRES CHAVES. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não
há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta
de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
2873/2019 - CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: RAIMUNDO VIANA DE
OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2889/2019 - GABINETE DO
PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: RODRIGO BOTELHO
MELO COELHO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2982/2019 - FUNDO ESTADUAL
DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE MATINHA. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: NILTON CARLOS SILVA
EVERTON. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2985/2019 - FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CACHOEIRA GRANDE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA APARECIDA DE SOUZA
GONÇALVES. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2987/2019 - FUNDO MUNICIPAL
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DE SAÚDE DE CACHOEIRA GRANDE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: RAIMUNDO XAVIER PEREIRA DE SOUSA. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidadee de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2990/2019 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA
EDUCAÇÃO DE MATINHA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: MARIA ZILDA COSTA CANTANHEDE. Ministério Público de Contas: Douglas
Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 3042/2019 - CÂMARA MUNICIPAL DE MARACAÇUMÉ. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: MARIA
APARECIDA DANTAS AMARAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de
decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
3044/2019- FUNDO DE GESTÃO E INCENTIVO A CULTURA DE ZÉ DOCA. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: GILMAR SOARES COSTA.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is): Steverson Marcus Salgado
Meireles Linhares - OAB-19045/MA. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com
a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 3168/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ZÉ DOCA. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ANGELA REGINA
MOURA BARROS. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Representante(s) Legal(is):
Steverson Marcus Salgado Meireles Linhares - OAB-19045/MA. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidadee de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3209/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DO
CARÚ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsáveis: RAIMUNDO GOMES DOS REIS FILHO, FRANCISCO VIEIRA ALVES. Ministério Público
de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3233/2019 - MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE ZÉ DOCA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: SONIA MARIA SILVA LIMA. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is): Steverson Marcus Salgado Meireles Linhares - OAB-
19045/MA. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3357/2019 - FUNDO
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE BURITICUPU.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
NORIS COSTA GAMA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3363/2019 - FUNDO MUNICIPAL
DE HABITAÇÃO DE BURITICUPU. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOSÉ GOMES RODRIGUES. Ministério Público de Contas: Douglas
Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
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PROCESSO Nº 3368/2019 - CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: JOSÉ
RAIMUNDO SILVA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3369/2019 - FUNDO
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO. BÁSICA DE ALTO ALEGRE DO
PINDARÉ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: FLÁVIO OLIVEIRA VIANA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a
proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 3371/2019 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: RAIMUNDA DA
CUNHA CARNEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3373/2019 - FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ELZA MARIA SANTOS DO NASCIMENTO.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
APrimeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer
do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3374/2019 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA).
Responsável: DELEON SOUSA CARVALHO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a
proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 3375/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL DE ALTO ALEGRE DO
PINDARÉ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: FRANCISCO DANTAS RIBEIRO FILHO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo
dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 3462/2019 - FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA DE MAGALHÃES
DE ALMEIDA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: TADEU DE JESUS BATISTA DE SOUSA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva. Representante(s) Legal(is): Heloisa Aragão de Oliveira Costa - OAB-10045/MA. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer
do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3466/2019 - SERVIÇO.AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE MAGALHÃES DE ALMEIDA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável: TADEU DE
JESUS BATISTA DE SOUSA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3488/2019 - FUNDO
DE MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA LAGO DA PEDRA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: RODRIGO OLIVEIRA NETO. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento,
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determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3544/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
MATÕES DO NORTE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: MARIA JOSÉ ARAÚJO SAMPAIO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com
a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 3545/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MATÕES DO NORTE. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: ERLONE MENDES
SILVA OLIVEIRA, GEISLENE PIEROT DE DRUMOND E SILVA. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 3546/2019 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA DE MATÕES DO NORTE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ERLONE MENDES SILVA OLIVEIRA. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidadee de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3547/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
MATÕES DO NORTE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsáveis: DOMINGOS COSTA CORREA, SILVIA VAZ DE ARAUJO LOPES. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3558/2019 - CÂMARA MUNICIPAL DE
PIRAPEMAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES. Responsável: JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA FILHO. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidadee de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3586/2019 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA DE LAGO
DA PEDRA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: EUCLIDES SALES DE SOUSA SOBRINHO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a
proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 3661/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARACAÇUMÉ. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: CLAUDEMIR PEREIRA DA
SILVA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3663/2019 - FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MARACAÇUMÉ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: WELBERT MASCOTE SOUSA MAIA. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidadee de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3844/2019 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E ADOLESCENTE DE TURILÂNDIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ALBERTO MAGNO SERRAO MENDES. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade
e de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 3851/2019 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
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BURITICUPU. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável: FRANCISCO DIAS ALMEIDA. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3895/2019 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE BARRA DO CORDA. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ODAIR JOSÉ MACIEL. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Representante(s) Legal(is): Edmundo Soares do
Nascimento Neto - OAB-14136/MA; Heloisa Aragão de Oliveira Costa - OAB-10045/MA; Luis Henrique de
Oliveira Brito - OAB-21959/MA. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a
proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 3896/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DO CORDA PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ELOISA MOTA DE SOUSA.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Representante(s) Legal(is): Edmundo Soares do
Nascimento Neto - OAB-14136/MA; Heloisa Aragão de Oliveira Costa - OAB-10045/MA; Luis Henrique de
Oliveira Brito - OAB-21959/MA. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a
proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. O presidente
Marcelo Tavares Silva convocou o conselheiro João Jorge Jinkings Pavão para assumir a presidência durante
a sua relatoria. RELATOR CONSELHEIRO MARCELO TAVARES SILVA: PROCESSO Nº 5293/2020 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. TRANSFERÊNCIA DE RESERVA REMUNERADA.
Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
transferência para reserva remunerada concedida a Paulo Roberto Neves da Silva. PROCESSO Nº 4401/2024
- INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE TIMBIRAS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria por
invalidez concedida a Maria dos Santos Costa Torres. PROCESSO Nº 4563/2024 - INSTITUTO MUNICIPAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE CAROLINA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Olinda de Sousa Querido. PROCESSO Nº 4647/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria por
invalidez concedida a Fábio José de Araújo. PROCESSO Nº 4688/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara,por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu parcialmente o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Vilma de Maria
Carneiro da Cunha. PROCESSO Nº 4760/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas
Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Antonia Vale. PROCESSO Nº 4991/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
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DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Teodora do Espírito Santo Silva. PROCESSO Nº 5162/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Maria José Carvalho Saldanha. PROCESSO Nº 5174/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE AÇAILÂNDIA. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Antonio Edivaldo de Mendonca. PROCESSO Nº 5278/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Salvador das Merces Ribeiro Reis. PROCESSO Nº 5333/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Cloves Carneiro Jovita. PROCESSO Nº 6712/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Maria Rita Soares da Silva. PROCESSO Nº 6736/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIAE APOSENTADORIAS E PENSÕES DO MUNICÍPIO DE ANAPURUS. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Maria José Rego Diniz Silva. PROCESSO Nº 6798/2024 - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Maria das Graças de Oliveira Lima Cavalcante. PROCESSO Nº
7094/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Joana da Silva Santana. Nada mais havendo a tratar, o
presidente declarou encerrada a sessão às dez horas e trinta e três minutos. E, para constar, eu, Rosinete Mendes
Pinheiro, secretária da Primeira Câmara, lavrei a presente ata, que, depois de lida e assinada, será homologada
pela Primeira Câmara.

Marcelo Tavares Silva
Conselheiro presidente

João Jorge Jinkings Pavão
Conselheiro

Osmário Freire Guimarães
Conselheiro-substituto

Antonio Blecaute Costa Barbosa
Conselheiro-substituto
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Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Ata homologada na 16ª Sessão Ordinária da Primeira Câmara, realizada em 27/5/2025.

Ata da Terceira Sessão Ordinária da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
realizada em onze de fevereiro de 2025.
Aos onze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, às dez horas, reuniu-se a Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em sua segunda sessão ordinária, sob a presidência do conselheiro
Marcelo Tavares Silva, com a presença do conselheiro João Jorge Jinkings Pavão, dos conselheiros-substitutos
OsmárioFreire Guimarães e Antônio Blecaute Costa Barbosa, e do procurador de contas Paulo Henrique Araújo
dosReis. O conselheiro-substituto Osmário Freire Guimarães foi convocado para exercer as funções do cargo de
conselheiro, por motivo de vacância, em decorrência da aposentadoria do conselheiro Joaquim Washington Luiz
de Oliveira, pelo prazo de 60 dias, a partir de 26/12/2024. Portaria TCE/MA Nº 1.194, de 17 de dezembro de
2024. Havendo número legal e não havendo atas a serem homologadas e nem expedientes a serem lidos, o
presidente franqueou a palavra ao conselheiro, aos conselheiros-substitutos e ao procurador de contas para
comunicações, indicações, moções e requerimentos: O conselheiro João Jorge Jinkings Pavão solicitou a
retirada de pauta do processo nº 4188/2024. Em seguida, passou-se à apreciação/julgamento dos processos,
cujos relatórios/votos serão integralmente anexados ao final desta ata. RELATOR CONSELHEIRO JOÃO
JORGE JINKINGS PAVÃO: PROCESSO Nº 4176/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Benedita Neves da Silva.
PROCESSO Nº 4187/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS.
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com
o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Norisnan Menezes Ferro. PROCESSO Nº 4817/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria Vitória Barros Aguiar. PROCESSO Nº 5130/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Jorge de Jesus de Carvalho. PROCESSO Nº 5369/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE COELHO NETO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Lindomar da Silva
Ramos. PROCESSO Nº 5418/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Zelia Lima. PROCESSO Nº 5679/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Roza Costa de Castro. PROCESSO Nº 5739/2024 - INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E
PENSÕES DE ANAJATUBA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
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Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria das Merces Moreno Mendes.
PROCESSO Nº 5787/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Raimunda Maria Sousa Reis. PROCESSO Nº 5790/2024 - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Ana Amelia Silva da Costa. PROCESSO Nº 5792/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida
a Roberto Anderson Rodrigues Fernandes. PROCESSO Nº 5919/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Antonio Lisboa de Almeida. PROCESSO Nº 6071/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO
DESÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria do Socorro Moura Ferreira. PROCESSO Nº 6099/2024
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Amancio José Campelo. PROCESSO Nº 6130/2024 - PROCURADORIA GERAL DA
JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Carlos Augusto da
Silva Oliveira. PROCESSO Nº 6188/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Tamara Maria
Canavieira Schalcher. PROCESSO Nº 6787/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria de Fatima Vieira Tavares
da Silva. PROCESSO Nº 6824/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo
da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Marilia Gitahy Vaz Sardinha dos Reis. PROCESSO Nº 6884/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
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relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Irani Vieira Ferreira Rocha. PROCESSO Nº 6892/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Anacelia Diniz Araujo. PROCESSO Nº 6908/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Aldecy Ribeiro
Cantanhede. PROCESSO Nº 7027/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo
da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria por invalidez concedida a Raimundo Nonato Pereira. PROCESSO Nº 7129/2024 - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
por invalidez concedida a Dimar Silva Nunes. PROCESSO Nº 400/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria de Nazare Sousa Ribeiro. RELATOR CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OSMÁRIO FREIRE
GUIMARÃES: PROCESSO Nº 4293/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE LORETO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: LUIZ HENRIQUE
MARTINS MACEDO, ANA MARIA MARTINS COELHO, GERMANO MARTINS COELHO. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4829/2016 - GABINETE DO PREFEITO DE PAULO RAMOS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA. Responsável: TANCLEDO LIMA ARAÚJO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4835/2016 -
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO RAMOS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: AURILIVIA CAROLINNE LIMA BARROS.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4838/2016 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO
ENSINO DE PAULO RAMOS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: JOAQUIM LIMA DE ARAUJO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4970/2016 -
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE ITAPECURU
MIRIM. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: GILLANDIA SANTOS DA SILVA AROUCHE. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
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pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4972/2016 -
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: MAGNO ROGÉRIO
SIQUEIRA AMORIM. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5088/2016 - FUNDO MUNICIPAL
DO MEIO AMBIENTE DE TRIZIDELA DO VALE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: CHARLES FREDERICK MAIA FERNANDES. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos.PROCESSO Nº 5089/2016 - GABINETE DO PREFEITO DE CAROLINA. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: UBIRATAN
DA COSTA JUCA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5092/2016 - FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE CAROLINA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsáveis: WENER DE SOUSA ARAUJO, CAMILO ALVES DOS SANTOS FILHO.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5099/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE CAROLINA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA HILDA LEITE DA MOTA. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 5101/2016 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE TRIZIDELA DO
VALE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
MARCIA CRISTINA LEMOS SILVA MAIA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5125/2016 - FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PINHEIRO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: DILENA DE JESUS LIMA DINIZ. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5126/2016 - ADMINISTRAÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
DE PINHEIRO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: FILADELFO MENDES NETO. Ministério Público de Contas:
Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 5134/2016 - GABINETE DO PREFEITO DE JOSELÂNDIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: WABNER FEITOSA
SOARES. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5138/2016 - FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO
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PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE JOSELÂNDIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: WABNER FEITOSA SOARES. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 5142/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOSELÂNDIA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
WABNER FEITOSA SOARES. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5165/2016 - FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITAPECURU MIRIM. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: WILMA LUCINA CORREA CABRAL
AMORIM. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5226/2016 - FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE PORTO FRANCO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
ADERSON MARINHO FILHO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5332/2016 - FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE COLINAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ANTONIO CARLOS PEREIRA DE OLIVEIRA. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5336/2016 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE
EDUCAÇÃO DE COLINAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: ANTONIO CARLOS PEREIRA DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade
e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer
a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 5522/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAJAPIÓ.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
RAIMUNDO NONATO SILVA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5565/2016 - GABINETE DO
PREFEITO DE PRESIDENTE MÉDICI. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO
SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: GRACIELIA HOLANDA DE OLIVEIRA.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Representante(s) Legal(is): Dennison da Silva Santos -
OAB/MA 15.170; Pedro Carvalho Chagas - OAB/MA 14.393; Vivian Magalhaes Frota Mont'alverene -
OAB/MA 15.941; Werbron Gimaraes Lima - OAB/MA 14.393. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 5675/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ESPERANTINÓPOLIS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
RAIMUNDO JOVITA DE ARRUDA BONFIM. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5726/2016 - FUNDO
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MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO FRANCO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ADERSON MARINHO FILHO. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade
e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer
a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 5728/2016 - GABINETE DO PREFEITO DE PORTO FRANCO. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: ADERSON
MARINHO FILHO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5815/2016 - GABINETE DO
PREFEITO DE PRESIDENTE SARNEY. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO
SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: EDISON BISPO CHAGAS. Ministério Público
de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 5818/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PRESIDENTE
SARNEY. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: EDISON BISPO CHAGAS. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5823/2016 - FUNDO
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO
PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO DE PRESIDENTE SARNEY. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: EDISON BISPO CHAGAS. Ministério Público
de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 5826/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PRESIDENTE SARNEY.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
EDISON BISPO CHAGAS. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3820/2017 - CÂMARA MUNICIPAL
DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: MANOEL RODRIGUES PEREIRA.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Representante(s) Legal(is): Annabel Gonçalves
Barros Costa - OAB-8939/MA; Anna Caroline Barros Costa - OAB-17728/MA; Joao Batista Bento Siqueira
Filho - OAB-17216/MA. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4131/2017 -
MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE IGARAPÉ GRANDE. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: BRUNNO DA COSTA
GALVAO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4416/2017 - GABINETE DO
PREFEITO DE PRESIDENTE DUTRA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO
SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: JURAN CARVALHO DE SOUZA. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 4524/2017 - GABINETE DO PREFEITO DE URBANO SANTOS. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável:
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IRACEMA CRISTINA VALE LIMA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4536/2017 - FUNDO
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE URBANO SANTOS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
NILMA DA SILVA SODRE. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4578/2017 - GABINETE DO
PREFEITO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: EUNELIO MACEDO MENDONÇA.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4664/2017 - CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS
RODRIGUES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES. Responsável: JOSÉ RIBEIRO DA SILVA FILHO. Ministério Público de Contas: Paulo
HenriqueAraújo dos Reis. Representante(s) Legal(is): Annabel Gonçalves Barros Costa - OAB/MA 8939; Anna
Caroline Barros Costa - OAB/MA 17.728; João Batista Bento Siqueira Filho - OAB/MA 17216.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4740/2017 - FUNDO DE
DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE ARAGUANÃ. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: INOCENCIO PEREIRA
FILHO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4749/2017 - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS
LOPES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES. Responsável: GLEDSON SOARES PAIVA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4757/2017 -
CÂMARA MUNICIPAL DE PARAIBANO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: ANA CELIA DE SOUSA DA SILVA.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Representante(s) Legal(is): Nicole Monteiro de Melo;
Raimundo Luiz Nogueira CRC-PI 1067/O-7 T-MA; Raimundo Luiz Nogueira Filho, CRC/PI nº 7409/O T-MA;
Roni Stefano da Rocha Rabelo CRC/MA nº 12181/O-8. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 4858/2017 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA DE PAÇO DO LUMIAR. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: JULIO GRAZIANE CORREA SALES, JOSEMAR
SOBREIRO OLIVEIRA, MARIA DA GRACA OLIVEIRA PRIVADO. Ministério Público de Contas: Douglas
Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 4863/2017 - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE PAÇO DO LUMIAR. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. AUTARQUIA, FUNDAÇÃO OU CONSÓRCIO PÚBLICO
INTERMUNICIPAL. Responsável: JOSIMAR SOUSA SILVA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com
o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3506/2019 -
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FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA DE IGARAPÉ DO MEIO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOSE ALMEIDA DE
SOUSA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3507/2019 - FUNDO MUNICIPAL
DE HABITAÇÃO DE IGARAPÉ DO MEIO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOSE ALMEIDA DE SOUSA. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 3508/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE IGARAPÉ DO
MEIO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
JOSE ALMEIDA DE SOUSA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3708/2019 - FUNDO
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE IGARAPÉ DO MEIO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
GRACILENERODRIGUES ALVES BATISTA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3764/2019 - FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MONÇÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: CLAUDENE SILVA GAMA. Ministério Público
de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3765/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MONÇÃO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
ERION CELIO PEREIRA SILVA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5057/2019 - FUNDO
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE JATOBÁ. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: ANTONIA ALVES DA
SILVA VIANA, FRANCISCA CONSUELO LIMA DA SILVA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 5061/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JATOBÁ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA ANTONIA DE SOUSA CARVALHO.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5154/2019 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE IMPERATRIZ.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. AUTARQUIA, FUNDAÇÃO OU CONSÓRCIO
PÚBLICO INTERMUNICIPAL. Responsável: JOSÉ CARNEIRO SANTOS. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. RELATOR CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ANTÔNIO BLECAUTE COSTA BARBOSA:
PROCESSO Nº 3246/2015 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS DE AMARANTE
DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
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Responsável: ADRIANA LURIKO KAMADA RIBEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva. Representante(s) Legal(is): Demóstenes Vieira da Silva - OAB/MA 6.414; Jardel Carlos da Silva -
OAB/MA 18.060; Rodrigo Telles - OAB/MA 11752. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e
de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 3590/2015 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CAROLINA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE
DE ECONOMIA MISTA). Responsável: UBIRATAN DA COSTA JUCA. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade
e de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 3632/2015 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.
Responsável: JURAN CARVALHO DE SOUZA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não
há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta
de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
3692/2015 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MONTES ALTOS. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARCELA FERRAZ
MOTA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
APrimeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer
do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3693/2015 - GABINETE DO PREFEITO DE
ARARI. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: DJALMA DE MELO MACHADO. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade
e de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 3727/2015 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE BOM JESUS
DAS SELVAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável: CLEUTON DE OLIVEIRA. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidadee de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4371/2015 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
ALCÂNTARA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: DOMINGAS COSTA LEMOS. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de
decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
3047/2019 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ZÉ DOCA. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ANGELA REGINA
MOURA BARROS. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Representante(s) Legal(is):
Steverson Marcus Salgado Meireles Linhares - OAB-19045/MA. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidadee de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3482/2019 - CÂMARA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE
ALMEIDA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES. Responsável: OSMAR ARAUJO PORTELA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a
proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 3779/2019 - INSTITUTO MUNICIPAL DE AGRICULTURA DE MAGALHÃES DE ALMEIDA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE
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DE ECONOMIA MISTA). Responsável: TADEU DE JESUS BATISTA DE SOUSA. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is): Edmundo Soares do Nascimento Neto - OAB-
14136/MA; Heloisa Aragão de Oliveira Costa - OAB-10045/MA. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidadee de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3785/2019 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE
CENTRO DO GUILHERME. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA
PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável: MAGNO SILVA MACEDO. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer
do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3878/2019 - CÂMARA MUNICIPAL DE
MIRANDA DO NORTE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA
CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: HUGO TARCÍSIO MARVÃO BEZERRA. Ministério Público
de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidadee de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5026/2019 - CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES.
Responsável: ANANIAS BEZERRA DA SILVA SOUSA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a
proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 5124/2019 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE PARNARAMA. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: RAIMUNDO SILVA
RODRIGUES DA SILVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de
decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
5125/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE TRANSPORTES DE PARNARAMA. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: RAIMUNDO SILVA RODRIGUES
DA SILVEIRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5126/2019 - FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PARNARAMA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ELIANE GEISTEIRA DE MOURA LEITE. Ministério Público
de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5131/2019 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE PARNARAMA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável: SAMYA
MADUREIRA ORSANO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5174/2019 - SERVIÇO
AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE PAÇO DO LUMIAR. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável:
JOÃO BARBOSA BATISTA DE ARAUJO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a
proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 5190/2019 - FUNDO DO MEIO AMBIENTE DE ESTREITO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2786/2025 São Luís, 28 de maio de 2025

Página 109 de 182

                                             

GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: BRUNNO RAMOELC OLIVEIRA DE SOUSA.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer
do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5191/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ESTREITO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: DEBORAH MARCIA DA SILVA NUNES MORAIS. Ministério Público
de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidadee de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5192/2019 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE DE ESTREITO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: DEBORAH MARCIA DA SILVA NUNES MORAIS. Ministério Público
de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidadee de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5193/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ESTREITO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
CASSIO ANTONIO PAULA BATISTA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não
há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta
de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
5194/2019 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE
ESTREITO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsáveis: ANTONIO CARLOS GREGORES DE ARAUJO, MARIA JOZILEIA CHAVES LIMA.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
APrimeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer
do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5196/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE
HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL DE ESTREITO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: CICERO NECO MORAIS. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5254/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGOA DO
MATO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: LUCIANA MARIANO DUARTE. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a
proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº5255/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL DE LAGOA DO MATO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: EDIMAR NOLETO
ARAUJO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5313/2019 - FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE TURILÂNDIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: KEILA REGINA MESQUITA PESTANA.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
APrimeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer
do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5319/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TURILÂNDIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
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OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: LUCIVANDA FRANCA NUNES. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5351/2019 - GABINETE DO PREFEITO DE PAÇO DO LUMIAR.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA. Responsável: DOMINGOS FRANCISCO DUTRA FILHO. Ministério Público de Contas: Douglas
Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 5407/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTANA DO
MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: ANTONIA DE MARIA SILVA LOIOLA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo
dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 540/2021 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: CHARLES
CORREIA CASTRO JUNIOR. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de
decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro
da pensão concedida a Mara Luciana Marques Florencio. PROCESSO Nº 6158/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Maria Izabel Rodrigues Mesquita. PROCESSO Nº 6170/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Eliene Farias Buna Santos. PROCESSO Nº 6191/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
por invalidez concedida a Elizabeth Almeida Sousa. PROCESSO Nº 6625/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária
concedida a Edileuza Mendes dos Santos. PROCESSO Nº 6635/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E
APOSENTADORIAS E PENSÕES DO MUNICÍPIO DE ANAPURU. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Edmilsa Rodrigues da Silva. PROCESSO Nº 6643/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a João Paulo de Oliveira. PROCESSO Nº 6652/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
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DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária
concedida a Maria Cenir de Sousa Araujo. PROCESSO Nº 6659/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária
concedida a Maria das Neves Santos Costa. PROCESSO Nº 7130/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária
concedida a Valdir Alberto da Silva. O presidente Marcelo Tavares Silva convocou o conselheiro João Jorge
Jinkings Pavão para assumir a presidência durante a sua relatoria. RELATOR CONSELHEIRO
MARCELO TAVARES SILVA: PROCESSO Nº 3142/2009 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES.
Responsável: ANTONIO ISAIAS PEREIRA FILHO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. Representante(s) Legal(is): Antonio Geraldo de Oliveira Marques Pimentel Junior - OAB/MA 5759;
Elizaura Maria Rayol de Araújo - OAB/MA 8307; Marconi Dias Lopes Neto - OAB/MA 6.550; Silas Gomes
Brás Júnior - OAB-MA 9837. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5621/2020 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DE VITÓRIA DO MEARIM.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: PABLO ODEON DOS
SANTOS LADWIG. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida a Maria de
Jesus Souza Pinheiro. PROCESSO Nº 4396/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE AÇAILÂNDIA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Maria de Lourdes da Silva Almeida. PROCESSO Nº 4458/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Aguimar Alves do Nascimento. PROCESSO Nº 4525/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE BOM JESUS DAS SELVAS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Maria Nelci Medeiros. PROCESSO Nº 4569/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara,por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu parcialmente o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a José Leudo Ferreira.
PROCESSO Nº 4655/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Raimundo Nonato Mesquita. PROCESSO Nº 4800/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
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PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
compulsória concedida a Raimundo João Dourado Filho. PROCESSO Nº 4937/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIASOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIMON. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Francisco Humberto Duarte Ripardo. PROCESSO Nº 5547/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Maria Juaci Rodrigues de Barros Ferraz. PROCESSO Nº 5657/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Alcione Maria de Jesus Pereira. PROCESSO Nº 5672/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIASOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIMON. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Rivaldo Moraes de Sousa. PROCESSO Nº 5693/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Ana Maria Ribeiro de Aquino. PROCESSO Nº 6703/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Lucas Alves de Castro Filho. PROCESSO Nº 6744/2024 - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Elzani Carvalho do Nascimento. PROCESSO Nº 6873/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PARNARAMA. APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Maria Francisca Oliveira Barbosa de Carvalho. PROCESSO Nº
6895/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais.DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Francisco das Chagas Magalhães Rodrigues. PROCESSO Nº
7013/2024 - INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE ANAJATUBA.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria da Conceição Bogea Marinho. PROCESSO Nº



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2786/2025 São Luís, 28 de maio de 2025

Página 113 de 182

                                             

7037/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Catarina de Sena Trindade. PROCESSO Nº 7067/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Maria de Lourdes Lima Silva. PROCESSO Nº 7136/2024 - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Deuzelia Monteiro dos Santos. Nada mais havendo a tratar, o presidente
declarouencerrada a sessão às dez horas e trinta e cinco minutos. E, para constar, eu, Rosinete Mendes Pinheiro,
secretária da Primeira Câmara, lavrei a presente ata, que, depois de lida e assinada, será homologada pela
Primeira Câmara.

Marcelo Tavares Silva
Conselheiro presidente

João Jorge Jinkings Pavão
Conselheiro

Osmário Freire Guimarães
Conselheiro-substituto

Antonio Blecaute Costa Barbosa
Conselheiro-substituto

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Ata homologada na 16ª Sessão Ordinária da Primeira Câmara, realizada em 27/5/2025.

Ata da Quarta Sessão Ordinária da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
realizada em dezoito de fevereiro de 2025.
Aos dezoito dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, às dez horas, reuniu-se a Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em sua quarta sessão ordinária, sob a presidência, do conselheiro
Marcelo Tavares Silva, com a presença do conselheiro João Jorge Jinkings Pavão, dos conselheiros-substitutos
AntônioBlecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e do procurador de contas Paulo Henrique Araújo
dosReis. O conselheiro-substituto Osmário Freire Guimarães foi convocado para exercer as funções do cargo de
conselheiro, por motivo de vacância, em decorrência da aposentadoria do conselheiro Joaquim Washington Luiz
de Oliveira, pelo prazo de 60 dias, a partir de 26/12/2024. Portaria TCE/MA Nº 1.194, de 17 de dezembro de
2024. Havendo número legal, o presidente declarou aberta a sessão e, submeteu à consideração da Primeira
Câmara, para homologação, as atas das 4ª e 5ª sessões ordinárias, realizadas em 30/04/2024 e 28/05/2024,
respectivamente, e não havendo expedientes a serem lidos, o presidente franqueou a palavra ao conselheiro, aos
conselheiros-substitutos e ao procurador de contas para comunicações, indicações, moções e requerimentos:
o conselheiro João Jorge Jinkings Pavão solicitou a retirada de pauta do processo nº 1083/2025. Em seguida,
passou-se à apreciação/julgamento dos processos, cujos relatórios/votos serão integralmente anexados ao final
desta ata. RELATOR CONSELHEIRO JOÃO JORGE JINKINGS PAVÃO: PROCESSO Nº 2572/2015 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE PINDARÉ MIRIM. APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
compulsória concedida a Agostinho de Brito. PROCESSO Nº 982/2017 - FUNDO DE PENSÃO DO
MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
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Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Lourdes Fernandes
Silva. PROCESSO Nº 2619/2017 - INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DE
PEDREIRAS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Célia Maria Paiva de Abreu. PROCESSO Nº 3233/2017 -
GABINETE DO PREFEITO DE PORTO FRANCO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. SOLICITAÇÃO.
Responsável: ADERSON MARINHO FILHO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4164/2018 -
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO DE TURIAÇU. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: SILVANA DO
SOCORRO DE AMORIM RIBEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4308/2018 - FUNDO
MUNICIPAL DE AGRICULTURA DE VARGEM GRANDE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: FRANCISCO FERREIRA LIMA FILHO.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2507/2019 - CÂMARA MUNICIPAL DE BENEDITO LEITE.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES.
Responsável: BALTAZAR RIBEIRO DE ALMEIDA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 1227/2020 -
FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE FERNANDO FALCÃO. PRESTAÇÃO
DECONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ANTONIA RAUENA
DE ARAUJO TAVARES. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 6425/2020 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA REMUNERADA.
Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
transferência para reserva remunerada concedida a Galeno Ribeiro Câmara. PROCESSO Nº 586/2021 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público
de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro das pensões concedidas a Benedita Mara Vasconcelos Sena dos Santos e
Mariana Tereza Sena dos Santos. PROCESSO Nº 4180/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria da Conceição Aguiar da
Silva Virgilio. PROCESSO Nº 4550/2024 - PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DE AMARANTE DO MARANHÃO.
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com
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o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Raimunda dos Santos Pereira. PROCESSO Nº 4705/2024 - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Carlos Alberto Brandão Bezerra. PROCESSO Nº 5232/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Zilda Maria do Nascimento Carvalho. PROCESSO Nº 5240/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DO MUNICÍPIO DE COELHO NETO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria das Graças
Lima da Cunha. PROCESSO Nº 5377/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Claudia Ramos Nogueira. PROCESSO
Nº 5401/2024 - INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE
CAROLINA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria de Fatima Nascimento de Freitas.
PROCESSO Nº 5474/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Edvigues Lima Marinho Aquino.
PROCESSO Nº 5544/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a José Ribamar Morais da Silva. PROCESSO Nº 5788/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Raimundo Nonato Nunes. PROCESSO Nº 6737/2024 - INSTITUTO DE
PENSÕES DE CANTANHEDE. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria dos Reis Carneiro Cunha.
PROCESSO Nº 6900/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BURITICUPU.
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com
o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Antonio Bezerra de Sousa. PROCESSO Nº 7046/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida
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a Ana Lucia Barros Ferreira de Faria. PROCESSO Nº 7061/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Sandra Maria da Silva Carneiro. PROCESSO Nº 7107/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Domingas Rosa Lima. PROCESSO Nº 7161/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Raimundo José Medeiros
Pereira. PROCESSO Nº 235/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo
da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria por invalidez permanente concedida a Maria de Fatima Cutrim Chagas. PROCESSO Nº
399/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo
da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Aldiva Pereira de Jesus. PROCESSO Nº 913/2025 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria Cicera Costa Brandão. PROCESSO Nº 1129/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES DE SANTA LUZIA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Antonio Alves de
Sousa. RELATOR CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OSMÁRIO FREIRE GUIMARÃES: PROCESSO Nº
4257/2015 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE MIRADOR. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOACY DE ANDRADE BARROS.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Representante Legal: Roberth Seguins Feitosa -
OAB/MA 5284. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator,
que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4294/2016 -
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA ALIMENTAR DE LORETO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: ANA
MARIA MARTINS COELHO, GLAUCIA LOPES MARTINS COELHO, GERMANO MARTINS COELHO.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5293/2016 - INSTITUTO DE PENSÕES DE VARGEM GRANDE.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. UNIDADE GESTORA DE RPPS. Responsável:
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA DE MESQUITA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 7530/2016 -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. OUTROS.
Responsável: JURAN CARVALHO DE SOUZA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
Representante Legal: Ilan Kelson de Mendonça Castro - OAB/MA 8063-A. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3627/2017 - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE
SÍTIO NOVO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. AUTARQUIA, FUNDAÇÃO OU
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL. Responsável: GLEMAN FRANCO CARNEIRO. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4312/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DE RIACHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: DULCE COELHO CASTRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4427/2017 - FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PASSAGEM FRANCA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: LORENNA MARIA REIS PORTO
COELHO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 9016/2017 - FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE LAJEADO NOVO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: EDSON FRANCISCO DOS SANTOS. Ministério Público de Contas:
Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 3349/2018 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA DE TIMON. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. AUTARQUIA, FUNDAÇÃO OU CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL.
Responsável: SANEY SANTOS SAMPAIO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3629/2018 - SERVIÇO
AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. AUTARQUIA, FUNDAÇÃO OU CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL.
Responsável: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 3846/2018 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
FRANCISCA ROSA PEREIRA FREITAS. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3851/2018 - FUNDO
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE TRIZIDELA DO VALE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ADELSON FERNANDES DE SOUSA NETO.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3862/2018 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DE BURITI. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: GICELIA CARDOSO LAGES DA SILVA. Ministério Público de Contas: Paulo
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Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 3886/2018 - CÂMARA MUNICIPAL DE MATÕES. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: INÁCIO
JOAQUIM TERCEIRO DE CARVALHO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3948/2018 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: CELSO HORÁCIO MACEDO FONSECA.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3968/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE MATA
ROMA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: RAIMUNDO IVALDO DO NASCIMENTO SILVA. Ministério Público de Contas: Douglas
Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 3970/2018 - FUNDO ESPECIAL MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE MATA ROMA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
RAIMUNDO IVALDO DO NASCIMENTO SILVA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3971/2018 -
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MATÕES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA JOSE PEREIRA E SILVA. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 4073/2018 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DE BERNARDO DO MEARIM. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOSINALDO SOARES DE FRANCA. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 4142/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
DE TIMON. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: DANIEL VIEIRA DE SOUSA COIMBRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4214/2018 -
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BURITI. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: GICELIA CARDOSO LAGES DA SILVA.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4600/2018 - FUNDO ESPECIAL MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE GOV. NUNES FREIRE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: INDALÉCIO WANDERLEI VIEIRA
FONSECA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
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ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4736/2018 - GABINETE DO
PREFEITO DE PORTO FRANCO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO
SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: NELSON HORACIO MACEDO FONSECA.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4900/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO
VICENTEFÉRRER. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: GIOVANNI VIEGAS MOREIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4902/2018 -
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO VICENTE DE FÉRRER. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: FABIO ROBERTO SANTOS
TEIXEIRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4926/2018 - GABINETE DO
PREFEITO DE SÃO VICENTE FERRER. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO
SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: CONCEIÇÃO DE MARIA PEREIRA CASTRO.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 8981/2018 - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO
MARANHÃO. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. OUTROS. Responsável: CARLOS EDUARDO DE
OLIVEIRA LULA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3021/2019 - FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SENADOR LA ROCQUE.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ANA
FRANCELINA DE JESUS SOUSA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3022/2019 - FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SENADOR LA ROCQUE. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: RAIMUNDO NONATO PEREIRA
BARROSO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3175/2019 - FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE SENADOR LA ROCQUE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MÁRCIA COTRIM VAZ SAMPAIO. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade
e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer
a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 3189/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE DE SÃO BENTO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: LUIS GONZAGA
BARROS. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3217/2019 - FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: CRISTINA DE SOUSA COELHO. Ministério Público de
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Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 3218/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA OLINDA DO
MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: IRACY MENDONÇA WEBA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3219/2019 - FUNDO
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA GORETH DA SILVA
CARVALHO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3610/2019 - FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE PRESIDENTE VARGAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: HERINALDO PIMENTEL DE ARAUJO. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 3612/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PRESIDENTE
VARGAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: IVETE PEREIRA ALMEIDA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3622/2019 -
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO BENTO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ISAURA BARROS SOUZA. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3668/2019 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO
ENSINO DE SÃO JOÃO DOS PATOS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: SHEILA CRISTINA RIBEIRO FERREIRA. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 3669/2019 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE SÃO JOÃO DOS
PATOS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: SHEILA CRISTINA RIBEIRO FERREIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 3670/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DOS PATOS. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: SANNY MARA
EVANGELISTA DE SOUSA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3671/2019 - FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: SIMONE MARIA COELHO VILANOVA.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
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A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3790/2019 - MANUTENÇÃO DE TRANSF. VOLUNTÁRIAS
(CONVÊNIOS) DE SÃO BENTO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: LUIS GONZAGA BARROS. Ministério Público de Contas: Douglas
Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 5087/2019 - FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA DE PRESIDENTE VARGAS.
PRESTAÇÃODE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: IVETE
PEREIRA ALMEIDA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5089/2019 - FUNDO MUNICIPAL
DE HABITAÇÃO DE PRESIDENTE VARGAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: WELLINGTON COSTA UCHOA. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 5090/2019 - FUNDO ESPECIAL MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE
PRESIDENTE VARGAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: HILTON CESAR NEVES DA SILVA. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 5092/2019 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DE PRESIDENTE VARGAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: IVETE PEREIRA ALMEIDA. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 5231/2019 - FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE SERRANO
DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: JONHSON MEDEIRO RODRIGUES. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5233/2019 -
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SERRANO DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JONHSON MEDEIRO
RODRIGUES. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. RELATOR CONSELHEIRO-SUBSTITUTO
ANTÔNIO BLECAUTE COSTA BARBOSA: PROCESSO Nº 3309/2013 - GABINETE DO PREFEITO DE
BURITICUPU. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsáveis: JOSELENE DO NASCIMENTO COSTA, EVERTON DA
COSTA LAGO, ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA, FRANCISCO FERREIRA FILHO, RAIMUNDA
BERNADETE SANTOS DOS SANTOS, ISABEL VITORIA FERREIRA GUILHON ROSA, SOLANGE
MONTEIRO DA SILVA, ANA LUCIA AGUIAR, MAGDONEL VALERO MARTINS. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Representantes Legais: Anna Shuellenn Pereira Clemente - OAB-13068/MA;
Bertoldo Klinger Barros Rego Neto - OAB-11909/MA; Carlos Sergio de Carvalho Barros - OAB-4947/MA;
Eveline Silva Nunes - OAB-5332/MA; Fabrício Mendes Lobato - OAB-6706/MA; Ilanna Sousa dos Praseres -
OAB-12725/MA; Luana Emanuela Assunção Salem Ribeiro - OAB-11999/MA; Marcus Vinicius da Silva
Santos - OAB-7961/MA; Natalia Guida de Oliveira - OAB-10564/MA; Raul Guilherme Silva Costa - OAB-
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12936/MA; Rogério Chaves Souza - OAB-10658/MA; Sócrates José Niclevisk - OAB-11138/MA.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2498/2014 - FUNDO ESPECIAL
MUNICIPAL DE TRANSPORTES DE SÃO LUÍS. TOMADA DE CONTAS. OUTROS. Responsáveis:
FRANCISCO DE CANINDE FERREIRA BARROS, CLODOMIR FERREIRA PAZ. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Representantes Legais: Evandro da Silva Brandão - OAB/MA 6034; Inocencio
Felix Souza Neto - OAB/MA 5406; Paulo Helder Guimarães de Oliveira - OAB/MA 4958. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer
do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5005/2014 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAJARI.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES.
Responsável: JOAO EVANGELISTA OLIVEIRA COSTA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a
proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 4733/2016 - GABINETE DO PREFEITO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: LUIZA
COUTINHO MACEDO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4985/2016 - GABINETE DO
PREFEITO DE PASSAGEM FRANCA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO
SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: JOSE ANTONIO GORDINHO RODRIGUES
DA SILVA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5668/2016 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE
DE ECONOMIA MISTA). Responsável: EDCARLOS SILVA SARGES. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade
e de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 3156/2018 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE SENADOR
ALEXANDRE COSTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: VILANIR DA SILVA MACEDO SILVA. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 3817/2018 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE MORROS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
IZAÍAS LOPES BEZERRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3951/2018 - FUNDO
MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ANA MARIA DE
ARAUJO ASSIS. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Representante(s) Legal(is): Edmundo
Soares do Nascimento Neto - OAB-14136/MA; Heloisa Aragão de Oliveira Costa - OAB-10045/MA; Luis
Henrique de Oliveira Brito - OAB-21959/MA. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
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PROCESSO Nº 4681/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
CLEANE RODRIGUES DE ASSIS ROCHA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
Representantes Legais: Edmundo Soares do Nascimento Neto - OAB-14136/MA; Heloisa Aragão de Oliveira
Costa - OAB-10045/MA; Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB-21959/MA. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4941/2018 - SECRETARIA DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO DO MARANHÃO. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. OUTROS. Responsável: FELIPE
COSTA CAMARÃO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 7606/2019 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: FERNANDO DE MACEDO
FERRAZ MELO GOMES. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão concedida a Obenita
Medeiros da Costa, companheira, Denilson Luz Sousa, Neusa Grazielly Costa Souza, Távyli da Costa Souza,
Evilen Maria da Costa Souza e Naillen da Costa Souza, filhos menores do segurado Vicente de Paulo Souza.
PROCESSO Nº 8820/2019 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO
MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que
dissentiu do parecer do Ministério Público de Contas, decidiu considerar regular ato administrativo de
concessão da pensão especial de caráter indenizatório, por danos materiais e morais, em favor de Antonia
Maria Barbosa da Silva, em cumprimento à sentença proferida nos Autos do Processo no 3436-
40.2004.8.10.0044 (3436/2004) - Ação de Indenização por Danos Morais e Materiais, em trâmite no Juízo da
Varada Fazenda Pública da Comarca de Imperatriz/MA, no valor de R$ 1.431,00 (um mil quatrocentos e trinta
eum reais), equivalente a 1,5 (um vírgula cinco) salários mínimos, com efeitos financeiros até 08.08.2056, data
em que atingiria 65 (sessenta e cinco) anos, tendo em vista o que consta dos Controles n. 302370/2017 e flQ
156810/2018, com o consequente arquivamento do processo. PROCESSO Nº 6828/2020 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
determinando o arquivamento dos autos, relativos à pensão concedida a Maria Aparecida Lobato Reis.
PROCESSO Nº 5967/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE TIMON. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público
de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidadee de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria das Graças Martins
Vieira. PROCESSO Nº 6022/2024 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE BARREIRINHAS. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de
decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Benedita de Jesus Santos Pereira. PROCESSO Nº 6030/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de
decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Terezinha de Jesus Carvalho Leite. PROCESSO Nº 6045/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIMON.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo
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da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo
registro tácito da aposentadoria compulsória concedida a Maria Oliveira Costa. PROCESSO Nº 6059/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de
decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Isabel da Conceição Costa Gomes. PROCESSO Nº 6073/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de
decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Elvaci Rebelo Matos. PROCESSO Nº 6110/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Merces Salazar Palacio. PROCESSO Nº 6117/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária
concedida a Luis Carlos Ferreira. PROCESSO Nº 6141/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Silvia
Regina Sousa Prazeres. PROCESSO Nº 6163/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade
e de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Estefania Sales da Silva. O
presidente Marcelo Tavares Silva convocou o conselheiro João Jorge Jinkings Pavão para assumir a
presidência durante a sua relatoria. RELATOR CONSELHEIRO MARCELO TAVARES SILVA:
PROCESSO Nº 5902/2008 - CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável:
HAMILTON RAPOSO DE MIRANDA NETO. Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4034/2018 - FUNDO
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE ANAJATUBA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
WELITON JORGE SOUSA DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4319/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE TIMBIRAS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria Assunção Machado. PROCESSO Nº 4466/2024 - INSTITUTO DE PREV. DOS SERV. PÚBLICOS DE
PINDARÉ MIRIM. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu parcialmente o parecer do Ministério Público de
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Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Ivanilde Ferreira Pereira.
PROCESSO Nº 4589/2024 - INSTITUTO DE S E PENSÕES DE MATA ROMA. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Raimunda Nonata Costa Saraiva. PROCESSO Nº 4623/2024 -
INSTITUTODE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Maria Dionizia Ribeiro Martins. PROCESSO Nº 4696/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Maria da Paz Vale Bringel. PROCESSO Nº 4768/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria por
invalidez concedida a Klinger Lima de Moura. PROCESSO Nº 4784/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE AÇAILÂNDIA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Vera Lucia Alves Silva. PROCESSO Nº 4975/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara,por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu parcialmente o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Raimunda Silva de
Azevedo. PROCESSO Nº 5182/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO
DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu parcialmente o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Teresinha Campelo Soares de
Sousa. PROCESSO Nº 5213/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Celia Resende Bittencourt. PROCESSO Nº
5229/2024 - INSTITUTO MUNICIPAL DE E PENSÕES DE ANAJATUBA. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Maria do Espirito Santo Martins Oliveira. PROCESSO Nº 5374/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Irene Sousa Marchão. PROCESSO Nº 5423/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2786/2025 São Luís, 28 de maio de 2025

Página 126 de 182

                                             

voluntária concedida a Maria do Amparo da Silva Mendonca. PROCESSO Nº 5463/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Lucia Maria Pereira da Costa. PROCESSO Nº 5495/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Raimundo Nonato Birino. PROCESSO Nº 5513/2024 - INSTITUTO MUNICIPAL DE
E PENSÕES DE ANAJATUBA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara,por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu parcialmente o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Ana Dutra dos Santos
Verde. PROCESSO Nº 5541/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIMON. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu parcialmente o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria
Francisca da Silva Barbosa. PROCESSO Nº 6051/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO
DESÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Luzimar de Souza Mendonça. PROCESSO Nº
6114/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO
DE TIMON. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Neuma Maria de Morais. PROCESSO Nº
6155/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO.
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com
o voto do relator, que acolheu parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Francisco das Chagas Rodrigues Miranda. PROCESSO Nº
6624/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Beatriz Lemos Dias. PROCESSO Nº 6806/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais.DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Maria Feitosa da Silva. PROCESSO Nº 6843/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu parcialmente o parecer do Ministério Público
de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria por invalidez concedida a Dinora Cutrim Ribeiro.
PROCESSO Nº 6880/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Não há representantes legais.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Enilde Fonseca Silva. PROCESSO Nº
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7121/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo
da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto do relator, que acolheu parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo
registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Edna Maria Castro e Silva. Nada mais havendo a
tratar, o presidente declarou encerrada a sessão às dez horas e quarenta minutos. E, para constar, eu, Rosinete
Mendes Pinheiro, secretária da Primeira Câmara, lavrei a presente ata, que, depois de lida e assinada, será
homologada pela Primeira Câmara.

Marcelo Tavares Silva
Conselheiro presidente

João Jorge Jinkings Pavão
Conselheiro

Osmário Freire Guimarães
Conselheiro-substituto

Antonio Blecaute Costa Barbosa
Conselheiro-substituto

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Ata homologada na 16ª Sessão Ordinária da Primeira Câmara, realizada em 27/5/2025.

Ata da Quinta Sessão Ordinária da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
realizada em vinte e cinco de fevereiro de 2025.
Aosvinte e cinco dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, às dez horas, reuniu-se a Primeira Câmara
doTribunal de Contas do Estado do Maranhão, em sua quinta sessão ordinária, sob a presidência, do conselheiro
Marcelo Tavares Silva, com a presença do conselheiro João Jorge Jinkings Pavão, dos conselheiros-substitutos
AntônioBlecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e do procurador de contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis. O conselheiro-substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa foi convocado para exercer as funções do
cargo de conselheiro de forma interina e permanente, por motivo de vacância, em decorrência da aposentadoria
do conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira, a partir de 24/02/2025, Portaria TCE/MA N° 204, de 27
de fevereiro de 2025. Havendo número legal e não havendo atas a serem homologadas e expedientes a serem
lidos, o presidente franqueou a palavra ao conselheiro, aos conselheiros-substitutos e ao procurador de contas
para comunicações, indicações, moções e requerimentos. Na ausência de comunicados, passou-se à
apreciação/julgamento dos processos, cujos relatórios/votos serão integralmente anexados ao final desta ata.
RELATOR CONSELHEIRO JOÃO JORGE JINKINGS PAVÃO: PROCESSO Nº 31/2021 - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público
de Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida a Maria do Socorro Gomes e Silva. PROCESSO Nº
7081/2022 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Enoi Mota de Aguiar. PROCESSO Nº 4227/2024 -
INSTITUTODE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE COROATÁ. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Representante(s) Legal(is): Não
há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria integral concedida a
Irenilde Tavares da Silva. PROCESSO Nº 4310/2024 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE
PAÇO DO LUMIAR. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Euzamar Lemos Moreira. PROCESSO Nº
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4328/2024 - INSTITUTO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE MATA ROMA. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a José de Carvalho Galvão. PROCESSO Nº 4336/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is):
Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária
concedida a Maria Raimunda da Silva Tavares. PROCESSO Nº 4352/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE AÇAILÂNDIA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is): Não
há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Ivanilde de Sousa Viana. PROCESSO Nº 4368/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES DE SANTA LUZIA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria especial concedida a Deusimar Rodrigues
Area Leão Aguiar. PROCESSO Nº 4418/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas
Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria compulsória concedida a José Ribamar Tavares. PROCESSO Nº 4436/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is): Não
há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Joaquim Franklim Pereira de Aragão Neto. PROCESSO Nº 4450/2024 - INSTITUTO MUNICIPAL DE
PREVIDÊNCIAPRÓPRIA DE PEDREIRAS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Cordeiro dos
Santos. PROCESSO Nº 4583/2024 - INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DE
PEDREIRAS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria especial concedida a Maria Oliveira Alves. PROCESSO Nº
4633/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BURITICUPU. APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Joana D’arc de Sousa Vale. PROCESSO Nº 4657/2024 - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria das Graças Araújo Pereira. PROCESSO Nº 4721/2024 - INSTITUTO DE APOSENTADORIAS E
PENSÕES DE MATA ROMA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Mendes dos Santos.
PROCESSO Nº 4999/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE CAXIAS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
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Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria compulsória concedida a José Ribamar da
Conceição Mota. PROCESSO Nº 5106/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Joana Neta Barbosa
Ribeiro Lima. PROCESSO Nº 5577/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
COROATÁ. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria compulsória concedida a Raimundo Nonato Oliveira.
PROCESSO Nº 5747/2024 - INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE
ANAJATUBA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Germana Pereira Silva. PROCESSO Nº
5875/2024 - INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DE PEDREIRAS. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Maria José Ferreira de Oliveira. PROCESSO Nº 5902/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIAS E PENSÕES DO MUNICÍPIO DE ANAPURUS.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Santilia Henrique Teixeira. PROCESSO Nº 6048/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Representante(s)
Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator,
que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Tania Maria de Carvalho Lobão de Abreu. PROCESSO Nº 6847/2024 - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PARNARAMA. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Zuleide Ribeiro Moura de Carvalho.
PROCESSO Nº 391/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Lilia Gomes Pereira da Costa Sousa.
PROCESSO Nº 1188/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo
da Silva. Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Raimunda Brito dos Santos. PROCESSO Nº 1336/2025
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Marcos Antônio Gomes de Freitas. RELATOR CONSELHEIRO-
SUBSTITUTO ANTÔNIO BLECAUTE COSTA BARBOSA: PROCESSO Nº 5289/2020 - INSTITUTO DE
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PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. TRANSFERÊNCIA DE RESERVA REMUNERADA. Responsável: MAYCO
MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Representante(s) Legal(is): Não
há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator,
que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da transferência
para reserva remunerada concedida a Manoel Nascimento de Moraes Filho. PROCESSO Nº 5313/2020 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. TRANSFERÊNCIA DE RESERVA REMUNERADA.
Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a
propostade decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
e registro da transferência para reserva remunerada concedida a Raimundo Soares da Silva. PROCESSO Nº
5075/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo
da Silva. Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria da Cruz de Sousa e Silva. PROCESSO Nº
5083/2024 - INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE IGARAPÉ DO MEIO.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo
da Silva. Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
pelo registro tácito da aposentadoria por invalidez concedida a Raimunda Nonata Cardoso da Silva.
PROCESSO Nº 5099/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidadee de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Valquiria de Mesquita
Bispo. PROCESSO Nº 5147/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo
da Silva. Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria das Dores Brito Paura. PROCESSO Nº
5166/2024 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is):
Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Jacqueline de Assis Martins Calisto. PROCESSO Nº 5296/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is):
Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária
concedida a Maria de Jesus Ferreira. PROCESSO Nº 5566/2024 - INSTITUTO DE PREV. DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DE PINDARÉ MIRIM. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Representante(s) Legal(is): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária
concedida a Rita Maria Trindade Santos. PROCESSO Nº 5738/2024 - INSTITUTO DE APOSENTADORIAS
E PENSÕES DE MATA ROMA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Francisca
Lima Aguiar. PROCESSO Nº 5753/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is): Não há.
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DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria especial
concedida a Maria Vitória do Nascimento Sousa Medeiros. PROCESSO Nº 5767/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a
proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Adelicio Martins de Sousa. PROCESSO Nº 5783/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a
proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Euzamar Moreira Diniz Almeida. PROCESSO Nº 5797/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a
proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Francisco de Assis Monteiro Resplandes. PROCESSO Nº
5805/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo
da Silva. Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Josébia Aires Viana. PROCESSO Nº 5880/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is): Não
há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator,
que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Maria da Glória Diniz Costa. PROCESSO Nº 5899/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a
proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria por invalidez concedida a Antônio José Sousa Silva. PROCESSO Nº 5940/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a
proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Ivaldo Rocha Braga. PROCESSO Nº 6015/2024 - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a
proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Salamina Jaques Correa. PROCESSO Nº 6565/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES DE SÃO LUÍS GONZAGA DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidadee de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Dalva Filha Rodrigues da Silva.
RELATOR CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OSMÁRIO FREIRE GUIMARÃES: PROCESSO Nº
5705/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a José Pereira de Alencar. PROCESSO Nº 5714/2024 - INSTITUTO DE
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PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ.
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira.Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria especial concedida a Socorro Clímaco Silva Pereira. PROCESSO Nº 5752/2024 - INSTITUTO
MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE ANAJATUBA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Representante(s) Legal(is):
Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária
concedida a Maria José Costa Santos. PROCESSO Nº 5815/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DO MUNICÍPIO DE COELHO NETO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria por idade concedida a Antonia Crateús de
Oliveira. PROCESSO Nº 5821/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
COELHO NETO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Jafé Araújo Pontes. PROCESSO Nº
5824/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo
da Silva. Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Ana Farias Cavalcante. PROCESSO Nº 5829/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE COELHO NETO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Maria dos Milagres Machado Brito. PROCESSO Nº 5832/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Susana Aranha de Lima. PROCESSO Nº 5838/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is):
Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária
concedida a Maria das Graças Cabral Sousa. PROCESSO Nº 5839/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE PINDARÉ MIRIM. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Oscar Aureliano dos Santos Neto. PROCESSO Nº 5842/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Carmelino Pereira Farias. PROCESSO Nº 5847/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO
DESÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Vera Lúcia Oliveira Machado.
PROCESSO Nº 5850/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS.
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APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo
da Silva. Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Conceição de Maria Sarmento Ribeiro. PROCESSO Nº
5852/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
AÇAILÂNDIA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria por idade concedida a Antonieta da Penha Sousa Costa.
PROCESSO Nº 5856/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria de Jesus Rodrigues e Silva.
PROCESSO Nº 5857/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Aldenira Resende Lima Martins.
PROCESSO Nº 5910/2024 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Maria dos Remédios Medeiros Melo. PROCESSO Nº 5942/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Maria Rogeria de Oliveira Torres. PROCESSO Nº 5963/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Maria das Merces Dias de Sousa. PROCESSO Nº 5970/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is): Não
há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Rosa Helena Magalhães Pereira. PROCESSO Nº 5984/2024 - INSTITUTO MUNICIPAL DE
APOSENTADORIA E PENSÕES DE ANAJATUBA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Laura Helena Pãozinho Silva. PROCESSO Nº 5999/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Angela Maria Soares Monteiro. PROCESSO Nº 6016/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria do Amparo Ferreira de Brito. PROCESSO Nº 6023/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
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MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria do Socorro Santos Melo.
PROCESSO Nº 6046/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Jairo Cavalcanti Vieira. Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Francisca Pereira da Silva. PROCESSO
Nº 6053/2024 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Jacirene Luduvico Silva Pinheiro. PROCESSO Nº 6061/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Francisca do Nascimento Pereira. PROCESSO Nº 6069/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria por invalidez concedida a Edson Francisco dos Santos. PROCESSO Nº 6081/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Maria de Fátima Vilanova Ferreira. PROCESSO Nº 6096/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is): Não
há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Eliete Maria Trindade Salazar. PROCESSO Nº 6120/2024 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL
DE PAÇO DO LUMIAR. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público
de Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Tiago Melo. PROCESSO Nº
6142/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo
da Silva. Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Carlos Alberto Viana de Oliveira. PROCESSO Nº 6149/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Antonio Luiz da Silva Neto. PROCESSO Nº 6185/2024 - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Maria do Carmo dos Santos Melo. PROCESSO Nº 6570/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS.
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APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo
da Silva. Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Alzira Viana Lima. PROCESSO Nº 6586/2024 - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Benedita Pereira e Souza Coutinho. PROCESSO Nº 6647/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Maria do Nascimento Pereira dos Santos. PROCESSO Nº 6680/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PARNARAMA. APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Maria Pereira da Silva. PROCESSO Nº 6699/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is):
Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária
concedida a Celia Rosa Vieira Oliveira. PROCESSO Nº 6708/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Representante(s) Legal(is): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Alderico Soares Fialho. PROCESSO Nº 6716/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Lusia de Jesus Santos Machado.
PROCESSO Nº 6724/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo
da Silva. Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maximiano de Fátima Costa Guedes. PROCESSO Nº
6749/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo
da Silva. Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Geize Oliveira Brandão Feitosa. PROCESSO Nº 6799/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Narcisio Oliveira Alves. PROCESSO Nº 6841/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is):
Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária
concedida a Marizete Pinheiro Silva Soares. PROCESSO Nº 6849/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
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PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Joseleide Costa Sousa. PROCESSO Nº 6872/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Eugênia de Pierrelevee
Bragança Cantanhede. PROCESSO Nº 6879/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Eliane Rodrigues de Sousa Viana.
PROCESSO Nº 6894/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Luiza Oliveira da Silva. PROCESSO Nº
7053/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo
da Silva. Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Honorato Marques Viana. O presidente Marcelo Tavares Silva
convocou o conselheiro João Jorge Jinkings Pavão para assumir a presidência durante a sua relatoria.
RELATOR CONSELHEIRO MARCELO TAVARES SILVA: PROCESSO Nº 4127/2013 - GABINETE
DO PREFEITO DE JOÃO LISBOA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO
SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsáveis: FRANCISCO EMILIANO RIBEIRO DE
MENEZES, ANTONIA MARIA CARNEIRO DE MENEZES. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva. Representante(s) Legal(is): Antonio Gonçalves Marques Filho - OAB-6527/MA; Sérgio Eduardo de
Matos Chaves - OAB-7405/MA. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu desconstituir o Acórdão PL-
TCE n.º 716/2019 e o Parecer Prévio PL/TCE n.º 121/2019, conforme a tese fixada pelo Supremo Tribunal
Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 848.826/DF, emitir novo parecer prévio pela abstenção
de opinião sobre as contas anuais, e arquivar os autos, com resolução de mérito, devido à prescrição da
pretensão punitiva e ressarcitória abrangerem todas as irregularidades. PROCESSO Nº 4129/2013 - FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOÃO LISBOA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: FRANCISCO EMILIANO RIBEIRO DE
MENEZES. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is): Antonio
Gonçalves Marques Filho - OAB-6527/MA; Sérgio Eduardo de Matos Chaves - OAB-7405/MA.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, decidiu conhecer
dos embargos com efeito infringente, desconstituir o Acórdão PL-TCE nº 881/2020, e reconhecer a prescrição
das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
6437/2020 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. TRANSFERÊNCIA DE RESERVA
REMUNERADA. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela
legalidade e registro da transferência para reserva remunerada concedida a Luís Fernando Lisboa Pereira.
PROCESSO Nº 8551/2021 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: CHARLES
CORREIA CASTRO JUNIOR. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s)
Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator,
queacolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida
a Wesley Carvalho Soares. PROCESSO Nº 3950/2024 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
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MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Jairo Cavalcanti Vieira. Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria por invalidez concedida a Eliane Mendes Vieira. PROCESSO Nº
4808/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Telma Maria Sousa Santos. PROCESSO Nº 5086/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Raimundo Nonato Salazar do Nascimento. PROCESSO Nº
5094/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo
da Silva. Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Miguel Arcangelo Correa dos Santos.
PROCESSO Nº 5205/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu parcialmente o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Jamacy Silva dos Santos
Carvalho. PROCESSO Nº 5221/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO
DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu parcialmente o parecer do Ministério Público de
Contas,decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Teresa Maria Maurício Rodrigues
Fernandes. PROCESSO Nº 5245/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIMON. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu parcialmente o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Evangelina
Oliveira dos Santos Silva. PROCESSO Nº 5286/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara,por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu parcialmente o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Walber Macrino Silva
Costa. PROCESSO Nº 5294/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu parcialmente o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Josimar Alves Barreto.
PROCESSO Nº 5302/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu parcialmente o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Rosere de Nazareth Carneiro
Fernandes. PROCESSO Nº 5310/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO
DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Representante(s)
Legal(is): Não há. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara,por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu parcialmente o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Fernanda Cristina
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LealLinhares Ribeiro. PROCESSO Nº 5317/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara,por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu parcialmente o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Alcina Silva
Xavier dos Santos. PROCESSO Nº 5447/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara,por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu parcialmente o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Ana Cleide Lopes.
PROCESSO Nº 5471/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Jairo Cavalcanti Vieira. Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu parcialmente o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Francisco de Sousa Brandão.
PROCESSO Nº 5555/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE
PINDARÉ MIRIM. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu parcialmente o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Marluce Santos Sousa.
PROCESSO Nº 5599/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS.
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Representante(s) Legal(is): Não há. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a José de Ribamar Lima do Nascimento.
PROCESSO Nº 5604/2024 - INSTITUTO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE MATA ROMA.
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira.Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto do relator, que acolheu parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo
registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Iracy de Vasconcelos Simões. PROCESSO Nº
5610/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a José Araújo Filho. PROCESSO Nº 5615/2024 - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Evani Carmo Ibiapino. PROCESSO Nº 5664/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIMON.
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira.Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto do relator, que acolheu parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo
registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Francisca Máxima Ferraz. PROCESSO Nº 5688/2024
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS.
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira.Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto do relator, que acolheu parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo
registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Irene Souza da Silva. PROCESSO Nº
5782/2024 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Representante(s) Legal(is):
Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que
acolheu parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
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voluntária concedida a Cristóvão Sousa Barros. PROCESSO Nº 5871/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIASOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIMON. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Lídia Maria Pereira Brito. PROCESSO Nº 5922/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
Representante(s) Legal(is): Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria das Graças Abreu Lima. PROCESSO Nº 6037/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is): Não
há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Maria Amélia Alves Pereira. PROCESSO Nº 6058/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Representante(s) Legal(is):
Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que
acolheu parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a João Carlos de Sousa Monteiro. PROCESSO Nº 6077/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is):
Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que
acolheu parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Maria do Socorro Campelo e Silva. PROCESSO Nº 6092/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is):
Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que
acolheu parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Francisco de Assis Lemos Leitão. PROCESSO Nº 6100/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is):
Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que
acolheu parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Maria Ivone Campelo Calvet. PROCESSO Nº 6179/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Representante(s) Legal(is): Não há. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo
da Silva. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que
acolheu parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Cícero Bizarrias Vilarindo. PROCESSO Nº 6200/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is):
Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que
acolheu parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Maria Cleonice Coelho Carneiro. PROCESSO Nº 6597/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is):
Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que
acolheu parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Maria do Amparo Pereira de Oliveira. PROCESSO Nº 6605/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is):
Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que
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acolheu parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Deusedi de Miranda Barros. PROCESSO Nº 6615/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is):
Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que
acolheu parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Maria Aracildes Santos Soeiro. PROCESSO Nº 6728/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is):
Não há. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que
acolheu parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Pastora Oliveira Cruz. PROCESSO Nº 6815/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Maria Luisa Silva. PROCESSO Nº 6911/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is): Não há.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Maria Regina Castro Lopes. PROCESSO Nº 7074/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Representante(s) Legal(is): Não há. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Raimunda Moreira dos Santos. Nada mais havendo a tratar, o presidente declarou
encerrada a sessão às dez horas e trinta e oito minutos. E, para constar, eu, Rosinete Mendes Pinheiro, secretária
da Primeira Câmara, lavrei a presente ata, que, depois de lida e assinada, será homologada pela Primeira
Câmara.

Marcelo Tavares Silva
Conselheiro presidente

João Jorge Jinkings Pavão
Conselheiro

Antonio Blecaute Costa Barbosa
Conselheiro-substituto

Osmário Freire Guimarães
Conselheiro-substituto

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de contas

Ata homologada na 16ª Sessão Ordinária da Primeira Câmara, homologada em 27/5/2025.

Ata da Sexta Sessão Ordinária da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
realizada em onze de março de 2025.
Aos onze dias do mês de março de dois mil e vinte e cinco, às dez horas, reuniu-se a Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em sua sexta sessão ordinária, sob a presidência, em exercício, do
conselheiro João Jorge Jinkings Pavão, com a presença dos conselheiros-substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e do procurador de contas Paulo Henrique Araújo dos Reis. Ausente o
conselheiro Marcelo Tavares Silva. O conselheiro-substituto Osmário Freire Guimarães foi convocado para
compor o quórum, e o conselheiro-substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa foi convocado para exercer as
funções do cargo de conselheiro de forma interina e permanente, por motivo de vacância, em decorrência da
aposentadoria do conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira, a partir de 24/02/2025, conforme Portaria
TCE/MAN° 204, de 27 de fevereiro de 2025. Havendo número legal e não havendo atas a serem homologadas e
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nem expedientes a serem lidos, o presidente franqueou a palavra aos conselheiros-substitutos e ao procurador de
contas para comunicações, indicações, moções e requerimentos: o conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
solicitou a retirada de pauta do processo nº 1838/2019. Em seguida, passou-se à apreciação/julgamento dos
processos, cujos relatórios/votos serão integralmente anexados ao final desta ata. RELATOR
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ANTÔNIO BLECAUTE COSTA BARBOSA: PROCESSO Nº
3026/2015 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAGUANÃ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: VALMIR BELO AMORIM. Ministério Público
de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 5598/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BACABAL.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
SILVIA CRISTINA BRAGA VELOSO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3148/2018 -
MODERNIZAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE TUFILÂNDIA. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ROSALVA PEREIRA
DA SILVA DE SOUZA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2643/2019 - FUNDO MUNICIPAL
DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA DE CENTRO DO GUILHERME. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOSÉ SOARES DE LIMA. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 2983/2019 - FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA ADOLESCÊNCIA DE
CACHOEIRA GRANDE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: ROBERTH DOS SANTOS MUNIZ. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com
o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2986/2019 -
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATINHA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOANA BATISTA DOS SANTOS AMORIM. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 2988/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MATINHA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
RAIMUNDA DA SILVA BARROS. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2992/2019 - FUNDO
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE CACHOEIRA GRANDE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ABDORAL CARDOSO SANTOS JUNIOR.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3180/2019 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE
EDUCAÇÃO DE ZÉ DOCA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: SONIA MARIA SILVA LIMA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
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Vieira. Representante(s) Legal(is): Steverson Marcus Salgado Meireles Linhares - OAB-19045/MA.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3231/2019 - FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE ZÉ DOCA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: FRANCISCO BARROS LIMA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. Representante(s) Legal(is): Steverson Marcus Salgado Meireles Linhares - OAB-19045/MA.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3271/2019 - GABINETE DO
PREFEITO DE SÃO JOÃO DO CARÚ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO
SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: FRANCISCO VIEIRA ALVES. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 3360/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BURITICUPU.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
ALINE ADELAIDE RODRIGUES DOS SANTOS. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não
há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3362/2019 - SERVIÇO
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BURITICUPU. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável:
JOSÉ GOMES RODRIGUES. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3463/2019 - FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: KELYANE GOMES SILVA DE MACEDO.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3660/2019 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE MARACAÇUMÉ. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARTA LOURDITE TORRES
FLORENTINO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5013/2019 - CÂMARA MUNICIPAL
DE MATINHA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES. Responsável: JOSÉ ORLANDO DOS SANTOS. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 5129/2019 - COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: RAIMUNDO SILVA
RODRIGUES DA SILVEIRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5130/2019 - GABINETE DO
PREFEITO DE PARNARAMA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: RAIMUNDO SILVA RODRIGUES DA SILVEIRA.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
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Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5132/2019 - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO-
SAAE DE PARNARAMA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA
PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável: RAIMUNDO SILVA RODRIGUES DA
SILVEIRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5210/2019 - CÂMARA MUNICIPAL
DE CENTRO DO GUILHERME. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA
CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: MOZELI BORGES DA SILVA. Ministério Público de Contas:
Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 5289/2019 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA -
FUNDEB DE PAÇO DO LUMIAR. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: FÁBIO RONDON PEREIRA CAMPOS. Ministério Público de Contas:
Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 5350/2019 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA
MISTA). Responsável: CARLOS ANTONIO SOUSA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5720/2019 -
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: VALNEY GOMES DE OLIVEIRA.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5737/2019 - MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO
ENSINO DE MIRANDA DO NORTE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: DELVAIR RAIMUNDA PEREIRA SOUSA. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 5739/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MIRANDA DO
NORTE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: EDIVALDA DELMONDES FEITOSA BOMFIM. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo
da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
como voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
6611/2020 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO.
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. Luciana Amorim Tomich
NettoGuterres. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu considerar regular, não registrar o ato de
concessão de pensão indenizatória, sob a forma de indenização vitalícia em favor de Luciana Amorim Tomich
Netto Guterres Soares, Thiago Tomich Netto Guterres Soares, Daniel Tomich Netto Guterres Soares e Luccas
Tomich Netto Guterres Soares, e arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4481/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
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Rosa Maria Melo Vasconcelos. PROCESSO Nº 4490/2024 - FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DO
MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Antônia Tenório
Feitosa Almeida. PROCESSO Nº 4507/2024 - PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DE AMARANTE DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade
e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo
registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Marilda Falcão da Cunha. PROCESSO Nº 4540/2024
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE BOM JESUS DAS SELVAS. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
por invalidez concedida a Roque Ricardo de Andrade. PROCESSO Nº 4556/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
José Roberto Pereira Cunha. PROCESSO Nº 4606/2024 - INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
PRÓPRIA DE PEDREIRAS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria de Fátima Mesquita Peres.
PROCESSO Nº 4622/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo
da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Cláudia de Jesus Silva Batista. PROCESSO Nº 4630/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE AÇAILÂNDIA.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo
da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Conceição de Maria do Nascimento Lopes. PROCESSO Nº 4638/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Ana Cristina Levy Ferreira. PROCESSO Nº 4646/2024 - INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA
E PENSÕES DE ANAJATUBA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Luzia Dutra Aragão.
PROCESSO Nº 4662/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo
da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a José de Ribamar Nunes. PROCESSO Nº 4678/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria por invalidez concedida
a Maura Regina Penna Monteiro da Silva. PROCESSO Nº 4758/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
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Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Celeste Pacheco.
PROCESSO Nº 4790/2024 - REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DE PRESIDENTE SARNEY.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo
da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria por invalidez concedida a Clemilda Braga Monteiro. PROCESSO Nº 4864/2024 - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria compulsória concedida
a Ivanilde Chidiack Salomão Silva. PROCESSO Nº 4908/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a José Pedro Pereira Costa.
PROCESSO Nº 4915/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo
da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Mary Teixeira Alves. PROCESSO Nº 4929/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIASOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIMON. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Raimunda de Oliveira Ferreira. PROCESSO Nº 5053/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida
a Conceição de Maria Carneiro do Nascimento. PROCESSO Nº 5061/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
José Wilson Braga. PROCESSO Nº 5215/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Ivana Macedo Oliveira. PROCESSO Nº 5239/2024 - FUNDO
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL-FPS DE ALDEIAS ALTAS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Marinalva Limeira. PROCESSO Nº 5255/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Goreth Serra Silva. PROCESSO
Nº 5263/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO.
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com
o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
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aposentadoria voluntária concedida a Sebastião Luis Silva Carvalho. PROCESSO Nº 5272/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Luci-Mary Oliveira Miranda. PROCESSO Nº 5288/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria por invalidez
concedida a Irismar Regina Mesquita de Araújo Santos. PROCESSO Nº 5319/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida
a Maria das Virgens de Sousa Lima da Silva. PROCESSO Nº 5327/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
José Raimundo da Silva Sousa. PROCESSO Nº 5335/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Nilma Maria Guia Torres. PROCESSO Nº 5360/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Francisco José Aranha Alves.
PROCESSO Nº 5376/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo
da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Akira Beatriz de Mattos Pereira Moreira. PROCESSO Nº 5392/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria por invalidez concedida
a Ilnete Araújo Castro. PROCESSO Nº 5400/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade
e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo
registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria da Conceição Silva Soares. PROCESSO Nº
5408/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE PINDARÉ MIRIM.
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com
o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria por invalidez concedida a José Ribamar Gomes Romeu. PROCESSO Nº 5417/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
José de Ribamar Belém de Mendonça. PROCESSO Nº 5425/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
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SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Luiz Barros de Oliveira. PROCESSO Nº 5441/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria das Graças Rodrigues Mota. PROCESSO Nº 5449/2024
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE PINDARÉ MIRIM. APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Maria da Conceição Silva do Nascimento. PROCESSO Nº 5457/2024 - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Maria Gorete Gomes Silva Santos. PROCESSO Nº 5481/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIASOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIMON. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Regina Maria Correia Lima. PROCESSO Nº 5489/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria da Conceição Silva. PROCESSO Nº 5497/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO
DESÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade
e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo
registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Rozário de Fátima Silva Batalha. PROCESSO Nº
5507/2024 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE TIMBIRAS. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Terezinha Mesquita Gomes da Silva. PROCESSO Nº 5515/2024 - PREVIDÊNCIA
PRÓPRIA DE AMARANTE DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Isabel Leal Reis de Oliveira. PROCESSO Nº 5543/2024 - INSTITUTO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES
DE CANTANHEDE. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Brígido Moraes Pereira. PROCESSO Nº
5549/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO
DE TIMON. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade
e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo
registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Ana Rosália dos Santos Ferreira. PROCESSO Nº
5558/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
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representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Antonia da Conceição Nogueira Silva. PROCESSO Nº 5576/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria da Conceição Ramos de Sousa. PROCESSO Nº 5582/2024 - INSTITUTO MUNICIPAL DE
APOSENTADORIA E PENSÕES DE ANAJATUBA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Terezinha de Jesus da Conceição Gonçalves. PROCESSO Nº 5596/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a José Raimundo Garcez
Magalhães.PROCESSO Nº 5601/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE PARNARAMA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Aguinones do Nascimento Alves Lima.
PROCESSO Nº 5606/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS.
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com
o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Neurinda Silveira de Carvalho. PROCESSO Nº 5612/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Joelma Silma Silva Salvino. PROCESSO Nº 5617/2024 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria por invalidez concedida a Azenate de Oliveira Sousa.
PROCESSO Nº 5622/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM.
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com
o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Carlos Antonio da Silva Oliveira. PROCESSO Nº 5626/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIMON.
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com
o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria por invalidez concedida a Maria do Socorro da Conceição Lira. PROCESSO Nº 5631/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Aliete Maria Silva Brito Santos. PROCESSO Nº 5644/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
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Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Dalva Leitão Barbosa.
PROCESSO Nº 5653/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS.
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com
o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria compulsória concedida a Inácio José Souza. PROCESSO Nº 5661/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
José de Ribamar Garcês Abreu. PROCESSO Nº 5669/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria por invalidez concedida a Eliana Maria Froes Santos.
PROCESSO Nº 5685/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo
da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Teresa de Jesus Monteiro de Sousa. PROCESSO Nº 7062/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
por invalidez concedida a Joran Jovita Eloi. PROCESSO Nº 7069/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Ermelinda Costa Soares. PROCESSO Nº 7101/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria por invalidez concedida a Francisco Alves da Costa.
RELATOR CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OSMÁRIO FREIRE GUIMARÃES: PROCESSO Nº
3583/2011 - GABINETE DO PREFEITO DE TUFILÂNDIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsáveis: WILSON ANTONIO
NUNES MOUZINHO, MARINALVA MADEIRO NEPONUCENA SOBRINHO, DIANA BARROS
RODRIGUES, MARIA DE JESUS MUNIZ DA ROCHA, ELIZABETE SAMPAIO DE SOUSA,
WELLINGTON LOPES NEPONUCENO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
Representante(s) Legal(is): Ilan Kelson de Mendonça Castro - OAB-8063-A/MA; Renata Cristina Azevedo
Coqueiro Portela - OAB-12257-A/MA; Walter Ribeiro de Vasconcelos Neto. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara,por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que foi acolhida integralmente em
banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 10154/2013 - SECRETARIA DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO DO MARANHÃO. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. OUTROS.
Responsáveis: PEDRO BARBOSA DE CARVALHO, PEDRO FERNANDES RIBEIRO, HENRIQUE
CALDEIRA SALGADO, WALBER PEREIRA FURTADO, JOÃO BERNARDO DE AZEVEDO BRINGEL.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Representante(s) Legal(is): Amanda Carolina
Pestana Gomes Mendes - OAB-10724/MA; Elizaura Maria Rayol de Araújo - OAB-8307/MA; Raimundo Erre
Rodrigues Neto - OAB-10599/MA; Silas Gomes Bras Júnior - OAB-9837/MA. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 8527/2014 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
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JOÃO DO PARAÍSO. TOMADA DE CONTAS. OUTROS. Responsável: ORLEAN ALVES TAVEIRA.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara,por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que foi acolhida integralmente em
banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4124/2015 - GABINETE DO
PREFEITO DE TURIAÇU. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsáveis: TIMOTEO SARAIVA NETO, JOAQUIM UMBELINO
RIBEIRO, SIVALDO JOSE RIBEIRO AMORIM, AMARILDO HIPOLITO. Ministério Público de Contas:
Jairo Cavalcanti Vieira. Representante(s) Legal(is): Antonio Gonçalves Marques Filho - OAB-6527/MA; Sérgio
Eduardo de Matos Chaves - OAB-7405/MA. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com a proposta de decisão do relator, que foi acolhida pelo procurador de contas Paulo Henrique
Araújo dos Reis, que alterou em banca o parecer constante nos autos, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, e determinar o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3264/2019 -
GABINETE DO PREFEITO DE SANTA RITA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO.
PREFEITO MUNICIPAL. Responsável: HILTON GONÇALO DE SOUSA. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Representante(s) Legal(is): Francisco Coelho de Sousa - OAB-4600/MA.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e
de ressarcimento, emitindo o parecer prévio pela abstenção de opinião das contas de governo do referido
município, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5425/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE
MEIO AMBIENTE DE VARGEM GRANDE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: FRANCISCO FERREIRA LIMA FILHO. Ministério Público
de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que foi acolhida integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. O presidente, em exercício, João Jorge Jinkings Pavão, convocou o
conselheiro-substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa para assumir a presidência durante a sua relatoria.
RELATOR CONSELHEIRO JOÃO JORGE JINKINGS PAVÃO: PROCESSO Nº 4241/2022 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
por invalidez concedida a Paulo Henrique Santana Guimarães. PROCESSO Nº 6497/2022 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria integral concedida a
Maria Cristina Sales Araujo. PROCESSO Nº 4291/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAIPAVA
DO GRAJAÚ. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Zuleide Rodrigues Pereira Silva. PROCESSO Nº 5146/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO.APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Raimundo Nonato Frazão Ferreira. PROCESSO Nº 5156/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida
a Maristella Walter de Moura. PROCESSO Nº 7087/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
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DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria Cristina de Sousa Monteiro. PROCESSO Nº 367/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE BURITICUPU. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Luiza Soares da Costa. PROCESSO Nº
376/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
integral concedida a Zildo Rodrigues Uchoa Filho. PROCESSO Nº 1048/2025 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida
a Raimunda Nonata Silva Moraes. PROCESSO Nº 1051/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Nouga Maria Viana dos Anjos. PROCESSO Nº 1059/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Grace Jane Dias Lago. PROCESSO Nº 1075/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria integral concedida a
Maria das Dores Amarante Figueira Lago. PROCESSO Nº 1091/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Norma Iracema Silva Lindoso Kromek. PROCESSO Nº 1114/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DOS SERVIDORES DE SANTA LUZIA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria por invalidez concedida
a Raimunda de Sousa Lima. PROCESSO Nº 1242/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Benedito Pereira Oliveira. PROCESSO Nº 1243/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Francisca Lopes Mendes. PROCESSO Nº
1258/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO.
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com
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o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria integral concedida a Antonio Lemos Ferreira. PROCESSO Nº 1266/2025 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria Salete da Silva. PROCESSO Nº 1276/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Myrthes da Conceição Trinta Farias.
PROCESSO Nº 1286/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria integral concedida a Ivamira Silva Sousa. PROCESSO Nº 1377/2025 - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Isilene de Jesus Sa Cruz. PROCESSO Nº 1385/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a William de Ataide Pereira. PROCESSO Nº 1553/2025 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Ana Rosa Oliveira de Carvalho. Deixaram de ser julgados/apreciados
os seguintes processos: da relatoria do conselheiro Marcelo Tavares Silva, os processos nºs 4314/24, 4327/24,
4345/24,5018/24, 5034/24, 5049/24, 5078/24, 5119/24, 5197/24, 5270/24, 5325/24, 5341/24, 5390/24, 5431/24,
5564/24,5717/24, 5734/24, 5742/24, 5774/24, 5897/24, 5930/24, 6107/24, 6145/24, 6573/24, 6779/24, 6807/24,
6851/24, 6887/24, 6903/24, 7113/24, 236/25, 600/25, 611/25, 619/25, 641/25, 709/25, 717/25, 733/25, 754/25,
849/25, 865/25, 873/25, 973/25, 982/25, 1010/25, 1123/25, 1138/25, 1171/25, 1331/25 e 1555/25, adiados nesta
sessão.Nada mais havendo a tratar, o presidente declarou encerrada a sessão às dez horas e trinta e seis minutos.
E, para constar, eu, Rosinete Mendes Pinheiro, secretária da Primeira Câmara, lavrei a presente ata, que, depois
de lida e assinada, será homologada pela Primeira Câmara.

João Jorge Jinkings Pavão
Conselheiro presidente, em exercício
Antonio Blecaute Costa Barbosa

Conselheiro-substituto
Osmário Freire Guimarães

Conselheiro-substituto
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de contas
Ata homologada na 16ª Sessão Ordinária da Primeira Câmara, realizada em 27/5/2025.

Decisão

Processo n.º: 4254/2015 -TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2786/2025 São Luís, 28 de maio de 2025

Página 153 de 182

                                             

Entidade: Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Domingos do Maranhão/MA
Exercício financeiro: 2014
Responsável: Maria Celina Soares Saraiva (Secretária), CPF 625.526.353-34, residente na Travessa Neiva
Moreira, s/n.º, Centro, CEP 65790-000, São Domingos do Maranhão/MA
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público: Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestaçãode Contas do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Domingos do
Maranhão/MA, relativa ao exercício financeiro de 2014. Prescrição. Ciência do deliberado. Arquivamento
dos autos.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 3417/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente de São Domingos do Maranhão/MA, de responsabilidade de Maria Celina Soares
Saraiva (Secretária), relativa ao exercício financeiro de 2014, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei n.º 8.258,
de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
conforme art. 104, caput, da Lei Orgânica do TCE/MA, acompanhando o Parecer n.º  2952/2024/GPROC4/DPS
do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente de São Domingos do Maranhão/MA, de responsabilidade de Maria Celina Soares Saraiva
(Secretária), relativa ao exercício financeiro de 2014, com fundamento no Recurso Extraordinário n.º
636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e no art. 2.º, II, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de
2023; 
b)pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei n.º 8.258,
de 06 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) dar ciência do deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
d) determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 5 de novembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator 

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º: 3877/2015 -TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Chapadinha/MA
Exercício financeiro: 2014
Responsáveis: Maria Ducilene Pontes Cordeiro (Prefeita), CPF 237.205.653-00, residente na Rua Ataliba Vieira
de Almeida, nº 1336, Centro, CEP 65500-000, Chapadinha/MA e Allan Aguiar Monteles (Secretário de Saúde),
CPF 679.603.243-87, residente na Rua Santa Ana, s/n.º, Zona Rural, CEP 65500-000, Chapadinha/MA
Procuradores constituídos: Carlos Sérgio de Carvalho Barros (OAB/MA 4947)
Ministério Público: Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas do Fundo Municipal de Saúde de Chapadinha/MA, relativa ao exercício financeiro de
2014. Prescrição. Ciência do deliberado. Arquivamento dos autos.
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DECISÃO CP-TCE/MA N.º 3414/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas do Fundo Municipal de Saúde de
Chapadinha/MA, de responsabilidade de Maria Ducilene Pontes Cordeiro (Prefeita) e Allan Aguiar Monteles
(Secretário de Saúde), relativa ao exercício financeiro de 2014, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei n.º
8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, conforme art. 104, caput, da Lei Orgânica do TCE/MA, acompanhando o Parecer n.º
2861/2024/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas Anual do Fundo Municipal de Saúde de Chapadinha/MA,
de responsabilidade de Maria Ducilene Pontes Cordeiro (Prefeita) e Allan Aguiar Monteles (Secretário de
Saúde), relativa ao exercício financeiro de 2014, com fundamento no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL
(tema 899 da Repercussão Geral) e no art. 2.º, II, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023; 
b)pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei n.º 8.258,
de 06 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) dar ciência do deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
d) determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 5 de novembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator 

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º: 3854/2015 -TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Câmara Municipal de Palmeirândia/MA
Exercício financeiro: 2014
Responsável: Raimundo André Souza Soares (Presidente), CPF 563.956.393-15, residente na Travessa São
Francisco, nº 2, Centro, CEP 65238-000, Palmeirândia/MA
Procuradores constituídos: não há
Relator:  Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas da Câmara Municipal de Palmeirândia/MA, relativa ao exercício financeiro de 2014.
 Prescrição. Ciência do deliberado. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 3413/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas da Câmara Municipal de
Palmeirândia/MA, de responsabilidade de Raimundo André Souza Soares (Presidente), relativa ao exercício
financeiro de 2014, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, caput, da Lei
Orgânica do TCE/MA, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição  das pretensões punitivas e de pretensões punitivas e de ressarcimento
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas da Câmara Municipal de
Palmeirândia/MA, de responsabilidade de Raimundo André Souza Soares (Presidente), relativa ao exercício
financeiro de 2014, com fundamento no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão
Geral) e no art. 2.º, II, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023; 
b)pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei n.º 8.258,
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de 06 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) dar ciência do deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
d) determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício) e Flávia Gonzalez Leite
(Com base no art., 96, inciso VIII, da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão - Lei nº
8.258/2005, a Conselheira declarou-se impedida de discutir e votar na relatoria deste processo, haja vista ter
atuado como representante do Ministério Público de Contas), os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute
Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, membro
do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 5 de novembro de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator 

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º: 3702/2015-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do Profissional da
Educação de Gonçalves Dias/MA
Exercício financeiro: 2014
Responsável: Vilson Andrade Barbosa (Prefeito), CPF 444.702.903-00, residente na Rua 10 de Maio, n.º 173,
Centro, CEP 65775-000, Gonçalves dias/MA
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do
Profissional da Educação de Gonçalves Dias/MA, relativa ao exercício financeiro de 2014.  Prescrição.
Ciência do deliberado. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 3412/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do Profissional da Educação de Gonçalves Dias/MA, de
responsabilidade de Vilson Andrade Barbosa (Prefeito), referente ao exercício financeiro de 2014, os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, caput, da Lei Orgânica do TCE/MA,
acompanhando o Parecer n.º 2942/2024/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, referente à Prestação de Contas do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e Valorização do Profissional da Educação de Gonçalves Dias/MA, de responsabilidade de Vilson
Andrade Barbosa (Prefeito), referente ao exercício financeiro de 2014, com fundamento no Recurso
Extraordinárion.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e no art. 2.º, II, da Resolução TCE/MA n.º 383,
de 26 de abril de 2023; 
b)pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei n.º 8.258,
de 06 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) dar ciência do deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
d) determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o
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Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 5 de novembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator 

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º: 3540/2015 -TCE/MA 
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Codó/MA
Exercício financeiro: 2014
Responsável: Ricardo Araújo Torres (Secretário de Saúde), CPF 028.094.454-35, residente na Rua Dr. Ruy
Archer, nº 20, São Sebastião, CEP 65400-000, Codó/MA
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas do Fundo Municipal de Saúde de Codó/MA, relativa ao exercício financeiro de 2014.
 Prescrição. Ciência do deliberado. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 3411/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas do Fundo Municipal de Saúde de
Codó/MA, de responsabilidade de Senhor Ricardo Araújo Torres (Secretário de Saúde), referente ao exercício
financeiro de 2014, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, caput, da Lei
Orgânica do TCE/MA, acompanhando o Parecer n.º 2939/2024/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas,
decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas do Fundo Municipal de Saúde de Codó/MA, de
responsabilidade de Senhor Ricardo Araújo Torres (Secretário de Saúde), referente ao exercício financeiro de
2014,com fundamento no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e no art. 2.º,
II, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023; 
b)pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei n.º 8.258,
de 06 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) dar ciência do deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
d) determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, São Luís, 5 de novembro de
2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator 

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 4764/2014 -TCE/MA
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Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Fundo Municipal de Ação Social (FMAS) de Bernardo do Mearim/MA
Exercício financeiro: 2013
Responsáveis:Eudina Costa Pinheiro (Prefeita Municipal), CPF 475.882.763-04, residente na Rua Nova, nº 102,
Centro, CEP 65.723-000, Bernardo do Mearim/MA e Natália Santos Furtado Leite (Secretária de Ação Social),
CPF 058.098.623-30, residente na Rua Treze de Maio, s/ nº, Centro, CEP 65.723-0000, Bernardo do
Mearim/MA
Procuradores constituídos: Não há
Relator:  Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas do Fundo Municipal de Ação Social (FMAS) de Bernardo do Mearim/MA, relativa ao
exercício financeiro de 2013.  Prescrição. Ciência do deliberado. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 3407/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas do Fundo Municipal de Ação Social
(FMAS) de Bernardo do Mearim/MA, sob responsabilidade de Eudina Costa Pinheiro (Prefeita Municipal) e
Natália Santos Furtado Leite (Secretária de Ação Social), referente ao exercício financeiro de 2013, os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, caput, da Lei Orgânica do TCE/MA,
decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição  das pretensões punitivas e de pretensões punitivas e de ressarcimento
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas do Fundo Municipal de Ação
Social (FMAS) de Bernardo do Mearim/MA, sob responsabilidade de Eudina Costa Pinheiro (Prefeita
Municipal) e Natália Santos Furtado Leite (Secretária de Ação Social), referente ao exercício financeiro de
2013,com fundamento no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e no art. 2.º,
II, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023; 
b)pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei n.º 8.258,
de 06 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) dar ciência do deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
d) determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator), e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 5 de novembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator 

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 4761/2014 -TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Administração Direta de Bernardo do Mearim/MA
Exercício financeiro: 2013
Responsáveis:Eudina Costa Pinheiro (Prefeita Municipal), CPF 475.882.763-04, residente na Rua Nova, nº 102,
Centro, CEP 65.723-000, Bernardo do Mearim/MA e José Reinaldo Costa Marques (Coordenador de Finanças),
CPF 627.718.847-04, residente na Rua Campo, s/nº, Centro, CEP 65723-000, Bernardo do Mearim/MA
Procuradores constituídos: Não há
Relator:  Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas da Administração Direta de Bernardo do Mearim/MA, relativa ao exercício financeiro
de 2013. Prescrição. Ciência do deliberado. Arquivamento dos autos.
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DECISÃO CP-TCE/MA N.º 3406/2024
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas dos Gestores da Administração Direta
de Bernardo do Mearim/MA, sob responsabilidade de Eudina Costa Pinheiro (Prefeita Municipal) e José
Reinaldo Costa Marques (Coordenador de Finanças), referente ao exercício financeiro de 2013, os Conselheiros
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, com
fulcro no art. 1º, II, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), por unanimidade, nos
termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, caput, da Lei Orgânica do TCE/MA, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas dos Gestores da Administração Direta de Bernardo do
Mearim/MA, sob responsabilidade de Eudina Costa Pinheiro (Prefeita Municipal) e José Reinaldo Costa
Marques (Coordenador de Finanças), referente ao exercício financeiro de 2013, com fundamento no Recurso
Extraordinárion.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e no art. 2.º, II, da Resolução TCE/MA n.º 383,
de 26 de abril de 2023; 
b) decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) dar ciência do deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
d) determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator), e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 5 de novembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator 

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º: 4735/2014 -TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de Timbiras/MA
Exercício financeiro: 2013
Responsáveis: Carlos Fabrizio Sousa Araujo (Prefeito), CPF 818.220.813-00, residente na Avenida Roseana
Sarney, nº 886, Anjo da Guarda, CEP 65420-000, Timbiras/MA; Frankismares da Silva e Silva Araújo
(Secretária de Assistência Social), CPF 892.457.173-72, residente na Praça Tiradentes, nº 295, Centro, CEP
65420-000, Timbiras/MA; Joyce de Oliveira Cachina Monroe (Secretária de Assistência Social), CPF
643.175.603-72, residente na Rua Eduardo Lindoso, nº 184-B, Centro, CEP 65420-000, Timbiras/MA 
Procuradores constituídos: não há
Relator:  Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas Anual dos Gestores do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de
Timbiras/MA, relativa ao exercício financeiro de 2013.  Prescrição. Ciência do deliberado. Arquivamento
dos autos.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 3405/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual dos Gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social (FMAS) de Timbiras/MA, de responsabilidade dos Senhores Carlos Fabrizio
Sousa Araujo (Prefeito), Frankismares da Silva e Silva Araújo (Secretária de Assistência Social) e Joyce de
Oliveira Cachina Monroe (Secretária de Assistência Social), relativa ao exercício financeiro de 2013, os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, caput, da Lei Orgânica do TCE/MA,
decidem:
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a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de pretensões punitivas e de ressarcimento
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas Anual dos Gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social (FMAS) de Timbiras/MA, de responsabilidade dos Senhores Carlos Fabrizio
Sousa Araujo (Prefeito), Frankismares da Silva e Silva Araújo (Secretária de Assistência Social) e Joyce de
Oliveira Cachina Monroe (Secretária de Assistência Social), relativa ao exercício financeiro de 2013, com
fundamento no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e no art. 2.º, II, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023; 
b)pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei n.º 8.258,
de 06 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) dar ciência do deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
d) determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator), e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 5 de novembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator 

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º: 4577/2014 -TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Fundo Municipal de Saúde - FMS de Cantanhede/MA
Exercício financeiro: 2013
Responsáveis: José Martinho dos Santos Barros (Prefeito), CPF 175.662.903-04, residente na Rua Cajueiro, nº
10, Centro, CEP 65465-000, Cantanhede/MA; Marco Antônio Rodrigues de Sousa (Secretário de Governo),
CPF 767.176.743-34, residente na Rua 10, Residencial Pinheiros, nº 49, Cohama, CEP 65064-427, São
Luís/MA; Antônio Emetério Batista (Secretário de Administração), CPF 069.080.123-87, residente na Rua
Cajuí, Povoado Alto São Raimundo, nº 60, Centro, CEP 65465-000, Cantanhede/MA; Chelia Maria Silva
(Secretária de Saúde - Período: 01.03.2013 à 30.09.2013),CPF 279.461.503-34, residente na Rua 21 de Abril, nº
207, Vila Passos, CEP 65025-830, São Luís/MA; Cláudia Melo Coelho (Secretária de Saúde - Períodos:
02.01.2013 à 28.02.2013 e 01.10.2013 à 31.12.2013), CPF 351.535.393-34, residente na Rua Helena Rocha, nº
09, Centro, CEP 65465-000, São Luís/MA
Procuradores constituídos: Josivaldo Oliveira Lopes (OAB/MA 5338)
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas Anual dos Gestores do Fundo Municipal de Saúde - FMS de Cantanhede/MA, relativa
ao exercício financeiro de 2013. Prescrição. Ciência do deliberado. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 3402/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual dos Gestores do Fundo
Municipal de Saúde - FMS de Cantanhede/MA, de responsabilidade de José Martinho dos Santos Barros
(Prefeito),Marco Antônio Rodrigues de Sousa (Secretário de Governo), Antônio Emetério Batista (Secretário de
Administração), Chelia Maria Silva (Secretária de Saúde - Período: 01.03.2013 à 30.09.2013) e Cláudia Melo
Coelho (Secretária de Saúde - Períodos: 02.01.2013 à 28.02.2013 e 01.10.2013 à 31.12.2013), relativa ao
exercício financeiro de 2013, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e voto de decisão do Relator, conforme art.
104, caput, da Lei Orgânica do TCE/MA, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de pretensões punitivas e de ressarcimento
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do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas Anual dos Gestores do Fundo
Municipal de Saúde - FMS de Cantanhede/MA, de responsabilidade de José Martinho dos Santos Barros
(Prefeito),Marco Antônio Rodrigues de Sousa (Secretário de Governo), Antônio Emetério Batista (Secretário de
Administração), Chelia Maria Silva (Secretária de Saúde - Período: 01.03.2013 à 30.09.2013) e Cláudia Melo
Coelho (Secretária de Saúde - Períodos: 02.01.2013 à 28.02.2013 e 01.10.2013 à 31.12.2013), relativa ao
exercício financeiro de 2013, com fundamento no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da
Repercussão Geral) e no art. 2.º, II, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023; 
b)pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei n.º 8.258,
de 06 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) dar ciência do deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
d) determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator), e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 5 de novembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator 

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º: 4508/2014 -TCE/MA (Apensado: Processo nº 8658/2013 - Denúncia)
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do Profissional de
Educação - Fundeb de Arari/MA
Exercício financeiro: 2013
Responsáveis: Djalma de Melo Machado (Prefeito), CPF 149.051.403-15, residente na Rua Doutor João da
Silva Lima, s/nº, Centro, CEP 65480-000, Arari/MA e Nilson de Jesus Sousa (Secretário de Educação), CPF
207.652.903-91, residente na Rua Horácio Sousa, nº 49, Centro, CEP 65480-000, Arari/MA
Procuradores constituídos: não há
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas Anual dos Gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica
e Valorização do Profissional de Educação - Fundeb de Arari/MA, relativa ao exercício financeiro de 2013.
Prescrição. Ciência do deliberado. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 3401/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual dos Gestores do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do Profissional de Educação - Fundeb de
Arari/MA, de responsabilidade de Djalma de Melo Machado (Prefeito) e  Nilson de Jesus Sousa (Secretário de
Educação), relativa ao exercício financeiro de 2013, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão,no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei n.º 8.258, de 6
de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
conforme art. 104, caput, da Lei Orgânica do TCE/MA, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição  das pretensões punitivas e de pretensões punitivas e de ressarcimento
doTribunal de Contas do Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas Anual dos Gestores do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do Profissional de Educação - Fundeb de
Arari/MA, de responsabilidade de Djalma de Melo Machado (Prefeito) e  Nilson de Jesus Sousa (Secretário de
Educação),relativa ao exercício financeiro de 2013, com fundamento no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL
(tema 899 da Repercussão Geral) e no art. 2.º, II, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023; 
b)pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei n.º 8.258,
de 06 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
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c) dar ciência do deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
d) determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator), e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 5 de novembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator 

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º: 4507/2014 -TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Arari/MA
Exercício financeiro: 2013
Responsáveis: Djalma de Melo Machado (Prefeito), CPF 149.051.403-15, residente na Rua Doutor João da
Silva Lima, s/mº, Centro, CEP 65480-000, Arari/MA e Mary de Jesus Machado Prazeres (Secretária de Saúde),
CPF 137.046.213-15, residente na Rua Teodoro Antônio Batalha, nº 63, Centro, CEP 65480-000, Arari/MA
Procuradores constituídos: não há
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas Anual dos Gestores do Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Arari/MA, relativa ao
exercício financeiro de 2013. Prescrição. Ciência do deliberado. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 3400/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual dos Gestores do Fundo
Municipalde Saúde (FMS) de Arari/MA, de responsabilidade de Djalma de Melo Machado (Prefeito) e Mary de
Jesus Machado Prazeres (Secretária de Saúde), relativa ao exercício financeiro de 2013, os Conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, com fulcro
no art. 1º, II, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), por unanimidade, nos termos
do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, caput, da Lei Orgânica do TCE/MA, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de pretensões punitivas e de ressarcimento
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas Anual dos Gestores do Fundo
Municipalde Saúde (FMS) de Arari/MA, de responsabilidade de Djalma de Melo Machado (Prefeito) e Mary de
Jesus Machado Prazeres (Secretária de Saúde), relativa ao exercício financeiro de 2013, com fundamento no
Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e no art. 2.º, II, da Resolução
TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023; 
b)pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei n.º 8.258,
de 06 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) dar ciência do deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
d) determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator), e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 5 de novembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator 
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Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º: 4505/2014 -TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Administração Direta de Arari/MA
Exercício financeiro: 2013
Responsáveis: Djalma de Melo Machado (Prefeito), CPF 149.051.403-15, residente na Rua Doutor João da
Silva Lima, s/nº, Centro, CEP 65480-000, Arari/MA e Dini Jackson Machado Praseres (Secretário de
Administração e Finanças), CPF 802.937.193-49, residente na Rua Teodoro Antônio Batalha, nº 44, Centro,
CEP 65480-000, Arari/MA
Procuradores constituídos: não há
Relator:  Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas Anual dos Gestores da Administração Direta de Arari/MA, relativa ao exercício
financeiro de 2013.  Prescrição. Ciência do deliberado. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 3399/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à  Prestação de Contas Anual dos Gestores da
Administração Direta de Arari/MA, de responsabilidade de Djalma de Melo Machado (Prefeito) e Dini Jackson
Machado Praseres (Secretário de Administração e Finanças), relativa ao exercício financeiro de 2013, os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, caput da Lei Orgânica do TCE/MA,
decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de pretensões punitivas e de ressarcimento
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas Anual dos Gestores da
Administração Direta de Arari/MA, de responsabilidade de Djalma de Melo Machado (Prefeito) e Dini Jackson
Machado Praseres (Secretário de Administração e Finanças), relativa ao exercício financeiro de 2013, com
fundamento no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e no art. 2.º, II, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023; 
b)pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei n.º 8.258,
de 06 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) dar ciência do deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
d) determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator), e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 5 de novembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator 

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 6080/2019 -TCE/MA
Natureza: Denúncia
Entidade: Controladoria Geral do Município de São Bernardo/MA
Responsável: João Igor Vieira Carvalho, CPF nº 002.551.633-71, residente na Rua Bernardo Lima, 51, Centro,
CEP 65550-000, São Bernardo/MA
Exercício financeiro: 2019
Procurador constituído: não há
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Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite 
Controladoria Geral do Município de São Bernardo/MA. Exercício Financeiro 2019. Prescrição
Intercorrente. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE N.º 3553/2024
Vistos,relatados e discutidos estes autos, que tratam da Controladoria Geral do Município de São Bernardo/MA,
de responsabilidade do Senhor João Igor Vieira Carvalho, no exercício financeiro 2019, os Conselheiros
integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais,em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto da Relatora, acolhendo o Parecer do
Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento nos precedentes do Supremo Tribunal Federal firmados no julgamento
do R.E 852.475 (Tema 897 da Repercussão Geral), do R.E 636.886 (Tema 899 da Repercussão Geral) e da
A.D.I 5509-CE, no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 383/2023 e no art. 5º da Ordem de Serviço nº 01/2024 –
CORREG, em virtude da inércia do presente processo por período superior a 5 (cinco) anos, contados da
emissão do Relatório de Instrução em 05/08/2019 até a data atual, período no qual não foram identificadas
causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Determinar o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (Relatora), o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo
da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de dezembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º: 3896/2015 -TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Câmara Municipal de Chapadinha/MA
Exercício financeiro: 2014
Responsável: Raimundo Nonato Silva (Presidente), CPF 206.570.303-25, residente na Rua Gustavo Barbosa, nº
3020, Boa Vista, CEP 65.500-000, Chapadinha/MA
Procuradores constituídos: não há
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas da Câmara Municipal de Chapadinha/MA, relativa ao exercício financeiro de 2014.
Prescrição. Ciência do deliberado. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 3415/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas da Câmara Municipal
Chapadinha/MA, de responsabilidade de Raimundo Nonato Silva (Presidente), relativa ao exercício financeiro
de 2014, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em
sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA),
por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, caput, da Lei Orgânica do
TCE/MA, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de pretensões punitivas e de ressarcimento
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas da Câmara Municipal
Chapadinha/MA, de responsabilidade de Raimundo Nonato Silva (Presidente), relativa ao exercício financeiro
de 2014, com fundamento no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e no art.
2.º, II, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023; 
b)pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei n.º 8.258,
de 06 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
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c) dar ciência do deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
d) determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 5 de novembro de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator 

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º: 3366/2015 -TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Câmara Municipal de Codó/MA
Exercício financeiro: 2014
Responsável: Francisco de Assis Paiva Brito (Presidente), CPF 272.190.893.68, residente na Rua Simeão de
Macedo, nº 186, São Benedito, CEP 65400-000, Codó/MA
Procuradores constituídos: não há
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas Anual dos Gestores da Câmara Municipal de Codó/MA, relativa ao exercício
financeiro de 2014. Prescrição. Ciência do deliberado. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 3410/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual dos Gestores da Câmara
Municipal de Codó/MA, de responsabilidade de Francisco de Assis Paiva Brito (Presidente), relativa ao
exercício financeiro de 2014, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei
Orgânicado TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, caput, da
Lei Orgânica do TCE/MA, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição  das pretensões punitivas e de pretensões punitivas e de ressarcimento
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas Anual dos Gestores da Câmara
Municipal de Codó/MA, de responsabilidade de Francisco de Assis Paiva Brito (Presidente), relativa ao
exercício financeiro de 2014, com fundamento no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da
Repercussão Geral) e no art. 2.º, II, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023; 
b)pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei n.º 8.258,
de 06 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) dar ciência do deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
d) determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator), e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 5 de novembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator 

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas
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Processo n.º: 2913/2015 -TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Câmara Municipal de São Domingos do Azeitão/MA
Exercício financeiro: 2014
Responsável:Antonio José Aires da Silva (Presidente), CPF 216.823.643-72, residente na Travessa José Coelho,
s/nº, Centro, CEP 65868-000, São Domingos do Azeitão/MA
Procuradores constituídos: não há
Relator:  Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas da Câmara Municipal de São Domingos do Azeitão/MA, relativa ao exercício
financeiro de 2014.  Prescrição. Ciência do deliberado. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 3409/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas da Câmara Municipal de São
Domingos do Azeitão/MA, de responsabilidade de Antonio José Aires da Silva (Presidente), relativa ao
exercício financeiro de 2014, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei
Orgânicado TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, caput, da
Lei Orgânica do TCE/MA, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de pretensões punitivas e de ressarcimento
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas da  Câmara Municipal de São
Domingos do Azeitão/MA, de responsabilidade de Antonio José Aires da Silva (Presidente), relativa ao
exercício financeiro de 2014, com fundamento no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da
Repercussão Geral) e no art. 2.º, II, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023; 
b)pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei n.º 8.258,
de 06 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) dar ciência do deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
d) determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator), e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 5 de novembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator 

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º: 2780/2015 -TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Câmara Municipal de São Pedro dos Crentes/MA
Exercício financeiro: 2014
Responsável: Aloás Neres da Silva (Presidente), CPF 403.024.073-91, residente na Avenida José Vieira de
Lima, nº 519, Centro, CEP 65978-000, São Pedro dos Crentes/MA
Procuradores constituídos: não há
Relator:  Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas da Câmara Municipal de São Pedro dos Crentes/MA, relativa ao exercício financeiro
de 2014. Prescrição. Ciência do deliberado. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 3408/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas da Câmara Municipal de São Pedro
dos Crentes/MA, de responsabilidade de Aloás Neres da Silva (Presidente), relativa ao exercício financeiro de
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2014, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em
sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA),
por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, caput, da Lei Orgânica do
TCE/MA, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição  das pretensões punitivas e de pretensões punitivas e de ressarcimento
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas da Câmara Municipal de São
Pedro dos Crentes/MA, de responsabilidade de Aloás Neres da Silva (Presidente), relativa ao exercício
financeiro de 2014, com fundamento no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão
Geral) e no art. 2.º, II, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023; 
b)pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei n.º 8.258,
de 06 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) dar ciência do deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
d) determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator), e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 5 de novembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator 

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 4696/2014 -TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA
Exercício financeiro: 2013
Responsável: Francisco de Souza de Oliveira (Presidente), CPF 828.843.583-15, residente na Rua Joaquim
Pinheiro, nº 17, Cenaleiro, CEP 65723-000, Bernardo do Mearim/MA
Procuradores constituídos: Não há
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas Anual do Presidente da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA, relativa ao
exercício financeiro de 2013.  Prescrição. Ciência do deliberado. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 3404/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual de do Presidente da Câmara
Municipal de Bernardo do Mearim/MA, sob responsabilidade de Francisco de Souza de Oliveira, referente ao
exercício financeiro de 2013, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei
Orgânicado TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, caput, da
Lei Orgânica do TCE/MA, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de pretensões punitivas e de ressarcimento
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas Anual do Presidente da Câmara
Municipal de Bernardo do Mearim/MA, sob responsabilidade de Francisco de Souza de Oliveira, referente ao
exercício financeiro de 2013, com fundamento no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da
Repercussão Geral) e no art. 2.º, II, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023; 
b)pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei n.º 8.258,
de 06 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) dar ciência do deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
d) determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de
abril de 2023.
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Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator), e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 5 de novembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator 

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Presidência

Ato

ATO Nº. 88, DE 15 DE MAIO DE 2025.
Dispõe sobre a nomeação de servidor para o cargo de Auditor Estadual de Controle Externo este Tribunal.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VII da Lei 8.258, de 06 de junho de 2005, 
CONSIDERANDO a Lei nº 7.663 de 31 de agosto de 2001, revogada pelas Lei nº 7.663 de 31 de agosto 2001,
Lei nº 10.759, de 21 de dezembro de 2017 e Lei nº 11.134, de 21 de outubro de 2019,
CONSIDERANDO a Decisão exarada nos autos da Ação Ordinária n.º 18434-35.2010.8.10.0001, ajuizada
perante a 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de São Luís/MA, cuja execução tramita sob o número
0806777-82.2018.8.10.0001,

RESOLVE:
Art. 1.º Nomear a Sra. Tatiana Queiroz Bezerra, para exercer o cargo efetivo de Auditor Estadual de Controle
Externo deste Tribunal, Classe AUD 1, sob a matrícula nº 16022, em face de sua aprovação e classificação em
Concurso Público, realizado no exercício de 2005, a partir de 14 de maio de 2025, nos termos do Processo SEI
nº 23.000098.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de maio de 2025. 

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente 

Gabinete dos Relatores

Decisão monocrática

Processo: Diversos (discriminados em anexo)
Natureza: Diversas (discriminadas em anexo)
Espécie: Diversas (discriminadas em anexo)
Exercício financeiro: Diversos (discriminados em anexo)
Responsável: Diversos (discriminados em anexo)
Procurador constituído: Diversos (discriminados em anexo)
Ministério Público de Contas: Diversos (discriminados em anexo)
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
 

DECISÃO MONOCRÁTICA PELA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE Nº 08/2025/GCSUB2/MNN
RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 2º-A DA RESOLUÇÃO TCE/MA Nº
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383/2023, DE 26 DE ABRIL DE 2023, ACRESCIDO PELA RESOLUÇÃO TCE/MA Nº 406, DE 14 DE
AGOSTO DE 2024. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. INTELIGÊNCIA DO ART. 6º DA RESOLUÇÃO
TCE/MA Nº 410/2024. ARQUIVAMENTO SUMÁRIO DOS AUTOS.
Trata-se dos processos prescritos na modalidade intercorrente, com os respectivos atributos identificados na
relação abaixo, conforme preconizam os § § 1º e 2º do art. 6º da Resolução TCE/MA Nº 410/2024.
Em análise ao Sistema de Processo Eletrônico – SPE, verifico que os referidos processos permaneceram
paralisados por mais de 3 (três) anos, sem informações de que foram adotados, nesse período, quaisquer atos
inequívocos de apuração dos fatos ou mesmo impulsionamento processual, que pudessem justificar eventual
interrupção do prazo prescricional.
Atendendo ao comando do § 1º do art. 6º da Resolução TCE/MA Nº 410/2024, os respectivos autos foram
enviados ao Ministério Público de Contas, que se manifestou pelo reconhecimento da prescrição na modalidade
intercorrente.
Desse modo, reconhecer a incidência da prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória deste
Tribunalnos processos abaixo identificados é matéria que se impõe, nos termos do art. 2º-A da Resolução TCE-
MA nº 383/2023.
Com efeito, registro que este Tribunal de Contas, em homenagem aos princípios da racionalização e da
simplificação no julgamento dos processos de contas alcançados pela prescrição intercorrente, editou a
Resolução TCE/MA nº 410/2024, que promoveu a possibilidade de apreciação sumária da matéria por ato
monocrático do Relator, contendo a relação dos processos prescritos em tal modalidade, com seus respectivos
atributos identificadores, senão vejamos:
“Art.6º. Os processos de contas abrangidos pelo art. 2º-A da Resolução TCEMA nº 383, de 26 de abril de 2023,
acrescido pela Resolução TCEMA nº 406, de 14 de agosto de 2024, que trata da incidência da prescrição
intercorrente, deverão ser sumariamente arquivados pelos respectivos relatores, por delegação do Pleno do
Tribunal de Contas, segundo os termos do art. 14, §3º, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005.
§1º. Mediante a identificação de todos os processos nessa situação sob sua relatoria, ato monocrático de cada
relator formalizará a decisão definitiva autorizada na forma do caput deste artigo, após a manifestação do
Ministério Público de Contas.
§2º A decisão de cada relator, contendo a relação dos processos prescritos na modalidade intercorrente, com os
respectivosatributos identificadores, deverá ser publicada no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado, para todos os efeitos legais.”
Ante o exposto, e considerando os novos procedimentos para o exame da prescrição intercorrente nos processos
de controle externo em curso neste Tribunal, acolho o parecer do Ministério Público de Contas, para julgar
monocraticamente os processos abaixo identificados, no sentido de:
Declarara prescrição intercorrente de qualquer pretensão punitiva e de ressarcimento contida nos referidos autos
(conforme relação abaixo), de responsabilidade dos gestores listados em anexo, nos exercícios financeiros
respectivamente assinalados, julgando-os extintos com resolução de mérito, com fundamento no art. 487, inciso
II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005, c/c art. 2º-A da Resolução TCE/MA nº
383/2023, bem como pelo art. 6º da Resolução TCE/MA nº 410/2024, em virtude do transcurso superior ao
prazo prescricional de 03 (três anos), sem julgamento ou despacho.
Publicar esta decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, para que
produza os devidos efeitos legais, especialmente quanto à notificação dos responsáveis, nos termos do art. 141
da Lei nº 8.258/2005;
Após, remeter os presentes autos à Secretaria das Sessões para certificar o trânsito em julgado e posterior
arquivamento.
Cumpra-se.

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

ANEXO - RELAÇÃO DE PROCESSOS PRESCRITOS

 
1)
Processo n.º 2769/2021 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
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Exercício Financeiro: 2020
Entidade: Fundo para Infância e Adolescência – FIA do Município de Vargem Grande
Responsáveis: José Carlos de Oliveira Barros – Prefeito
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator(a): Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 28/04/2021 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
2)
Processo n.º 2770/2021 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2020
Entidade: Fundo de Desenvolvimento da Educação do Ensino Básico (FUNDEB) de Vargem Grande
Responsáveis: Raimundo Nonato da Costa – Secretário Municipal de Educação
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator(a): Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 28/04/2021 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
3)
Processo n.º 2822/2021 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício Financeiro: 2020
Entidade: Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim
Responsáveis: Henrique Caldeira Salgado – Prefeito
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator(a): Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 28/04/2021 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
4)
Processo n.º 2838/2021 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Unidade gestora de RPPS
Exercício Financeiro: 2020
Entidade: Instituto de Aposentadorias e Pensões de Vargem Grande
Responsáveis: Josinaldo Santana Da Silva – Presidente do Instituto de Aposentadorias e Pensões
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator(a): Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 29/04/2021 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
5)
Processo n.º 2896/2021 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2020
Entidade: Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor – Timon
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Responsáveis: Raimundo Leal Silva Neto – Gestor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor e
AnaLúcia Carvalho de Paula – Gestora e Ordenadora de despesas do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do
Consumidor
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator(a): Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 29/04/2021 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
6)
Processo n.º 2897/2021 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2020
Entidade: Fundo de Apoio à Gestão Administrativa e Financeira - Procuradoria-Geral De Timon
Responsáveis: João Santos Da Costa – Gestor do Fundo de Apoio à Gestão Administrativa Financeira da
Procuradoria
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator(a): Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 29/04/2021 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
7)
Processo n.º 2898/2021 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2020
Entidade: Fundo Municipal de Meio Ambiente de Timon
Responsáveis: Jailson De Oliveira Sousa – Secretário do Meio Ambiente – SEMMA
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator(a): Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 29/04/2021 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
8)
Processo n.º 2906/2021 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício Financeiro: 2020
Entidade: Prefeitura Municipal de Belágua
Responsáveis: Herlon Costa Lima – Prefeito
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator(a): Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 29/04/2021 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
9)
Processo n.º 2907/2021 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2020
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Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais Da
Educação (FUNDEB) de Belágua
Responsáveis: Maria Vilma Gomes Sousa – Secretária Municipal de Educação
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator(a): Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 29/04/2021 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
10)
Processo n.º 2908/2021 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2020
Entidade: Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Belágua
Responsáveis: Clarice Silva Abtibol – Secretária Municipal de Saúde
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator(a): Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 29/04/2021 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
11)
Processo n.º 2909/2021 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2020
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de Belágua
Responsáveis: Jeanne Souza Saraiva – Secretária Municipal de Assistência Social
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator(a): Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 29/04/2021 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
12)
Processo n.º 3027/2021 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2020
Entidade: Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Timon
Responsáveis: Maria do Rosário de Fátima Nunes Leal – Secretária Municipal de Desenvolvimento Social de
Timon
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator(a): Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 30/04/2021 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
13)
Processo n.º 3031/2021 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2020
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Entidade: Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE de Gonçalves Dias
Responsáveis: Helaine Andrade dos Santos Peixoto – Secretária de Educação
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator(a): Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 30/04/2021 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
14)
Processo n.º 3032/2021 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2020
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB de Gonçalves Dias
Responsáveis: Helaine Andrade Dos Santos Peixoto – Secretária de Educação
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator(a): Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 30/04/2021 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
15)
Processo n.º 3033/2021 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2020
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) De Gonçalves Dias
Responsáveis: Lana Cristina Oliveira Cruz Mota – Secretária de Assistência Social
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator(a): Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 30/04/2021 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
16)
Processo n.º 3034/2021 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2020
Entidade: Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Gonçalves Dias
Responsáveis: Romeu Alves Vieira – Secretário de Saúde
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator(a): Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 30/04/2021 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
17)
Processo n.º 3035/2021 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício Financeiro: 2020
Entidade: Prefeitura Municipal de Gonçalves Dias
Responsáveis: Antônio Soares De Sena – Prefeito
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Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator(a): Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 30/04/2021 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
18)
Processo n.º 3845/2018 TCE/MA
Processo apensado nº 3845/2018
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício Financeiro: 2017
Entidade: Prefeitura Municipal de Boa Vista do Gurupi
Responsáveis: Antônio Batista De Oliveira – Prefeito
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator(a): Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 06/10/2021 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
19)
Processo n.º 8129/2018 TCE/MA
Natureza: Tomada de contas especial
Espécie: Omissão no dever de prestar contas
Exercício Financeiro: 2013
Objeto:  Convênio nº 78/2013
Concedente: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social do Maranhão (SEDES)
Responsável: Francisco Bezerra de Oliveira Júnior (CPF nº 650.831.133-68)
Convenente: Prefeitura de Tutóia
Responsáveis: Raimundo Nonato Abraão Baquil – Prefeito no exercício de 2012-2016, Romildo Damasceno
Soares- Prefeito no exercício financeiro de 2016-2020, Raimundo Nonato Cardoso Cordeiro Filho- Ordenador
de despesa e Maria Ângela Ferreira Paixão – Ordenadora de despesa/Supervisor Administrativo-Financeiro
Procuradores Constituídos: Taiandre Paixão Costa OAB/MA nº 15.133
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator(a): Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 25/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
20)
Processo n.º 1526/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) De São Francisco Do Brejão
Responsáveis: Luzilene Da Silva Carneiro – Secretária de Assistência Social e Adão de Sousa Carneiro –
Prefeito
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator(a): Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
21)
Processo n.º 1531/2020 TCE/MA
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Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: Prefeitura Municipal de São Francisco do Brejão
Responsáveis: Adão De Sousa Carneiro – Prefeito
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator(a): Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
22)
Processo n.º 1544/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: Fundo Municipal de Saúde (FMS) de São Francisco do Brejão
Responsáveis: Denyse Caroline De Sousa – Secretaria Municipal de Saúde e Qualidade de Vida de São
Francisco do Brejão
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator(a): Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
23)
Processo n.º 1606/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Pio XII
Responsáveis: Adriano Do Nascimento Alves – Secretário de Saúde
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator(a): Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
24)
Processo n.º 1607/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de Pio XII
Responsáveis: Francilma Dos Santos Batalha – Secretária de Assistência Social
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator(a): Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
25)
Processo n.º 1608/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
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Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Básico e Valorização do Profissional da
Educação – FUNDEB de Pio XII
Responsáveis: Márcia de Moura Costa Martins – Secretária de Educação
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator(a): Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
26)
Processo n.º 1653/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: Câmara Municipal de Arari
Responsáveis: Evando Batalha Piancó – Presidente da Câmara
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator(a): Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
27)
Processo n.º 1668/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: Fundo Municipal de Meio Ambiente de Pio XII
Responsáveis: Maria Fernandes Da Silva – Secretária de Agricultura
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator(a): Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
28)
Processo n.º 1669/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural de Pio XII
Responsáveis: José Orlando Dutra Vieira – Secretário de Urbanismo, Habitação e Serviços Públicos
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator(a): Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
29)
Processo n.º 1705/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
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Exercício Financeiro: 2019
Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Monção
Responsáveis: Erion Célio Pereira Silva – Secretário Municipal de Saúde e Saneamento de Monção
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator(a): Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
30)
Processo n.º 1706/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais de
Educação de Monção
Responsáveis: Maria Célia Costa Barros Dos Santos – Secretária de Educação
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator(a): Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
31)
Processo n.º 1715/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: Câmara Municipal de Imperatriz
Responsáveis: José Carlos Soares Barros – Presidente da Câmara
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator(a): Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
32)
Processo n.º 1733/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Unidade gestora do RPPS
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: Instituto Municipal de Previdência Social de Igarapé do Meio
Responsáveis: Gildemar De Caldas De Jesus – Presidente do Regime Próprio de Previdência Social de Igarapé
do Meio (RPPSIM)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator(a): Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
33)
Processo n.º 1735/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2786/2025 São Luís, 28 de maio de 2025

Página 177 de 182

                                             

Exercício Financeiro: 2019
Entidade: Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Igarapé do Meio
Responsáveis: Suely Da Silva Sousa – Secretária de Saúde
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator(a): Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
34)
Processo n.º 1737/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: Fundo Municipal de Habitação – FUMHI de Igarapé do Meio
Responsáveis: José Almeida De Sousa – Prefeito
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator(a): Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
35)
Processo n.º 1738/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: Fundo Municipal de Desenvolvimento de Igarape do Meio
Responsáveis: José Almeida De Sousa – Prefeito
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator(a): Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
36)
Processo n.º 1739/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Unidade gestora do RPPS
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Monção - IPSPM
Responsáveis: Gutemberg Ramos Pereira – Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores
Públicos do Município de Monção
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator(a): Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
37)
Processo n.º 1753/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
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Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social de Igarapé do Meio
Responsáveis: Geidilene Oliveira Santos – Secretária Municipal de Assistência Social
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator(a): Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
38)
Processo n.º 1820/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Araguanã
Responsáveis: Maliú Gentil Amorim – Secretára Municipal de Saúde
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator(a): Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
39)
Processo n.º 1782/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
Entidade: Câmara Municipal de Monção
Responsáveis: Luis Alfredo Garces Anjos – Presidente da Câmara
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator(a): Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
40)
Processo n.º 1823/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: Fundo Municipal de Habitação De Interesse Social-FMHIS de Araguanã
Responsáveis: Valmir Belo Amorim – Prefeito
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator(a): Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
41)
Processo n.º 1825/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: Prefeitura Municipal de Araguanã
Responsáveis: Valmir Belo Amorim – Prefeito
Procuradores Constituídos: Sem Procurador



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2786/2025 São Luís, 28 de maio de 2025

Página 179 de 182

                                             

Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator(a): Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
42)
Processo n.º 1832/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Bacabeira
Responsáveis: Carla Fernanda do Rego Gonçalo – Prefeita
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator(a): Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
43)
Processo n.º 2948/2021 TCE/MA
Processo apensado nº 3173/2021
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2020
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do Profissional de
Educação (FUNDEB) de Timon
Responsáveis: Samuel De Sousa Silva – Secretário Municipal de Educação
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator(a): Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 30/04/2021 a
31/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
44)
Processo n.º 3096/2021 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2020
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de Santa Rita
Responsáveis: Flaudemir Gonçalves Ferreira Júnior – Secretário de Desenvolvimento e Assistência Social
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator(a): Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 30/04/2021 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.

 
Assinado Eletronicamente Por:

Melquizedeque Nava Neto
Conselheiro-Substituto

Em 28 de maio de 2025 às 11:19:01
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Edital de Citação

Processo n° 2051/2022-TCE (Processo Digital)
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Exercício financeiro: 2021
Entidade: Prefeitura Municipal de Olho d’Àgua das Cunhãs/MA
Responsável: Renato Sousa Mesquita
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
O Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual n.º
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo 30 (trinta) dias, que, por este meio, CITA o Senhor Renato Sousa Mesquita, Gestor do
Fundo Municipal de Saúde de Olho d` Água das Cunhãs/MA, não localizado em citação anterior pelos correios,
paraos atos e termos do Processo nº 2051/2022, que trata da Prestação de Contas Anual de Gestão do Município
deLago-Açu/MA do exercício financeiro de 2021, no qual figura como responsável, em especial para apresentar
defesa quanto às irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução nº 2618/2025 – NUFIS 3.
Fica o gestor ciente de que, não comparecendo para contestar o referido Relatório de Instrução no prazo
estipulado, será considerada revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos
termosdo § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo corpo técnico.
Opresente Edital será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado,
na parte destinada às publicações dos Relatores, e afixado na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na
Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do
responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da
publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São Luís/MA, em 22 de maio de 2025.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Secretaria de Gestão

Portaria

PORTARIA TCE/MA Nº 461, DE 27 DE MAIO DE 2025.
Concessão de afastamento por falecimento de pessoa da família.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, 

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 153, inciso I, alínea “g” da Lei nº 6107/94, ao servidor Jorge Ferreira
Lobo, matrícula nº 7591, Auditor Estadual de Controle Externo, 8 (oito) dias de afastamento por motivo de
falecimento de seu irmão, no período de 20/05 a 27/05/2025, conforme Processo SEI/TCE-MA n° 23.000674.
Publique-se e cumpra-se.

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de maio de 2025.
Iuri Santos Sousa

Secretário de Gestão

PORTARIA TCE/MA Nº 446, DE 20 DE MAIO DE 2025
Ratificação de concessão de licença-prêmio por assiduidade.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e considerando a Portaria nº
031/2025-SRH/SEAD.
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RESOLVE:
Art. 1º Ratificar a Portaria nº 031/2025-SRH/SEAD, que concedeu a servidora Aldenir Veiga Alves, matrícula
nº 3673, Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 11, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Administração, ora à disposição deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, 90 (noventa) dias de licença-
prêmio por assiduidade, referentes ao quinquênio de 2007/2022, no período de 02.06 a 30.08.2025 com base no
artigo 145 da Lei 6.107/94 de 27 de julho de 1994, tendo em vista o que consta no processo n°
2025.58000.04378, nos termos do Processo SEI/TCE-MA n° 23.000736.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de maio de 2025.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão

PORTARIA Nº 459, DE 27 DE MAIO DE 2025.
Substituição de Função de Confiança.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora Ana Karine Sales Maia, matrícula 10488, Auditor Estadual de Controle Externo
deste Tribunal, para exercer em substituição a Função de Confiança de Líder de Fiscalização 12, durante o
impedimento de seu titular, a servidora Mônica Valéria de Farias, matrícula n° 11403, por motivo de férias no
período de 23/06 a 07/07/2025, (15 dias), conforme Processo SEI/TCE-MA n° 25.000887.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de maio de 2025.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão

PORTARIA TCE/MA Nº 460, DE 27 DE MAIO DE 2025.
Autorização de afastamento, diárias, inscrição e passagens aéreas. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VI, da Lei 8.258 de 06 de junho de 2005, 

RESOLVE:
Art. 1º Conceder afastamento ao Procurador de Contas deste Tribunal, Paulo Henrique Araújo dos Reis,
matrículanº 10876, para participar do 4° CNC-AP-Congresso Nacional de Controle da Administração Pública, a
ser realizado no período de 04 a 06 de junho de 2025, na cidade de Curitiba/PR, nos termos do Processo
SEI/TCE/MA n° 23.000306.
Art. 2º Conceder 04 (quatro) diárias.
Art. 3º Conceder inscrição e passagens aéreas no trecho São Luís/Curitiba/São Luís.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de maio de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

PORTARIA TCE/MA Nº 462, DE 27 DE MAIO DE 2025.
Autorização de afastamento, diárias, inscrição e passagens aéreas. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VI, da Lei 8.258 de 06 de junho de 2005, 

RESOLVE:
Art. 1º Conceder afastamento ao Conselheiro deste Tribunal, João Jorge Jinkings Pavão, matrícula nº 7807, para
participardo 4° CNC-AP-Congresso Nacional de Controle da Administração Pública, a ser realizado no período
de 04 a 06 de junho de 2025, na cidade de Curitiba/PR, nos termos do Processo SEI/TCE/MA n° 23.000379.
Art. 2º Conceder 04 (quatro) diárias.
Art. 3º Conceder inscrição e passagens aéreas no trecho São Luís/Curitiba/São Luís.
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Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de maio de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

PORTARIA TCE/MA Nº 469, DE 27 DE MAIO DE 2025
Concessão de afastamento por falecimento de pessoa da família.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 153, inciso I, alínea “g” da Lei nº 6107/94, a servidora Gisele Ribeiro
Rodrigues Rocha, matrícula nº 2899, ora exercendo o Cargo em Comissão de Assistente da Secretaria-Geral
deste Tribunal, 8 (oito) dias de afastamento por motivo de falecimento da sua mãe, no período de 16/05 a
23/05/2025, conforme Processo SEI/TCE-MA n° 25.000888.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de maio de 2025.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão

PORTARIA Nº 468, DE 27 DE MAIO DE 2025.
Concessão de teletrabalho a servidor do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
RESOLVE:

Art. 1º Conceder teletrabalho às quartas e sextas-feiras, nos termos da Resolução TCE/MA nº 389, de 06 de
setembro de 2023, a servidora Teresa Christina Pinto Silva Brito, matrícula nº 7294, Auditora Estadual de
ControleExterno deste Tribunal, lotada na Liderança de Fiscalização VIII, no período de 01/05 a 30/05/2025, 30
(trinta) dias, nos termos do Processo SEI/TCE-MA n° 23.000830.
Art. 2º Fundamentação legal: Resolução TCE/MA nº 389, de 06 de setembro de 2023.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de maio de 2025.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão

Outros

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 011/2023 – SUPEC/COLIC-
TCE/MA; PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI-TCE/MA Nº 25.000374; PARTES: Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão e a empresa SISTEMA CONVEX LOCAÇÕES DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA
LTDA, CNPJ nº 73.147.084/0001-64; OBJETO DO CONTRATO: – Contratação, de empresa especializada
para fornecimento de solução integrada de TI com disponibilização de ativos e Central de Serviços, incluindo
atendimento técnico presencial para gestão do ambiente com prestação de serviços de gestão de incidentes,
suporte e assistência técnica a todos os equipamentos e programas; OBJETO DO ADITIVO: Alteração
quantitativa do Contrato nº 011/2023 – SUPEC/COLIC/TCE/MA, com o acréscimo de 20 (vinte) Ativos de TI
Fixo Tipo I e 94 (noventa e quatro) monitores de vídeo, representando um aumento de aproximadamente 2,30%
(dois vírgula trinta por cento) sobre o valor contratual anual vigente; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 65, I,
"b", da Lei nº 8.666/1993. DA RATIFICAÇÃO: – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas contratuais não
modificadaspelo presente Termo de Aditamento. DATA DA ASSINATURA: 27/05/2025. São Luís, 28 de maio
de 2025. Juliana Barbalho D. e S. Coelho, SUPEC/COLIC-TCE/MA. 
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